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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MLNICIPAL DE PEDREIRAS

secretaria MUMCIPALDE FINANÇAS

CNPJ: 53.i87.{)74;0(HIÍ-99

Site: https://wtvv>.|)edreiras.nm.};ov.l)r/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 11 de Março de 2024. procedcu-.se a ;ibcfiuríi tio Processo

Administrativo n" 1103001/2024. Com objetivo Contratação de empreso

especializada para fornecimento de sistema intcizrudü de tributos com

sersidor em nuvem c emissão nota fiscal eleii*ónica para seieni usando

pelo setor de tributos do municipio de Pe«reiras/,M.A. Com esto tini o para

constar, eu. Letícia Bonfim de Oliveira iavreí o presente termo que vai por

mim assinado.

Pedreiras - MA, 11 de março de 2024

Leticía Bonhm de Oliveira

Setor de Protocolo
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PEDREIPtAS/MA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n° 1103001/2024

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Secretário Municipal Jc Finanças, aos cuidados do Sr."
Jânio Luiz Marques Fernandes. Documento de Fonnalizaçâo da Demanda - D1-"D para análise de
conveniência c oportunidade quanto a autorização c classilicaçào da necessidade da contratação e
demais providencias cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unídade/Setor/Depurtamcnto):

Secretaria Municipal de Finanças

Responsável pela formalização da demanda:

Raimundo Nonato Batista Baima

E-maii Institucional:

financa@pcdreiras.ma.gov.br

1. Descrição

I.l. Contratação de empresa especializada para rornecimenio dc sistema iniegnido dc tributos com
.servidor em nuvem e emissão nota ll.scal eletrônica para serem usando pelo .scloi- de tributos
do município dc Pcdreiras/MA.

2. Justiilcatíva

2.1. Identificação da demanda

2.1.1. O presente documento manifesta a necessidade dc Contratação dc cmpro-sa especializada
para fornecimento de sj.stcma integrado dc tributos com seividor ein nuvem c emissão nota fiscal
eletrônica para serem usando pelo setor dc tributos do nuinicipio dc PcdrcirasM.A.

2.2. Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1. considerando a necessidade premente de Justificativa da necessidade da contratação dc em
presa especializada para fornecimento de sistema integrado dc tributo.s com seiAidor em nuvem c
emissão de nota fiscal eletrônica para uso pelo setor de tributos do município de Pedrciras'M.A. Iis-
sa decisão é fundamentada em diversos fatores, apresentados a seguir;
2.2.2. Efícicncía e agilidade: Um sistema integrado de tributos agiÜza os processos relacionados à
arrecadação e gestão de tributos municipais. Com um servidor cm nuvem, a equipe pode acessar as
informações de qualquer lugar, facilitando o trabalho remoto c reduzindo a dependência de inlVacs^
truturu local.

2.2.3. Redução dc erros: A automação dos processos de emissão de notas fiscais eletrônicas reduz
significativamente os enos humanos, garantindo maior precisão e confiabilidade nos registros fis
cais do município.
2.2.4. Conformidade fiscal: Um sistema especializado pode ser atualizado eonstanicmenie paitt
atender às mudanças na legislação tributária, garantindo que o município esteja sempre cm confor
midade com as exigências legais e evitando possíveis penalidades por irregularidade.s.
2.2.5. Integração de Informações: Com um sistema integrado, c possível centralizar c integrar as
informações fiscais, facilitando a análise de dados e a tomada de decisões estratégicas para a gestão
tributária do município.



PEOREIRAS/MA

ESTADO DO MAIMNHAO

PREFEITUIIA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CNPJ: 53.387.074/00(11-99

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.l)r/

2.2.6. Segurança da Informação: As empresas espeeializada.s gcraimenle oferecem altos padrões
de segurança da informação, protegendo os dados fiscais do município contra acessos não autoriza
dos e possíveis ataques cibernéticos.

2.3. Resultados almejados

2.3.1. Ao contratar uma empresa especializada, o setor de tributos terá acesso a suporte técnico
especializado, garantindo o bom funcionamento do sistema e a resolução rápida de eventuais pro
blemas.

3. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRI DO

2.1. A demanda de produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, quantitati
vos da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO
01 Sistema integrado de tributos
02 Servidor em nuvem (data center) nota fiscal eletrônica

UNIDADE QUANT.

meses 1.0
meses 1 (.)

4. ENCAMINHAMENTO

4.1. Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa. Ordenadorde Despesas, que
deverá decidir motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação:

Pedreiras - MA, em 11 de março de 2024.

Raimundo Nonátó Baiístá Baima
Diretor do Setor de Administração Tributaria
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n" 1103001/2024. a Secretaria Municipal de Eiriunças aiesla a
necessidade de contratação dc empresa especializada para rornecimenio de sisienia iniegiiulo
dc tributos com servidor em nuvem c emissão nota ílseal eletrônica para serein usando pelo
setor de tributos do município de Pedreiras/MA, fundameniando-sc no art. Art. 18. l, da lçi
14.133/2021:

a) Contratação dc empresa especializada para romceimcnto de
sistema integrado de tributos com sen idor em nuvem e emissão
nota llscal eletrônica para serem usando pelo setor de ii ibuio.s do
município de Pedreiras/MA;

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise
dc riscos, se for o caso. DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC). que serão coordenados pelo primeiro:

I. Raimundo Nonato Batista Baima - (Diretor do setor dc
Administração Tributária). Integrante Requisitante:

II. Francisca Jardeanny Espinoza Oliveira - (Agente dc
Administração). Integrante Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC. para providencias necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos lermos do
Art, 6°, do Decreto Municipal n" 013/2023.

Pedreiras - MA, 12 dc março de 2024.

Atenciosamente.

Jânio I^z Marqu« ̂ n^andcs
Secret^io Munici/Ial de Finanças
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Estudo Técnico Preliminar-ETP

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as diretri/cs e assegurar

a viabilidade da contratação c cmbasar o Termo do Referência, bem como tratar sobre os

estudos Iniciais rcali/ados para a Dispensa de Licitação.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa espetiali/ada para
íbmccimeiuo do sislema-integrado de tributos com servidor cm nuvem e emissão nota
fiscal eletrônica para serem usando pelo setor de tributos do município de Pedretras.'MA.

2. REQUISITOS DA CONTIUVTAÇÃO
2.1 Identificação da demanda

2.1.1. Manifesta a necessidade da contratação de empresa especiali/ada para
fornecimento dc sistema integrado de tributos com servidor em nuvem e emissão nota
fiscal eletrônica para serem usando pelo setor de tributos do município de
Pedreiras/MAA.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.1 São fatores da presente contratação, considerando que a nccc.ssidade premente de
manutenção da frota de veículos da Secretaria Municipal de l'inanças. .lusiillcamos a
coturaiação de uma empresa especializada no fornecimento de sistema integrado de
tributos com scn idor em nuvem e emissão nota fiscal eletrônica. Lssa decisão é

fundamentada em diversos fatores, apresentados a seguir;

2.1.1 Manutenção Sistema Tributário: O setor de IVibuios da Prefeitura Municipal
de Pedreiras, necessita dc sistema dc sofivvarc integrado para sua utilização nas atividade
dcscmpenliada pelo setor, sendo o mesmo bastante eficaz em
suas atribuições, incluindo a mamilenção de vias públicics. scia-íços de urbanismo, entre
outras atividades cruciais para o dcsenvolvimctno o bcm-csiar da população de
Pedrciras/MA. Para garantir o pleno funcionamento desses veículos, é imprescindível
realizar tanto a manutenção preventiva quanto a corretiva de lbmia regular c eficiente:

2.1.2 Redução de erros: A automação dos processos dc emissão de notas fiscais
eletrônicas reduz significaiivamcnle os erros liumanos. garantindo maior precisão c
confiabilidade nos registros fiscais do município.
I.2..'5 Conformidade fi.scal: Um sistema especializado pode ser atualizado
constantemente para atender às mudanças na legislação tribuiária, garantindo que o
município esteja sempre em conformidade com as exigências legais e evitando possíveis
penalidades por irregularidades.
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1.2.4 Integração de informações: Com um sistema iniegrado, é possível cenirali/ar e
integrar as informações fiscais, facilitando a análise de dados e a tomada de decisões
estratégicas para a gestão tributária do município.
1.2.5 Segurança da informação: As empresas especializadas geralmente oferecem
altos padrões de segurança da inibnnação, protegendo os dados fiscais do município
contra acessos não autorizados e possíveis ataques cibernéticos.

2.2 Resultados almejados

2.3.1. Ao contratar uma empresa especializada, o setor de tributos terá acesso a suporte
técnico especializado, garantindo o bom funcionamento do sistema c a resolução rápida
de eventuais problemas.

2.3 Contratação c o Planejamento

2.4.1.0 Piano de Contratação Anual (PCA)é uma inovação irtizida pela Lei 14.133/2021.
a Nova Lcl de Licitações e Contratos Adininisiralivos (NLL.C). c está .sendo
regulamentada por este órgão e trata - se de um insirumenlo importantíssimo na
construção de uma gestão de e.\celcncia. de promoção da transparência e de
aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de
aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos
orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

3.1. A demanda dos serviços está na tabela a seguir, onde está demonstrado o item e
quantitativos de inscrições no evento.

ITEM

01

DESCRIÇÃO ' UNIDADE' QUANT.

Sistema inteurado de tributos me.ses 10

Servidor em nuvem (data centcr) nota llscal

eletrônica
me.scs 10

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de
Referência, seus anc.xos e sua proposta, assumindo como exclusivamcnle seus riscos e
as despesas decoirentes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação
deverá obedecera Lei n" 14.133/21 - Nova Lei de Licitações.

5. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

5.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP. além dos apontamentos Já
realÍ7.ados, justificamos que a contratação irá portanto, tanto do ponto de vista técnico
quanto econômico, a contratação de uma empresa especializada em serviços de
borracharia e vulcanízação apresenta-se como a solução mais adequada c vantajosa para
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Finanças de Pedrciras/MA. Lssa
escolha não apenas garante a qualidade e segurança dos serviços prestados, mas também
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contribui para a eficiência operacional e a otimização dos recursos financeiro.s do
município.

6. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

6.1. O objeto do contrato será executado conforme surgimento da necessidade das

publicações das matérias.

07. CONTRATAÇÕES CORRELAT.AS/INTERDEPENDENTES

07.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou inicrdependenles
para a viabilidade e contratação desta demanda.

08. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

08.1. Os serviços a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

09. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

09.1. A contratação não demanda um gerenciamento fonnal de riscos.

10. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP

10.1. não há.

Pedreiras - Mi^em 14 de março de 2024.

Raimundo m^o ̂MÍsta Baima
Integrante R^^isit^te'

Francisca Jarde"anny Espinoza Oliveira
Integrante Técnico

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar- ETP

Jânio Luiz Marques FepnaiTdra
Secretário^Úunicipalae Finanças
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DESPACHO

Pedreiras - MA. 14 de inarçti de 2024.

A Senhora

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Prezada Senhora,

Considerando a necessidade da Coniraiação de empresa especializada para
fomccimeiuo de sistema integrado de tributos com servidor em nuvem e emissão nota
llscai eletrônica para serem usando pelo setor de tributos do município de
Pedreiras/MA. solicitamos ao Departamento de compras que seja realizada pesquisa de
preços de mercado, visando a proposta mais vantajosa para município, conlomie relação
abaixo:

ITEMl DESCRIÇÃO UNIDADE 1 OUANT.
meses

meses

Atenciosamente.

Jânio^íiz Marqtíis Fcipandes
Secretario Muiirícip I de Finanças
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Ao Senhor

Jânio Luiz Marques Fernandes
Secretário Municipal de Finanças

Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Finanças, estamos encaminhando
em anexo, Relatório dé pesquisa de preços, juntamente com o custo médio estimado,
realizada junto a empresas com ramo de atividade compatível com o objeto coiiiraiação
de empresa especializada para rornccimcnto de sistema Integrado de tributos com
servidor em nuvem e emissão nota llscal eletrônica para serem usando pelo setor de
tributos do município de Pedrciras/MA, para comprovação de preço praticado no
mercado.

Pedreiras/MA, 21 de março de 2024.

bAjQL jauici^
Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras
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^Ini dn PrupuU Floul

Telefenn

(IS] «JS-TI51

Preço (ÒutmEntei PAblIcAtll: Mediana doa Prepostas Finais K5!.3I>'|,<

íar.//4n. í*ilt;.VÍl<í«0'*AWiii*ÍWI f/.naWj.lJi;

Filtm UlQiaadus: Período: 15/03/2023 à 15/03/2024; Palavra Chave; Sistema imcsradodclnhuUis : Apcna.vMa1«ri.ns;Operi>Jor: IgUílOulFotiIsccJoi

Relelórto gooKi na ate 21/33/2024 16;5S 34 (iF. 200.14.S9.70)
CódQQ Vouaçia: ISlNMUVMaJOIOtnCScaTWBiJGdvoK2rEErZHMAzlH3)4AqHUBRPUTi6AiM43iniM
nl9'//w«w.t>imea0aprect>aaxn.br/CemficaaciAuieru>oaaa«7U)kstv=kSINp<MVwkiDlCilnCee9TwBljeirveW2S2'SErZHMAii%2S2HAqHuanPifrisvw%2S3aN2S3a



PE0REIRAS/N1A

ÚtBliK PicfeiiuialvIiimciiuJ deAnunuilcUoMiirauhlo

Objeto; Conóauiçl» <le «npins efpKinli/aila pva ptcviDfdo tlss tOMcut de lieenvn de uso e
niarmienflo lie nsceuu de infomúucufiuc mleipeu} t;>ieni» de);c«lU} piiblieade

CuualulNiiducInfonnações Publicas, wflsstue laia jTccadii^o intutun» c dm

DocrMu; SOFTWARE DE SLSTFJtlA PAR.\ ARKECAHAt ÂO TRIBUTARIA: O snflwure
de lisKma Iniciado de nmndatJio deve; Realiiar coBlrole dot ImpoiUn Predial.

Ternturial e Tnai de ServifM llrbnam. eoin eidaitra delodat ot Imãveh

edIRcadoaeirtíi edHlcadutpara bofam- SOFTWARE OESiSDíMA PARA

AKKFCADAÇAO tributaria o sonwue de tlucfiu llUegisdo de envCilda(lia

devo Reallaai ccintrule d<^ Impunoi !>rci]iid. Tem:onal e Taxas de Serv içi» llilniini.
comealostrodetodoiosimòveticdilicadoac idocdiTicadof pamlaocamcnio. inv-a;do

du liisoricu da> alteraptes cadasuau. iiiipewte de rclatònoa gerenciais, giuiu ile
rcculliuneiiin. eeitidAct e grállcos pira anòluc. KcaUzii eoEInilc du coipemai.

luldiiodws. ambuluiier. nous Tucu»' t dm dec1iuii(òe$ de teivi((H de Tnmiidinei c

PrnIiidoiEs. com cni/amcnio de inrQmucAes pua tbcililar a fbcahwdn Rcoirnu

cadastra de prspiicdules nirai.c, cnilsaJii de piiias de iccolhiiiuma refcrenles a

ttiiiscrva;An do «Hrarii», do aeurdn cuiii o inillcc de lUÍlira^Ao de eoda prapricdode c
eseooilKiUo dc produção. Reoliur Cnmiule de todos os lipot de recaias. |clama<U.s

reeaiH diversas), possui um sislenu de delinicAo de valores fleelvel visoedo uma IScii
inomagem das KinuuJas de cAIerdc» c cooitole de infraçdes Kaduarcsxitiale de dividas.

paganvaUK.pwcelaniesiaseprd-piimiameinos Hrmssloiledivcnasiclaikiruu

guaiciau.balaiiceicsegielieoa Realiaa tudo o ninunie da divida «usa sem perdn

histbnccA Permiar a miegniçAo ennc a prcrutin e a rede baneim ou qualqucT ouira

nxledc lecebiiiientus. lambem «muula amlnilns de debiUiiuuomúlica axiicssal

msiiiuiçfics. Realizara inlcsrnçlti de todos us uiAduIosdo sisieina. pemuUDdo um acesso

rápido a iodas as infomiaçOes e senipis lelneionidos ao alcndimento c cmissAo dc

■ctuAnot. Conicola os [webimoiun, creiiando a bxna dos mcsincs cm tempo leal na.
flnaiieeiro Realirar Coiilrole de irocu. tbenuiac reelunsenlo, sanipia. aiuenliciçAcse
quali|ua lipoile movimenlaçio Reali/at euiniole nsexeeuçdevjiiiiaau. honorinas
advociucios. custos ptoceiAuais e ainda rada a iiamitaçAo ik>» peoressos Possu; cnutsSo
de certidões e petições.

CSP.) Rnlo Secbil do Furaccciliir

17 dUdSi-OÜO 1-18 ADTR SEcRVIÇüS DR INFORMÁTICA l.TOA
•VENCiaXJR*

Mam; Nd:
FibrlciBis Fabncaate aJo laTpimada
.Modelo: KiC
Dncriçlo: Uoerrçle ete mteaiida

Proc.LVwQ0)aQ2
FLs; Va
Rub. ^ .

Data: r.i'7'lü;i «d l'<l

Modalldlde Piepao

SBP: N.\C)

IdeutKkaçta: 2aT8is

Lole/IlRo; 1.1

Ala; I ink Mu

Funte; wsvss iinitnIlbcomjnttiipiitiliuav.aHpbc

Quaniidade; 17

lloMode: Ml'.S

202 M

Valnr do piyipuvta 1 iniii

ü7.Jd3.9ISílX>0l-ia ACESSOTECNOLOOlAEaAlirDA

Marea: oca oio mroimada
Fabrkaaic: Fabcmaie olo oifacmado
Descetcloi Dcscoçio oio iofomida

it».'

liem 2 Sen idor cm luiicm (dula eenteri nula fiscul ekirómtj

PlcçiiEsIiiiiadli: P? 7 "l..'»! (iilO Pervcntuiil: • Prreu Ertimado Catiuladn: X? 7 MtdU daiPrteraUbtldfis: RS}js»rlPI

Ouuiitidailc Dacriçdo

Servidor cm miv-cm (dato cenur) nont nsua) cleirSníea

Preço (OoirmEniciPAblIcai)!: Mediaudas PrnpwlasFlub
In. Il.ot y^lS',iJll>'JiJlilh>4r:P3IIUim-l.llJli

RbaUflOOoroa9na0<e:i/(n/202aiSSe'34(iP 2ao.ia.S9.7D]
CAdao VOUdoçao' l<n.N[MUVM3toJCIIOInC8caFwaiJGiMK2r9ErZHUA2tM2t4AaHL>BnPlrT<eVAM3ifti3d
Rtovnvivw.twKoaopmsa.eam.lxfCáftrSca(toAuienUciaaao7ii«analeLNpaMAaiojoiOcriC6eg'I<vBiaGdvi>«Uí2i9&£HUAzm292i4aqHU8rt-jniWAts2a30Si.2SSo



Flliru» tcilluilfti: Pciiodo' 15Í03/2U1} á lS/UJ/2014. Patam Chave. Serviilor cm nuvem, Aperti.i Mmniuis, (

Útgla: Picfcítuni Municipal de Niiwjue Dniiir

Objcw: CONTÍIATACAO DH aíPRHSA ESPtCIALlZAÜA PARA l-RESTAÇAü üh M»iUIWkí«
SERVIÇOS UE LOCAÇÃO DE COMPl/TADORaS E SERVIDOR, VISANDO SRP:

ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUE -MS, PELO PIiRl(llX) ití„tíncataii'

llpifiísÔumi
27.IU JiC.íüiP.Wr

PREVISTO DE 12 MESES

DocrMo: LOCACÃO DE SERVIDOR COM P«<)C:ES,SAD0B P.VDRÃC) X86. DE MO
MlNlMOSElS MÍin.EO.S, COM VREOttlNClA BASE M(NIMA WE 3,(í CilIZ:

MEMÒRLA CVCIIÊ MIMMO DE 12MB. MIMMO OE IMIB DK MKMOKIA

R.AM. DO TIPO nDK41132 MIIZ 01' SVPERIOKi 02 UNIDADES DK OIST O

OOM ITBS-SD SAIA; VIACA- LOCAÇÃO DE. SERVilXJR COM PROCESSADOR
PADRÃO XSô. DE Nü MÍNIMO SKIS NÚCLEOS. COM ERECÍllllSClAHASE

.mínima de ?.ft OHZ, .MEMÓiaA CACHÊ MlNIMO OE 12MH, MLNIMO UE I«iH

DE MBM(')mA RAM. OO I IP<3 DURA 2133 MHZ OU SUPimiOR; 02 UNIDADES

ÜH DISCO COM i m SSD SATA. PLACA MÃE PRINCIPAl. COMPATÍVEL COMO

PHCXTESSAIWR. TECI.AtX) ABVTl STANDARD COM TNTinU-AtTí lISB. MOUSE

l2UnDPI COM SCROLI.CONEXÃO USB; üAUINL-tl-. DUAS BAIAS OI:

SUPERIOR. COM FONIE MÍNIMA DE SOOW BIVOLT. MONITOR TIPO IJiU 19

KJLEOADAS OU SUPERIOR COM RESOLUÇÃO HDMI SISTEMA

OPERACIONAL WINDOWS SERVER. NOBREAK COM POTÊNCIA DE

12l)ÜVA.llSV, MANinKNÇÃQCORHETIVAE PREVENTIVA DOS

EüUlPAMENroS COM SUBSTnUICÂO DÊ PEÇAS E COMPONENTILS SERVIÇO

DE BACKUPS DIÁRIOS. SENDO FÍSICO E EM NUVEM

webipulm-^siiimaiqiHiifanprutc- •)!

IiGÍlALiiii^'lKcI'eirura,iiiMiuinpn]^dq

OiuislIdade:

CNPJ Razia Social du ForoNOdnr

n].'iy3.4Z3A<Cni-44 VIACOMPUVMÊRCIü E serviços de DIFORMATICA

•VENCP±)OR*

Mona: Maica nlo iotocmada

FihrioaiciFiSncalBaloialgnudo

Detcriqla: Deeaiçao oSn infoenada

\'alor lia Prupmla KUmI

<>51 «ÍI/OODU22 irrON CaMHRClOBSERVICOS I.TOA

Mmi: SUrva eAom/amuda

FaUrtcaflie F4hncftrtte filo uifoniu4u

U«»frl(io3 UewlçAo aio infonnatU

Prevo (Outro» Eotn rdblkoi) 1: Mediana dn Prapmtt» Ffauii
Im IIArtfitl/iUéeOJ* JtOoJelOlI iln >- H 1)3/

l-TItnn úClUzadoi: Pehodo ílAíS/ZOUúlIAlIIlOSí; Palnvia Chave: locnçtodescATdorcom ptuítSKuíu/. Apenas Mulciiluí.ÜpiTadul!
lguaIQtilE<uiiccedar

RRMnsgsaeunodalliOHOiXISSesatlP SOaU.M.TQ)
CAcb93 vohlaçaa MLi4)aU\MlojaOlriCecgIMUCdvaK2l5ErZWilA2iWUAQHUBnPni6VWMflH3d

inpiainM.iaKwoiwcracaa.om.t<iCatiilea4aAuIsriiadada7lateivttLNp4MVVctDjOiOlnCOc3T>iBiXiev*«2»iSEiZKUAzll»2S2l4AqHU&iPin«VMfU»3mU5M



PtX)C.

FLS

PEDREIRAS^MA
1

Úti(*o: SAWrARJTA GAMARA MUNIC;11'AI.

abJtUK CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURlUiCANü RAMO PERTlNHiiTfi RARA

INSrAIJVÇAl) E I.OCAÇÃO Ut SlNiKMA OH SUI.UÇÃO EM (JESTÃO
CORPORATIVA DE tO!VrBÚDO(ECM} E PH<X:íí.SSOS (ÜPMS). COM A

FINA1.1D»U)EDE rmimRACiiaíENCtAB-E IHÓNlCAlXtólXXrONUvNnOSe

PROCESSOS DA CÂMARA MUNTOPAI. DE SAbíTA RITA. COM

CUSTOMIZAÇÃO h TKRIKAMEN70 DE SkKVllKíRK

PtKhcA»! LOC.CCÁO DE SISTEMA DE «ESTÃO DE GONTEÍ. DO E PHIKIESSOS
<ECM/HPMS) INTEC.HADOS A SEREM IN.S1-AI.A1K}S EM .SERVIDOR

PRÓPRIO DA CÂMAk.\ DF. SANTA RITA. t <»l ÍM SECITNTE-S n EN.S; I.

MANUTENÇÃO K SUPORTE TEcMCO COM sI.jV DE .\TÊ M IIOR.VS L TELS;
2. CADASTRO DE USUÃRIOS lU • LOCAÇÃO DESISTI-MA DE (ilCSTÃO Dl:

CO.^ÍIfcÚlXlEPRUIESSÜSIECM-nWtSllNTlTiRAJXKASfSEM INSTALADOS

EM SERVltXÍR PRÓPRIO DA CÂMARA DL SANTA RH A. COM OS SEíILlINTES

ITENS: l MANUTENÇÃO l- .SIIPOKTE TÉCNICO CI>M SI.A J>I: ATÉ 24 MORAS
l'm-XS;» CADASTRO DE USUÁRIOS lUMnADtW.lODENIXT TER At.lSSO

SIMULTÂNEOS DICATÉ 10 USUÁRIOS; 5 tONI ROLE ÜE ACESSO AOS

DOCUMENTOS PtlR l'ERFIL4 HXj ACESSO AOS DOCUME-NTOS í

VEKSIONAMENTO OC DOCUMENTOS 6 CLASSIFICAÇÃO ATRAVÉS DE

índices PfRSONAl-lZADOS FILTROS DE RUSCAS AVANÇADOS t

MÓDULO DEZlSSINAIURADKitTAL E ELETRÔNICA INl ERRADA COM ATÉ

300 A.SSINATTJRAS POR MÊS. SENDO CUMULADVA MÓDULO DE 8I'S

CUSTOMIZÁVÉL PARA GERENCIAMENTO DC l'aOCESSOS E PRODUÇÃO

Modalidade: [Ntpetaodi:! :ciUi^4u

SRP; SÃO

Ideotlflcaçau: 0R(«i?ll!2(Xmi»n-l-lí£kK)IL>.-!lC

ladcTIna: 12

Fnnle: )iiipí"\»»kí»íí'ivlirf(ini;ppt-bi

Uuaatidadc l2

Caldidc; UNO

CNPJ RaxtoSodildo Fonicetdar

226ir«lSAIOOMl DOCSIS Sül.UCOES l.TDA

•VENOiDOR»

Marra; Marca alo mfurmada

Fabrleuie Fibcicaole elo iotunnad»

OaaHle: DeKncao ii4o lalbraiidA

Cadcrcfoi

T'alDr da Prnpotn Fnul

Pnfo (Ooliot Entes Públicas) 3; Mcdlmi da» Pmpustiis Finais

FtliriH l iUóadoi: Período. IS'0}/2C'25i IS/D3/2024. PnldvtuChavc Servidor emtuivctn.Apciwi Materiais, (^uulor IguíiliJJdFotníeediK
ôrí*o; MUNICÍPIO DE Zacarias

Objeto; LOCAÇÃO DE PLATAFORMA Dli VIDEOMONTIORAMENTD EM NUVEM tW

FORMATO WIIITE IJVHEL.COW SiaiVIDOR DF. HOSPEDAGEM PARA O

KXtHdCIODE 2UÍ3

Deserteta: SF.RV. DE lAJCACÃO D£ PIAIAFORMAUK VIDKOMUSTT ORAMKNTO KM

NLrVEMF.M FORMATO WHITE LABELCÜSI SF.RVIDOR DE UOSPEDACEM

-SERV. DE UOCAÇAt) DE PLATAIORMA DL VlDiOMONfaiRAMENTO 1:M

NUVKM EM FORMATO \fflnK i,AHE1.COM SERVIDO!! DE HOSPEDAGEM

Da»; a4'n>|.2í>23l|i)<)U

MadnUdadc; DISPENSA

SRPr NAO

lUantincBCln: i»CHi;il23

Loietllem; l. <

Ata: N A

Ponlt: TiUos.lúãZüZnnSJiramiwdnciw

Onantldide: 12

tlaUkdr; SRV

CNPd lUsâir Sodai do Foraeccdnr

JUéZagS&OW!* MAPSCAMMONflORAVENTOKM NUVEM DJRaj

•VENCEDOR»

Mma: Mara nin infoRnada

Fabricaalas Fsbncute alo nbtnida

DoerRls: Doenfle nle inlbmnda

CUade

Slo Jocd da Rio heio

Eadcrata:

RUAJAIR MAKtmS MIL HOMENS, SW
Tdefaiiei

lomo-wí

Valor ria Pinpaua Fmal

RS I..I.H.N'

Cinall;

RnuaMo gorado no «• ZmSIZOZS 1» 66.34 PP SOat4.Si.701
CMgo VnUdagte' lalNp4MIAMUOIOtnCec9TWB>JSavaKBS£rZ.HUAatR7r4AaHLJM>in«vaMUaK3d
Kb'm><Ml>aficciHertcos.aDrn.brrCarsileodaAifliriiiaaaas7uiiBR4]LNp4HV«DjOlO><C6egT«BuGeMR2S2tSE<Zt«IAilWS2MA*tUW>9iiSVM«2S3MS30



PEDReiRAS'MA

Pr»r..U(§00) /202A_
Fl S.

RtflUis (MOO fa lU 21102024 ISSO 34 CP. 200.14.59.70)
CeaasVatMcte WU<i«MVVii(oJD(OinCScgTwBiJC<heH2>6&2H5UiI1UMAqHUan(>n«)W«3iiMd
Mtp4WMe«aW^«anoom.Br1>Wlcada«unR!eeaa67lakBi=ldUlo41(Viib)ojaCI»C«eBTwaJGiMH2UnElZHlum2SaHM|lft»lPSi«M4H2S3«1(SJil



—" reORElRASfMA ^
Proc.

FLS.

Rub. - ̂
Exinito dc fonics Utiliudas nesic relaidrio

^ÉNClAO >Ò;Br>CD dc PrrtM í uiDàit<dutl».t«iii>t6g>M t)u« aiKQili: aMiwHtmciH^ (Ui |K*<LM'U dlipotlut Án;

;lV<ra»rivxx, Á-cM^iav. a<e«>>))>rutea, OfítciCH c Portaii». Scaitoasttn, irar reBiUi'dtv«nM ÃliutiiKvvuMMi
4(«4oaibl0iiBpl4.aMUriasaia<C{HuIdenuli>«aui)>oue,iiut.unmeiuii*rE^r*>po>|ntiB^tjiiai (rjõuMAi
clica/.

Foncea utilizadas nesta cotaçAo:

1 • Tonil Nadoflild/CoBtralatSo Piiblicu

fallpi:/'/wn'w.eov.hr/pncp/pt-hr

2 • Prchllura Munirí|ul àt ZacariasJSP

20tl.9S.I9$.2n2:!U)7»tnat|URacia/

3 - 1'rerdlun MuJiicijiil dc Ninaque/MS

n«b,quallljrtisiemas.cooi.br/pnKMsnt_ltcltatorioVprefeKBni_inBOieiiwtjlle_Bioiqua

4 - 1'refeiluri Municipal de PauUcélVSP

IS6.20R.I39.U:SãSb/iraatpunaelii/

5-CompraiNct

Htkii.cnmprasg<iveruim(ouiis.|iot'.br

fi - Piirlal lie Compras Publicas

Htsst.piirlaldecninprHspubtlcat.cutn.br

Data: 22-»/Cfl2í I4:40.-I.f

Arrssara faaif |U|CÍ

Doía: 2«/U//:<í2/ II. I f: 't

Acessar a fimtc ;fj|SÍ

OflfiJ.' l3rU.f3»24

Acrstar I iunlt aiiSi

Data: Hf/llX^Ol} 11:411. m

AcrttarafunltMiti

AerAsar» frmie eauJ

Daiu: 04/D.M24 W.-/», í.f

Amsnra fume uni

R<(atenaeaia«noaia21i03/20;t l&Se34<IP. lOO.U.SS.TO)
CMgaiAlSiiclla ldLNp4MVWtojOI01nC6cgTwBiJ6aveSi2l9ErZHUA2l%2t4AqHUanPRiaMW3aH3a
nttp.fA>w«.DincoWfnCo9.coin.br/Cani>lndaAutiint>oOiUa7IolisnsUlLNo4MVSOIaJOIO(nCecgVwauSdv«%2S219ErZnU<ki3SS2ra4AqHuanPini6MMUS3aHZS3d



"pedreira?"^*

mm

ESTADO DO MAUANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CNIM: 53.387.Ü74/0Ü01-99

Siíc: httii.s:/Av\vw.ne{ircírns.nii>.ü(»>.lir/

DESPACHO

Pedreiras (MA), 25 do março de 2024.

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA

Prezada.

Venho por intermédio deste solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da exis
tência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a cüntraiaçáu
dc empresa especializada para fornecimento de sistema integrado de tribiiius com .scivi-
dor em nuvem e emissão nota fiscal eletrônica para serem usando polo setor dc tributos
do município de Pcdrciras/MA, para exercício de 2024. Tendo sido o valor total é dc RS
51.865.70 (cinqüenta e um mil. oitocentos e sessenta e cinco reais e setenta centavos).

Na expectativa da atenção de.ste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação conti
nuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente.

Jânio^iz Marques/T^Viiaijides
Secrerario Municipal da Finanças.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

Secretaria Municipal de Finanças

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Finanças, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para contratação de empresa especializada para o fornecimento
de sistema integrado de tributos com servidor em nuvem e emissão de nota fiscal eletrônica

para serem usados pelo Setor de Tributos do município de Pedreiras - MA, conforme rubrica
abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 02 03 Secretaria Municipal de Finanças

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.008 Gestão da Secretaria Municipal de Finanças

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informaçâo/comimic. - PJ

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 25 de março de 2024.

Atenciosamente.

íatFirírFrancisca BeaftlzTra^ Silva Viana
Contad^.3^

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO JH

Declaro, conforme o inciso I e § T artigo 16 da Lei Complemenlar n® 101 de 04
de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n® 1.590/2023
de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercido de 2024 em que ocorrerá
o processo licitatório, tendo como objeto o fornecimento de sistema integrado de tributos com

servidor era nuvem c emissão de nota fiscal eletrônica para serem usados pelo Setor de

Tributos do município de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 02 03 Secretaria Municipal de Finanças

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.008 Gestão da Secretaria Municipal de Finanças

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informaçâo/comunic. — PJ
Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Valor da Despesa: RS 51.865,70

Origem dos Recursos: Despesa fixada

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0332%

Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças: RS 3.339.000,00

Impacto Orçamentário: 1,5533%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
fmanceiro é de 0,0329% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria
Municipal de Finanças Correspondea 1,5380%.

Declaramos que a referida despesa nâo causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 25 DE MARÇO DE 2024.

Atenciosamente. t

FRANCISCA BEATRIZFRANWSILVA VUNA

Contadora-^
CRC: MA-014286/O-9-Portarian°33/202I -GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Jânio Luiz Marques Fernandes , no uso de minhas atribuições legais e em cumpri
mento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04dcmaii>
de 2000, na qualidade de Ordcnador de Despe.sas. DECLARO existir adequação orça
mentária e tlnanceira para atender o presente objeto: contratação de empresa especiali
zada para fornecimenio de sistema integrado de tributos com servidor em nuvem e
emissão nota tlscal eletrônica para serem usando pelo setor de tributos do município de
Pedrcints/M A, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias;

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0203 Sec. Mun. Finanças
PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.008 Gestão da Secretaria de Finanças
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 - Serv. de tecnologia informa
ção/comunicação de Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000- Recursos não vinculados de Impostos

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compaiúel com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Airibui-sc um custo estimado
de RS 51.865,70 (cinqüenta e um mü, oitocentos sessenta e cinco reais c setenta centa
vos).

Pedreiras - MA, 25 de março dc 2024.

Jânio Lpii Marques Fetímn les
Sccret^o MunicIpal^Fina iças.

Av. Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedmras/M A
e-mail; /hiuiica.s àMíireism nia-nin hr
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos II do artiiio
16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa
relativa a contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema inieyiado
de tributos com servidor em nuvem e emissão nota liscal eletrônica para serem usaiulo
pelo setor de tributos do município Je Pedreiras.MA. possui adequação orçamentária e
llnanccira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) c compatibilidade com ti Plano Plurla-
nual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (I.DO). sendo que a mesma não
ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício llnanceiro de 2024.

Pedreiras (MA), 25 de março de 2024.

J^o Luiz Marque^-cmYi
st^relário Municip/íf de Fii\anças.

Av. Ria Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - !'cdreir.is/MA
c-mail: /Uimifm u /v./>v».va tiui hr
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Por meio do DFD n° 1 103001/2024. a Secretaria Municipal de Finanças do
município de Pedreiras/MA, alesla a necessidade da contrataçào de empresa especiali/ada
para fornecinienlo de sistema integrado de tributos com servidor em nuvem e emissão nota
fiscal eletrônica para serem usando pelo setor de tributos do nuinicípio de Pedreiras/MA.
fundamentando-se no art. Art. 18. II, da lei 14.133/2021:

a) Contratação de empresa especializada para íornecimenio de si.siema
integrado dc tributos com servidor cm nuvem c emissão nota fi-scaí
eletrônica para serem usando pelo setor de tributos do município dc
i'cdrciras/MA.

No intuito dc que seja apresentada Termo de Referencia. DESIGINO os
seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da Contratação (EPC). que
serão coordenados pelo primeiro;

I. Raimundo Nonato Batista Baima - (Diretor do setor dc

Administração Tributária), Integrante Requlsitanlc

II. Francisca Jardeanny Espinoza Oliveira - (Agente dc
Administração), Integrante Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC. para provitlências
necessárias, comunicando-se os integrantes e a coordcnadoria dc licitações, se
necessário, nos tennos do An. 6°. do Decreto Municipal n" 013/2023.

Pedreiras - MA, 26 de ntarço dc 2024.

Atenciosamente.

J^o Luiz Marqiws Fonianaes
Secretário Municipal de lunanças.

Av. Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Petlrciras/MA

c-mail: linuncas a ihi/rfiiii-, oui nov
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TERMO DE REFERENCIA

OBJETO

l.l Contmlação de empresa especializada para forneeimenlo Uc sistema inlearado de lribLiit>s
com servidor em nuvem c cmissíto nota fiscal eletrônica para serem usando pelo setor de
tributos do município de Pedreiras/MA.

JUSTIFICATIVA

2.1 - Justificamos que a necessidade premente de manutenção da frota dc veículos da
Secretaria Municipal dc Finanças, Jusiillcamos a contratação de uma empresa especiali/ada
no fomecimenio de sistema integrado de tributos com sen idorem nuvem e emissão nota liscal
eletrônica. Fssa decisão é íiindamentada em diversos fatores. aprc.scniados a seguir;

2.2 - Manutenção Sistema Tributário: O setor de Tributos da Prefeitura Municipal de
Pedreiras, necessita de sistema dc software integrado paru sua utilização nas utiviviude
desempenhada peto setor. sendo o mesmo bastante cfiea/ em
suas atribuições.
2.3 - Redução de erros: A automação dos processos de emissão de notas fiscais eletrônicas
reduz signillcativamente os erros humanos, garantindo maior precisão e conllabiíidade nos
registros fiscais do município.
2.4 - Conformidade fí.scai: Um sistema especializado pode ser atualizado constantemente
para atender às mudanças na legislação tributária, garantindo que o município esteja sempre
em conformidade com as exigências legais e evitando possíveis penalidades por
irregularidades.
2.5 - Integração de informações: Com um sistema integrado, é pos.sívcl centralizar e integrar
as informações fiscais, facilitando a análise de dados e a tomada de decisões esiralcgicas paru
a gestão tributária do município.
2.6 - Segurança da informação: As empresas especializadas geralmente oferecem altos
padrões dc segurança da informação, protegendo os dados fiscais do município contra acessos
não autorizados e possíveis ataques cibernéticos.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
deienninadocom base em colação realizada nos lermos da Lei Federai n". 14.133/2021. Com
base cm tal procedimento, foi estimado o valor total dc RS 51.865.70 (cinqüenta e um mil.
oitocenios sessenta e cinco reais e setenta centavos).

ITEM DESCRIÇÃO I UNID.
01 I Sistema integrado dc tributos

Servidor em nuvem (data

ccnlcr) nota fiscal elctrôniea

Valor Total

meses

meses

)UANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

""To I 2.865,70 28.2%,7()

2.356,90 23.569.00

R$ 51.865.70

ENQUADRAMENTO:

Av. Rio Branco, n" III, CEP: 6S.725-000,Centro - Pedrciras/MA
c-nsail: fiiumctis <i ih-iliYirin nw i-oi- hr
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4.1. Artigo 75, inc. 11, da Lei n° 14.133/2021.

5. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

5.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem
obrigaiorlamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do disposiliv<i
constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXl, da Constituição Pederul de 1988. o qual
determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem oeoirer por meio de
licitações.

5.2. A licitação tbi o meio encontrado pela Constituição f-ederal. para tornar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas c/ou pessoas jurídicas tio.s
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

5.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXl do Artigo 37 da
CF/1988:

"XX/ - ressolvados os casos especificados na lei;isloí, ão.
as obras, serviços, compras c alieiuiçõe.\ serão
controlados mediante processo de licitação piiblica ipie
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei. o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indi.qicnsàveis ã
garantia da cumprimento das obrigações. "

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar c a
regra. Entretanto, há aquisições c contratações que possuem caracterizações especifícas
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a
impossibilidade de se estabelecer a concorrência entro lieiianies.

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas
e Inexigibiiidade de Licitação. Tratam-se dc contratações realizadas sob a regência dos aitigos
ari. 72 a 75 da Lei n" 14.133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a
R$ 50.000.00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros
serviços c compras: atualização do valor coníiimic
Decreto 1 1.871 de 29 de de/cmbro de 2023, para K$

Av. Rio Branco, n" i i 1, CEP: ú5.7254)M0. Centro - Pvdrciras/MA

G-mail: íinmicüK u rn.i : or '-r
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59.906.02 (cinquenla e oove mil novecentos c .seis
reais e dois centavos).

5.6. O valor total estimado para a contratação e.stá abaixo do limite estabelecido pela
legislação vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a
efetivação do contratação de empresa especializada para fornecimento dc sistema integrado
de tributos com servddor em nuvem e emissão nota llscal eletrônica pnra serem usando [lelo
setor de tributos do município de Pcdreiras/MA.

6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexccuçào total ou parcial dos compromissos
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela
Lei n° 14.133/2Ü21.

7. CONTRATO

7.1. O contrato terá vigência de 10 (dez) meses, podendo ser prorrogado nos termos do
artigo 106 c 107 da Lei n° 14,133/2021.

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO

8.1 A empresa deve demonstrar que possuir ampla capacidade técnica e experiência
comprovada na área objeto do contrato. Seu íiistórico de projetos bein-sucedidos e
competência técnica será criteriosamente avaliado, garantindo a escolha dc um parceiro
qualificado para a execução dos serviços:

>

8.2. A rorma de execução do contraio pela empresa vencedora será selecionada por estar cm
conformidade com todos os requisitos e especificações lécnica.s esiabelecidü.s no Aviso da
Dispensa:

8.3. A empresa vencedora oferecerá condições comerciais vantajosas, lanlo em termos dc
preço quanto de prazo de execução, em comparação com os demais concorrentes. Isso
significa que a escolha dessa empresa representa economia de recunsos piibiÍco.s c um
cronograma mais adequado às necessidades da administração:

8.4. Foi será uma avaliação detalhada dos risco.s envolvidos na contratação da empresa
vencedora, bem como foram estabelecidos mccani.smos de garantia de entrega dos scrviçi>s
confonne o contratado. Essa análise minuciosa proporcionou maior segurança e
confiabilidade na escolha da forma de execução do contrato.

8.5. Alem de cumprir com eficiência as obrigações contratuais, a empresa vencedora também
apresentou propostas de valor adicionado que trarão beneficios adicionais para a
administração pública, como inovações tecnológica.s. melhorias nos processos e otimização
de recursos;

Av. Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-OUO, Centro - Pcdreiras/MA

c-mail: fintiiiciis iijvth mi, "r
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8.6. Durante todo o processo de execução dos serviços, a empresa contratada realizará um
controle de qualidade rigoroso para garantir que os falhas no sistema sejam realizados de
acordo com os padrões estabelecidos e atendam às especificações técnicas exigidas:

8.7 A entpresa manterá um registro detalhado de todas as atividades realizadas, incluindo os
ser\'iços prestados, materiais utilizados, horas de trabalho e quaisquer outras informações
relevantes. Essa documentação será fornecida à Secretaria para fins de prestação de contas e
controle interno

8.8 A empresa contratada fornecerá relatórios periódicos à Secretaria, informando sobre o
andamento dos serviços e eventuais problemas identificados. Além disso, estará disponível
para esclarecer dúvidas e atender às solicitações da Secretaria de forma rápida e eficiente.

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9,1. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados no Contrato pela
Secretaria Municipal de Finanças do Município de Pedrciras//MA.

Kl. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas Ici.s
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratante:

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos:

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriricada.s no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parte,
às suas expensas:

10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contraio e o cumprimenta das obrigações pelo
Contratado;

10.5 Efeiuaro pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contnilo;

10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexeciiçào total ou parcial do Contrato:

10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações c reclamações relacionadas á
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

Av. Rio Branco, n" 111, CEP: 65.7254)00, Centro - Pcdreiras/MA

e-mail: /'iihiiictis ii.!!i:<lid!ni.\ nui.unv !-r
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10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos as.sumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à e.xecuçào do contraio, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.;

10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da
Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar lazer ou desfazer
qualquer material que não esteja de acordo com as condições c exigências especificadas no
Termo de Referência;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos casos comuns, Implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as e.Nigências contidas no Termo de
Referência/Projeto Básico:

11.2 Tomaras medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiro.s. cm conseqiiência
da execução dos trabalhos;

11.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos c prejuízos, de
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decoirentes da execução
do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos c sucessores,
independentemente das medidas preventivas adotadas;

1 1.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE:

11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta c responsabilidade, os
serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

1 1.6 Responsabilizar-se. na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações
comerciais, sociais, tributárias. trabalhl.stas e previdenciártas. ou quai.squer outras previstas na
legislação em vigor, bem como por iodos os gastos e encargos com material e mão-de-obra
necessária á completa realização dos serviços até o seu término;

11.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados c dos
materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de
Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT. e

demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo Fiscal de contrato, assim como pelo

Av. Rio Branco, n" II1,CEP: 65.725-000.Centro — Pedrciras/MA

e-mail: tiniincdx u t-cr hr
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relazimcnto do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o{a)
CONTRATANTE e sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis;

1 1.8- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contraio
durante todo prazo de execução contratual;
1 1.9 Se comprometer a não subconiraiar pessoa física ou juridica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tnibalhisia

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públict> que alue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente cm
linha reta. colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias. contados a partir da data de
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo
com as normas dc execução orçamentária e financeira.

13. VALOR ESTIMADO

13.1. O valor estimado do presente processo c R$ 51.865.70 (cinqüenta e um mil.oiloccntos

sessenta c cinco reais c setenta centavos), conforme proposta de preços aprcseniada.

14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GES TORA: 0203 Sec. Mun. Finanças
PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.008 Gestão da Secretaria dc Finanças
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 - Serv. de
informação/comunicação dc Pessoajurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados dc Impostos

tecnologia

.15. HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER COM RíMADA

15.1. Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.

• Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em v/.ifor. ckvklameriie refiistrailo, em se
tratamlo de sociedades comerciais, e. no caso de sociedade por ai;ões, acompanhado
de documenlos de eleição de seus administradores;

• Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual
dc responsabilidade limitada ). oti de todos os .sóeio.s (no vaso de sociedade civil ou
empresa LTDÁ). ou do presidente (no caso de cooperativa. Jhndaçáo i>u sociedade
anônima):

•  Prova de inscrição no Cada.siro Nacional dc Pessoas Físicas (í 'PF) do empresáno
(no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empreso individual dc

Av. Rio Branco, n" 11L CEP: 65.725-000, Centro - Pctlrcims/MA
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responsabilUlade limitada), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA). ou do presidente (no coso de coofteraliva. fundação ou sociedade
anônima), comprovando a inscrição para com a fazenda Federal

Prova de regidaridade com a Fazenda Federal:

Prova de regidaridade com a Fazenda Estadual:
Prova de Regidaridade perante a Fazenda Municipal:
Prova de situação reatar perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

Pedreiras (MA), 01 de abril de 2024.

J

Raimundo Nori^yo Bati^ Baima
Integrante Requ^sitaiite

Francisca Jardeanny Espinoza Oliveira
integrante Técnico

Aprovo o presente Termo de Referencia

Jânio Luiz M^ques Fem^íd^ '
Secretário Municipal dc/inanças.

Av. Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Fcdrciras/MA
e-mail: rimricns urK-dreini-. mu 't
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AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC lAI.IZADA
PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA INTEGICMK) DE TRliUTOS COM

SIIRVTDOR EM NUVEM E EMISSÃO NOI A FISC AL ELETRÔNIC A PARA
SEREM USANDO PELO SETOR DE TRIBUTOS DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MAMA, DA DESPESA CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 1103001/2024.

Pelo presente expediente. AUTORIZO a continuidade do processo de Dispensa dc
Licitação, na forma da lei n°. 14.133/2021. visando a ConiraiacíU' de empresa
especializada para fornecimento dc sistema integrado de tributos com sci\ idor em mivcm e
emissão nota fiscal eletrônica para serem usando pelo setor de tributos do município dc
Pedreiras/MA, conlbmie despesa constante no autos do Processo Administrativo n"
1103001/2024,

Pedreiras/MA, 03 de abril de 2024.

Jânio Luif Marques Feri^dcs|
Secret^o Municipal deyPinanças

\\. Rio liniiii-o.«" 111. CFP: 65.725-0(19. Centro l'e<tr«iras.'^l \

•.■-iiiuil: fírtitrtcax ò ncí/i tiinis itui.noy hi



jP^pRElRA:
l^roo.yÇtooJ|pls.
iRub.

ESTADO DO MARAiNHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DF PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CNPJ: 53.387.074/0001-99

Site: httiis://w\v\v.Dcdreiriis.m;i.gov.l)r/.

TERMO PE AUTUAÇÃO

Hoje. nesia cidade, AUTUO o Processo Administraiivo n" 1103001/2024. com Documento
de l-ormalizaçâo da Demanda datado de 11/03/2024. que deu origem ao procc.sso de
contratação direta que adiante se vê. do que para constar, lavrei este termo. liu. Jânio Luiz
Marques l-emandes. Secretário Municipal de Finanças, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente á instauração de procedimento de
dispensa de licitação para execução do objeto abaÍ.\o indicado, composto pelos seguintes
elementos principais:

a) Documento de rormalizaçào da demanda;

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo lêcnic<5
Preliminar - ETP;

c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Pesquisado Preços

e) Solicitação dc dotação orçamentária;

O Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

g) Declaração de adequação orçamentária;

h) Termo de Referência;

i) Autorização para instauração de procedimento incxigibilidadc de licitação, nos
lermos do An. 75. inciso 11 da Lei Federal n"^. 14.13.3/2021.

2. DO OBJETO

DESCRIÇÃO: Contratação dc empresa especializada para forneeimenlo de .sistema
integrado dc tributos cotn servidor em nuvem e emissão nota fiscal eletrônica para .serem
usando pelo setor de tributos du município de Pedreiras^MA.

3. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75. Inciso II
da Lei Federal n". 14133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado para contratação é de R$ 51.865.70 (cinqüenta e um mil.
oiioccmos sessenta o cinco reais e setenta centavos).

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

.\v. Riu Brunco, n° 111, CEP: 6S.725-0Utl. Ceniro - Pcdrclras/MA

c-mail: finaticas ánedreira.K.nici uov hr
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As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal dc Finanças do Município dc
Pedreiras/MA, classificada conforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0203 Sec. Mun, Finanças
PROJETO ATIVIDADE; 04 122 0002 2.008 Gestão da Secretaria de Finanças
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 - Serv. de
informação/comunicação de Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

tecnologia

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n'
14.133/2021 e Demais Legislações Pertinentes.

Pedreiras/MA. 03 de abril de 2024.

Jâprlo Luiz Marqu^Ferna|ndtís
^retário Munic^Kde Finanças

Av. Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Ccnlro - Pcdreiras/MA
c-mail: fmancasíwnedraims.mu.^uv.hr
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MEMORANDO

Pedreiraí5 - MA, 04 de abril de 2024

PARA: A PROCURADORIA

Senhor Procurador,

Eslamos encaminhamos em anexo a essa egrégia Procuradoria jurídica os autos do
processo administrativo n° 1103001/2024, para Parecer da Dispensa de í.icitação
012/2024, tendo como objeto Coniratavão de empresa especializada para lomccimcnin
de sistema integrado de tributos com servidor em nuvem e emissão nota Hscal eletrônica
para serem usando pelo setor de tributos do município de Pcdreiras/M.A. nos tcnnos do
parágrafo único, do Art. 72. Inciso 111 da Nova Lei de Licitações 14.133/2021, e suas
alterações posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos c subscrevemo-no.s.

Atenciosamente.

Jânio LmzrlÇlarquCT
Secretário Municipál

WnaRdcs

Je Finanças

^v. Rio Branco, n'111, CEP: 6S.72S-00Q, Ceiuro-Pedreiras/MA
e-mail; fínani:as(ainedreiras.ma.eiiv hr



-PE0RÊ1RAS/WI«'

»1^fí FLS.,
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ: 53.387.074/0001-99

Site: hltns://««\v.nc(Jreiras.ma.iiov.br/

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N° xxx/2024.

OBJETO: Contratação de empresa e.specializada para fornecimento de sistema integrado de
tributos com servidor em nuvem e emissão nota fiscal eletrônica para serem usando pelo setor
de tributos do município de Pedreiras/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

RS xxxxxxxx(xxxxsxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

período RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De xxxx/04/2024

Até xxxx/04/2024

Emaii: contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br

Av. Rio Branco, n° II/, CEP: 6S.72S'000, Cenlro-Pedrelras/MA
e-mait: nnancaskiínedreiras. ma. gov. br
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AeDREItV^,'MA '

jl03^2O2y_,

DISPENSA N" xxxxx/2024

•'ART. 75. INCISO II, § 3° DA LEI FEDERAL N" 14.133/2021'

1. PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS, inscrito no CNPJ 53.387.074/0001-99,, situada na Av. Zeca Branco, n° 111,
Centro, na cidade de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, nos lermos do art. 75, inciso II
combinado com o seu § 3°. da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021. toma público
que tem interesse cm realizar a contratação de empresa especializada para fomecimcnto de
sistema integrado de tributos com servidor em nuvem c emissão nota fiscal eletrônica para
serem usando pelo setor de tributos do município de Pedreiras/MA, na forma descritiva e
requisitos constantes no AVISO e anexos.
1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado, a Secretaria Municipal Finanças do
Município de Pedreiras/MA, TORNA PÚBLICO o interesse da Administração em obter
propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S)
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N" 012/2024

PROCESSO ADM: NM 103001/2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: XXXX/Q4/2024

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇAO;

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue os dias xx/04/2024 à xx/04/2024
na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situado Av. Rio Branco, n° 111, Centro,
Pedreiras - MA, no horário das 08:0ühs às I4;00hs, em dias úteis ou pelo E-
mail: coniratacaodiretau/Tcdreiras.ma.eov.br

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada
para fornecimento dc sistema integrado de tributos com servidor em nuvem c emissão nota
fiscal eletrônica para serem usando pelo setor de tributos do município de Pedreiras/MA, na
forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos.
2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxxxx).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2
deste AVISO, pessoas Jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à

Av. Rio Branco, n' Iti, CEP: 65.725'000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: fínaiicastãnetJreiras.ma gov br
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qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de
pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3,3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou
responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n°
14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a
apreciação dos documentos neles contidos.

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)
empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar
qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até
3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

A«'. Ria Branco, n'III, CEP: 65.72S'000, Centro — Pedreiras/MA

e-mail: Enancasígipedreiras. ma. eov. hr
Póalna3de3S



PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CNPJ: 53.387.074/0001-9!)

Site: httDs://wvt"\v.Dcdreiras.ma.gov.br/

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Secretaria Municipal de Finanças, para
verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos
subsidiários da documentação ao proponente, se assim Julgar conveniente, e aceitá-los a seu
exclusivo critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) físicaís) ou jurídica{s) que atenderem todos
os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofcrtante do menor preço
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação,
ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das
seguintes formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO;

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) fisica(s) ou juridica(s) interessada(s) em participar da presente
dispensa de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos
documentos de habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-
mail: coniratacaodireta@pedrciras.ma.gov.br. o qual deverá conter a indicação de que se trata
de proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento
de Dispensa de Licitação n® 012/2024; ou

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) nsica(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de
preços (colação) c toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no
preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da
razão social, esteja escrito:

Razão social: Razão social:

CNPJ n°: CNPJ n":

Endereço: Endereço:

À
Secretaria Municipal de Finanças

À
Secretaria Municipal de Finanças

Av. Rio Branco, n° 111, Centro, Pedreiras - Av. Rio Branco, n° 111, Centro, Pedreiras -
MA. MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 12/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 12/2024
Envelope I - "Proposta de preços" Envelope 2 - "Documentação para

habilitação"

Av. Rio Branco, n' III, CEP: 6S.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: fínancasfwiKdreiras. masov. br
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5.1.2.2. O Envelope n®. I (PROPOSTA/COTAÇAO) deverá conier as
informações/documentos exigidos no item 5 deste AVISO, e o Envelope n°. 2
(DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no
item 6 deste AVISO.

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando
o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise
pelo agente de contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados,
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

5.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por
qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, .sem cotações alternativas, emendas,
rasuras. entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada seqüencialmente
(número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última
folha assinada por representante legal da empresa, c consignar:

5.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do
CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agencia e conta corrente para
fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do
objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em
algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais,
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da
execução do objeto;

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5,5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência,
Anexo I do presente AVISO.

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua abertura.
A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao
proponente a aceitação.

5.3.2.5. Descrição clara c completa das características do objeto da presente Dispensa de
Licitação, em conformidade com o Termo de Referencia, constante do ANEXO I,
mencionando as informações técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PREÇO POR
ITEM".

Av. Rio Branco,«' 11 /. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: fínanaailafnec/rciríts.ma.eov.br
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5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta,
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente
de fato superveniente e aceito pela administração.

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para
assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo
todos os tributos e demais despesas, .seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes,
encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder,
rigoro-samcnte, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos
requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa
neste procedimento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO .lURIDICA E FISCAL:
6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - ElRELl), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima):

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no
caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - ElRELl). ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima),
comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

6.3. Inscrição de Microempreendedor Individual-MEI; ou

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - ElRELl; ou

6.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e. no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

6.7 Regularidade Fiscal c Trabalhista:

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda
Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

Av. Rio Branco, «* ill, CEP: 65.72S'Õ00. Centro - Pedrdras/MA
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6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais c Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014
(Ministério da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, e.xpedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.8. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMEN TOS DE HABILITAÇÃO:

6.8.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

6.8.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.8.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de
autenticidade, salvo imposição legal;

6.8.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.8.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a
qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o
proponente inabilitado.

Ak". Rio Branco, n° III, CEP: 6S.72S-OO0, Centro - Pedràras/MA
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6.8.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60
(sessenta) dias, contados da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa
de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja
documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente
dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico. Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato. Anexo III do

Presente AVISO.

11. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
ll.l. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Finanças, classificada
conforme abaixo especificado:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0203 Sec. Mun. Finanças
PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.008 Gestão da Secretaria de Finanças
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 - Serv. de
informação/comunicação de Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000- Recursos não vinculados de Impostos

tecnologia

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-âo estritamente às disposições
deste Instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante
do menor preço, devidamente habilitado.
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12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 10 (dez) meses,
contado da data de sua assinatura, obedecendo aos lermos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 106,107 e 124, da Lei n" 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nos serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação

abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas

de pequeno porte;

13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(à)o apresentar toda a documentação necessária à

habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÔES
14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art, 165 da Lei n" 14.1.33/2021.

14.1. As impugnaçõcs ou dúvidas quanto ao AVISO c seus anexos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o
expediente normal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnaçõcs ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao
interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante
à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço c se dela discordar, terá o prazo de três dias
úteis para interposiçào de recurso, contados da intimaçào do ato ou da lavratura da ata, se
presente no momento da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/202!.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n" 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que (br necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.
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15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibilórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidadc da Administração ou de seus agentes e propostos, de conformidade com o
art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará cm registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16,1. Caberá ao CONTRATANTE além das obritíücões orevi-stas no contraio c no Termo de

Referência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ler reservado o direito de não mais utilizar os produtos da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n®
14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades
cabíveis nos termos da Lei n® 14.133/2021:

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmenle o Contrato nos casos previstos na Lei n°
14.133/2021;

16.1.8. Preencher c enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;
16.1.9. Receber os ser\'iços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediau de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;
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16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde qiíe, na sua apresentação,
objeto não tenha apre.seniado defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os
serviços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no
serviço do objeto.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contraio e no Termo de

Referência:

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência,
e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas
da Lei n° 14.133/2021;

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto
ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços; «

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número do processo de
contratação.

16.2.4. Executar os serviços confonne especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as características dos serviços;

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente cm relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;
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16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes á execução do objeto contratual;

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.1 1.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará á CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e
recusar os serviços empregados que julgar inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
Contratação Direta;

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço,
objeto da presente contratação, às suas cxpensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, ta.\as e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a
vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o
término de sua vigência.

16.2.21. Tomar todas as providencias necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) re.speclÍvo{s) contralo(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
4i'. Rio Branca, ii' III, CEP: 65.72S-0Õ0, Centro - Pedrclras/MA
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17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a
Contratada que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa á inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da e.xecução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justifícado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a íhistraros objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicará
CONTRATADA as seguintes sanções;

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5®^ (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta c será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

17.2.3. Impedimento de licitar c contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como
pelas infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas á
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

Av. Rio Branco, n' IIJ, CEP: 6S.72S-000, Centro - Pedreiras/MA
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17.4. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156,111 e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos:

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório c a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

17.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.12. Se, durante o processo dc aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1® dc agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

Ay. Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846,
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as
disposições do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional
de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de
Contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA. será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Secretaria Municipal de
Fincas, situada à Av. Rio Branco, 1 1 1 - Centro, Pedreiras - MA, de T a 6" feira, dias úteis, no
horário das 08:00hs (oito horas) às 14:00hs (quatorze horas) onde poderão ser consultados ou
obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível na página web do Portal da
transparência httDs://www.pedreiras.ma.gov.br/ e o e-mail
(contraiacaodireia@pedreiras.ma.gov.br), onde poderá ser consultado ou obtido
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

19. ANEXOS

L9.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:
19.1.1. Anexo 1 - Termo de Referência.

19.1.2. Anexo 11 - Modelo de Proposta.
19.1.3. Anexo 111 - Minuta do Contrato.

Pedreiras, Estado do Maranhão, em xxxxx de abril de 2024.

Jânio Luiz Marques Fernandes
Secretário Municipal de Finanças

Av. Rio Bronco, n° III. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail; fíitancasíà>Decíreinis.ma. gov. hr
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N" xxx/2024

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada para tbrnccimenlo de sistema integrado de tributos
com servidor em nuvem e emissão nota fiscal eletrônica para serem usando pelo setor de
tributos do município de Pedreiras/MA.

JUSTIFICATIVA

2.1 - Justificamos que a necessidade premente de manutenção da frota de veículos da
Secretaria Municipal de Finanças, Justificamos a contratação de uma empresa especializada
no fornecimento de sistema integrado de tributos com servidor em nuvem c emissão nota
fiscal eletrônica. Essa decisão é fundamentada em diversos fatores, apresentados a seguir,

2.2 - Manutenção Sistema Tributário: O setor de Tributos da Prefeitura Municipal de
Pedreiras, necessita dc sistema de software integrado para sua utilização nas atividade
desempenhada pelo setor. sendo o mesmo bastante eficaz em
suas atribuições.
2.3 - Redução de erros: A automação dos processos de emissão de notas fiscais eletrônicas
reduz significativamente os erros humanos, garantindo maior precisão e confiabilidade nos
registros fiscais do município.
2.4 - Conformidade fiscal: Uni sistema especializado pode ser atualizado constantemente
para atender às mudanças na legislação tributária, garantindo que o município esteja sempre
em conformidade com as exigências legais e evitando possíveis penalidades por
irregularidades.
2.5 - Integração de informações: Com um sistema integrado, é possível centralizar e integrar
as informações fiscais, facilitando a análise de dados e a tomada de decisões estratégicas para
a gestão tributária do município.
2.6 - Segurança da informação: As empresas especializadas geralmente oferecem altos
padrões de segurança da informação, protegendo os dados fiscais do município contra acessos
não autorizados e possíveis ataques cibernéticos.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em colação realizada nos lermos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 51.865,70 (cinqüenta e um mil,
oitocentos sessenta e cinco reais c setenta centavos).

I ITEM I DESCRIÇÃO UNID. OUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

01 Sistema inieurado de tributos meses 10 1 2.865,70 28.296.70

02
1

Servidor cm nuvem (data
center) nota fiscal eletrônica

meses 10
1

2.356,90 23.569,00

Av. Rio Branco, n' i II, CEP: 65.725'000, Centro - Pedreiras/MA

e-mail: fínancasiãpedreiras, ma. gov. br
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4. ENQUADRAMENTO:

4.1. Artigo 75, inc. II, da Lei n° 14.133/2021.

5. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

5.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo
constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual
determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de
licitações.

5.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

5.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
CF/1988:

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
coníraíados mediante processo de licitação piíhlica que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláu.sulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações. "

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a
regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a
impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes.

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de
Dispensas e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência
dos artigos art. 72 a 75 da Lei n" 14.133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:

Av. Rio Branco, n° li I. CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/Mi

e-mail: fínancasfüiaedreiras. ma.bov. br
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II - Para contratação que envolva valores inferiores a
RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras; atualização do valor conforme
Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$
59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis
reais e dois centavos).

5.6. O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela
legislação vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção legai e adequada para a
efetivação do contratação de empresa especializada para fomecintenio de sistema integrado de
tributos com servidor em nuvem e emissão nota fiscal eletrônica para serem usando pelo setor
de tributos do município de Pedreiras/MA.

6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela
Lei n" 14.133/2021.

7. CONTRATO

7.1. O contrato terá vigência de 10 (dez) meses, podendo ser prorrogado nos termos do
artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO

8.1 A empresa deve demonstrar que possuir ampla capacidade técnica c experiência
comprovada na área objeto do contrato. Seu histórico de projetos bcm-sucedidos e
competência técnica será criteriosamente avaliado, garantindo a escolha de um parceiro
qualificado para a execução dos serviços:

8.2. A forma de execução do contrato pela empresa vencedora será selecionada por estar em
conformidade com todos os requisitos e especificações técnicas estabelecidos no Aviso da
Dispensa;

8.3. A empresa vencedora oferecerá condições comerciais vantajosas, tanto cm termos de
preço quanto de prazo de execução, em comparação com os demais concorrentes. Isso
significa que a escolha dessa empresa representa economia de recursos públicos e um
cronograma mais adequado às necessidades da administração;

8.4. Foi será uma avaliação detalhada dos riscos envolvidos na contratação da empresa
vencedora, bem como foram estabelecidos mecanismos de garantia de entrega dos serviços
conforme o contratado. Essa análise minuciosa proporcionou maior segurança e
confiabilidade na escolha da forma de execução do contrato.

A V. Ria Branco, n'III, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA
e-mail: fínancasía^Bedreinis./tnL oov. hr
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8.5. Além de cumprir com eficiência as obrigações contratuais, a empresa vencedora também
apresentou propostas de valor adicionado que trarão benefícios adicionais para a
administração pública, como inovações tecnológicas, melhorias nos processos e otimização de
recursos;

8.6. Durante lodo o processo de execução dos serviços, a empresa contratada realizará um
controle de qualidade rigoroso para garantir que os falhas no sistema sejam realizados de
acordo com os padrões estabelecidos e atendam às especificações técnicas exigidas;

8.7 A empresa manterá um registro detalhado de todas as atividades realizadas, incluindo os
serviços prestados, materiais utilizados, horas de trabalho e quaisquer outras informações
relevantes. Essa documentação será fomecida à Secretaria para fins de prestação de contas e
controle interno

8.8 A empresa contratada fornecerá relatórios periódicos à Secretaria, informando sobre o
andamento dos serviços e eventuais problemas identificados. Além disso, estará disponível
para esclarecer dúvidas e atender às solicitações da Secretaria de forma rápida e eficiente.

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9. l. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados no Contrato pela
Secretaria Municipal de Finanças do Município de Pedreiras//MA.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratante:

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçlo total ou parcial do Contrato;

Av. Rio Branco, n°IH, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA
e-maU: fínancasfãiDedreiras. ma. gov, br
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10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros cm decorrência de ato do Contratado, dc seus empregados,
prepostos ou subordinados.;

10.10 Efetuar o pagamento à contratada cm parcela úníca, até 30 dias após a apresentação da
Nota Fiscal devidamente atestada c do aceite da Administração;

lO.I I Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer
qualquer material que não esteja dc acordo com as condições e exigências especificadas no
Termo de Referência;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo dc
Referência/Projeto Básico;

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em conseqüência
da execução dos trabalhos;

11.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução
do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores,
independentemente das medidas preventivas adotadas;

11.4 Atender às determinações c exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os
serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

11.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus. encargos e obrigações
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenclárias, ou quaisquer outras previstas na
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra
necessária à completa realização dos serviços até o seu termino;

.4v. Riu Branco, n' 11!. CEP: 65.725-000, Centro - Pedrdras/MA
e-mail: fínancas(3>fíedrairas.ma. miv. br
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11.7 Responsabilizar-se, na tbrma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos
materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de
Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e
demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo
refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a)
CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

11.8- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do
contrato durante todo prazo de execução contratual;
M .9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta. colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo
com as normas de execução orçamentária e financeira.

13. VALOR ESTIMADO

13.1. O valor estimado do presente processo é RS 51.865,70 (cinqüenta c um mil, oitocentos
sessenta e cinco reais e setenta centavos), conforme proposta de preços apresentada.

14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0203 Sec. Mun. Finanças
PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.008 Gestão da Secretaria de Finanças
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 - Scrv. de
informação/comunicação de Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

tecnologia

15. HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

15.1. Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.

• Ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;

• Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empre.sa individual
de responsabilidade limitada ). ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou

Av. Rio Branco, ii' Iti, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A

e-mait: riitattcavãitfedreiras.ma vav.hr
Pàain» 21 de 35



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ: 53.387.074/0001-99

Site: hUns://^vw\v.ncdrciras.ma.gov.br/

\r a Sz—-

empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima):

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empre.súrio
(no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA). ou do presidente (no ca.so de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal

Prova de regularidade com a Fazenda Federal:
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual:
Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal:
Prova de situação regidar perante o Fundo de Garantia por Temjm de Serviço,
através de apresentação do CRF • Certificado de Regidaridade do FGTS:
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

Av. Rio Branco, n' ttf, CEP: 65.725-000, Centro —Pedrdras/MA
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

Secretaria Municipal de Finanças
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N''xxx/2(^4.

OBJETO: Contratação de empresa especializida para fornecimento de sistema integrado de
tributos com servidor em nuvem e emissão nota fiscal eletrônica para serem usando pelo setor
de tributos do município de Pedreiras/MA.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a
dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que,
temos pleno conhecimento das condições cm que se desenvolverão os trabalhos e
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

I. Proponente:
Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:

Cédula de identidade/órgão emissor:
CPF:

Cargo/Função:
E-mail:

(DDD) Telefone: (....)

3. Proposta de Preços: R$

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

VALOR

GLOBAL
DESCRIÇÃOITEM UND

Av. Rio Branco, n° 111, CEP: 6S.72S-000, Centro - Pedreiras/MA
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Total RS

4. Prazo de validade da proposta:

S. Dados Bancários:

Banco; Banco do Brasil, Agência;

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em
moeda nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da
licitação.

.( ).
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ANEXO fll

'MINUTA DO CONTRATO^

CONTRATO N"
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1103001

DISPENSA 012/2024

CONTRATO Dl

SERNTÇOS N",
ENTRE SI

SECRETARIA

FINANÇAS E A

:  PRESTAÇÃO
/2024

CELEBRAM

MUNICIPAL

EMPRESA

DE

QUE
A

DE

PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS, inscrita no CNPJ n° 53.387.074/0001-99, com sede na cidade de Pedreiras/MA,
Estado do Maranhão, situada na Av. Rio Branco, n° II I. Centro, através da neste ato
representado pela Sr. Jânio Luiz Marques Fernandes, Secretário Municipal de Finanças,
portadora do CPF n" 040.814.254-50. doravante denominado CONTRATANTE, do outro
lado a empresa , inscrita no CNPJ sob o N" , sediado
na doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
por seu representante legal, Sr. portador do CPF n° . têm,
entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo N° I202A, decorrente da
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo
n° 0103001/2024, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos
no inciso 11 do artigo 75 da Lei Federal N''14.133/2I e demais normas regulamentares
pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
Constitui objeto deste contrato administrativo a contratação de empresa especializada para
fornecimento de sistema integrado do tributos com ser\Ídor cm nuvem e emissão nota fiscal
eletrônica para serem usando pelo setor de tributos do município de Pedreiras/MA, de acordo
com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente coniraiação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO
PARAGRAFO ÚNICO: fornecer os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE
na(s) Ordem(ns) de .Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação
vigente.

Av. Rio Branco, n' III, CEP: 6S.725-000, Ceniro - Pedreiras/MA
e-mali: limmcas<'á>nedreiras ma. eov. hr

P6aína2S(je3S



PED?ÍÈ1^.5,'MA

—

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CNPJ: 53.387.074/0001-99

Site: httns://^vwvv.ncárciras.ma.gov.l)r/

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de RS
(  ).

UANT. I VL. UNIT. | VL. TOTAL
10

ITEMl DESCRICAO UNID.

01 Sistema inteerado de tributos meses

02
Servidor cm nuvem (data

center) nota fiscal eletrônica
meses

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agencia e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota Fiscal ou fatura no

momento cm que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contraio.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
sancadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento Iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.
PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não
esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista

/1v. Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Conlralada regularmcnle optante pelo Simples
Nacional, nos lermos da Lei Complementar n" 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por melo de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde
que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que
a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento: VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 =(TX) I - ( 6 /100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões
enumeradas nesta cláusula.

•  Banco:

•  Agência:
•  Conta-corrente:

CLAUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Finanças do município de
Pcdreiras/MA. classificada conforme abaixo especificado:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0203 Sec. Mun. Finanças
PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.008 Gestão da Secretaria de Finanças
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 - Serv. de
informação/comunicação de Pessoajurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

tecnologia

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despe.sas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas cm termo de aditamento de contraio.
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CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
PARAGRAFO UNlCO; Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO; A contratação terá vigência de 10 (dez) meses, contado a partir da
data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal
n® 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a
liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e
Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar
incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa
ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos
usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO; A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar

os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao
infrator as penalidades previstas na Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento á Contratada de acordo com as disposições
do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos termos da Lei n® 14.133/2021;

Pi\RAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos
previstos na Lei n®14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam
em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar

Av. Rio Branco, n" IIl, CEP: 65.725-000, Centro —Pedreiras/MA
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insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; Recusar com a devida justificativa qualquer produto
entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a
partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que,
na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as
falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de
imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em
conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço,
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos
ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos
serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, c o lote e
número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no
presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;
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PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais deierminados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem{ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às
suas expcnsas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO; Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do
objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou doio de seus representantes legais, prepostos
ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por
qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor
correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a
ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório c do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequados:

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento:

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referencia, sem ônus para a CONTRATANTE:

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPl, quando foro caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo
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CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSÍMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à
execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de
troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSÍMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo
aplicadas todas as nomias e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSÍMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSÍMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no{s) respectivo(s)
conlrato(s). inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a
Contratada que:

PAR.AGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecuçào total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade dc sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;
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PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846,
de I" de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contraio celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

•  Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
no Termo de Referência.

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referencia, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a
dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) sobre o valor do
contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com
a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas ás penalidades do art. 156, III e IV
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da Lei n® 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a fnistrar os
objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei n® 9.784. de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município,
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do
Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os
prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o
valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo dc aplicação de penalidade, se
houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos lermos da Lei n® 12.846, de l® de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular
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dos processos admínístralivcs específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO; A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibilórios, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabiüdade da Administração ou de seus agentes e preposios, na
vigência do art. An. 120 da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: A comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir c desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que
for necessário á regularização das faltas, ou problemas observados, con forme prevê o art. 1 17,
da Lei n" 14.133/2021.

PARAGILAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto dcverào ser solicitadas
à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137. 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei
n° 14.133. de 1® de abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos c as disposições dc direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO E
RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e
fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 1 17 da Lei n®
14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido
qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contraio designará
formalmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução
do objeto.
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PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas rcgularcs para tomarem decisões
necessárias à e.\ecução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE PA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÜNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E
A EMPRESA CONTRATADA

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos
cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço fisico, bem como
fica re.sponsávcl em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar
eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
PARAGRAFO ÜNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n''14.133/2l,
a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO;
PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundos da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras-MA, de de

Jânio Luiz Marques Fernandes
Secretário Municipal de Finanças

CONTRATANTE

Sr(a)
Contratada
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Sr. Jânio Luiz Marques Fernandes
Secretário Municipal de Finanças.

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO n" 1103001/2024

ORIGEM: Secretário Municipal de Finanças
OBJETO; Contratação de empresa especializada para íbníecimenio de sistema imcyrado dc
iribuios com servidor em nuvem e emissão nota fiscal elciiònica para serem usando pel.i sctiir
<le tributos do município de Pcdreiras 'M A.

ASSUNTO: ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE CON TRATAÇÃO DIRiU A. A TRAVÉS
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 75. INCISO 11. DA
LEI N" 14.133/2021.

PRINCIPIO DA LEGAI.IDADE. L.XAMI

DA POSSIBILIDADE LIGAI Dl

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA
DE l.iCTIAÇÃO COM TUNDAMENTO
NO AR TIGO 75. INCISO 11. DA LEI N"

14.133/2021. CONTROEtr: PREVENTIVO

DA LEGALIDADE. ARTK.O 5,T iflE
INCISO I E 11 B ARTIGO 72. INCISO III.

DA LEI NM4.133/2021. CUMPRIMENTC)

DA.S NORMAS E PRINCÍPIOS
NORTEADORES DA LICI TAÇÃO.

L OBJETO DA CONSULTA

Trata-se de solicitação exarada da Secretaria Municipal de Finanças, acerca da a Cntitraiaçàn de
empresa especializada para rornccimenio dc sistema inlejintdu de tributos com servidor cm
nuvem e emissão nota fiscal clcirônica para serem usando jiclo setor dc iribuios do iniinicípi»
de Pedreir.as/MA, de acordo com os documentos que integram o proccs.so admini.strativo
1 103001/2024. o qual requer o processamento de dispensa de licitação com riindamentos na
Nova Lei de Licitações (Lei n®l4.l 33/2021).

E o que se tem a relatar.

Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica,

n. MÉRITO DA CONSULTA

Preambuiarmenie é importante destacar que a submissão das dispenso-s dc
licitações, na Lei 14.133/2021. possui amparo, respcciivamcnic. em seu aiiigo 53. $1". inciso I c
M e o artigo 72, inciso IIÍ, que assim dispõem:
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"Art. 53. Ao final da fase prcpataiõna. n processo
licilatório seguirá para o órgão de asscssoranieiUo
jurídico da Adminislraçào, (.luc reali/ará conirole prévio
dc legalidade mediante análise jurídica da contratavào.

§1" - Na elaboração do parecer juridico. o órgão de
assessoramentü jurídico da .Administração deverá:

I - Apreciar o priicesso lieilalõrio conlórnic critérios
objetivos prévios de atribuição de prioridade:

II - Redigir sua manifestação em linguagem simples c
compreensível e de forma clara e objetiva, com
apreciação dc todos os elementos indispensáveis ú
contratação e com exposição dos pressupostos dc fato e
de direito levados cm consideração na análise juridica."

"An. 72. O processo de contralaçà») direta, compreende
os casos dc inexigibüidadc e de dispcrnsa de licitação,
deverá ser instruídv) eom os seguintes documentos:

II! - Parecer Jurídico e pareccres técnicos, se for o cuso.
que demoM-slrem o atendimento dos requisiivjs
exigido.s".

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do
procedimento, com as disposiçõe.s fixadas na nova Lei dc licitações, em especial no que tange n
possibilidade legal de contratação direta dos produtos, tendo por fundamento o artigo 75. inciso
íí, da Lei if. 14.133/2021.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que. a presente manifestação lintluir-sc-á á
dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta c. aos aspectos jurídicos da matéria,
abstendo-sc quanto aos aspectos técnicos, administrativos, oconòmico-finaneeiros c quanto a
outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionarledade da
Administração.

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa cndí)sso a»» mérito
administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência
técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria tieral da União, por
meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n" 07. qual seja:

O Órgão Consuliivo não dcvi' cniiiir inanifusiaçòcs i-oiiclnxiwi.s
sobre lemas não jurkUcos. lais antio o.\ lêcnicos,
Oílminisiralivos ou de conveiiicncia ou oporumiilude. sem
prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer
recomendações sobre lais tpieslôes. apoiilando (raiur-se de
Juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em
(/uesiõo Jurídica (pie ])ossu (cr reflexo significativo em o.vy«'ffr)
técnico deve apontar e esclarecer (jual a .siliuiçãtt Juridieo
existente tpie autoriza sua manifesiiiçào mupiele ponto.
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A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do prineipiu
da legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulaçòes que contravcnham à
lei. posto que, o preceito da legalidade é. singularmente, relevante nos atos administrativos.

A.ssim, se faz necessário o exame prévio, para que u Administração iua> se sujeite a
violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave eomo transgredir uma norma.

Por esse motivo, a Constituição Federal cm seu artigo 37 estabelece que. a
Administração Pública observará os Princípios da í.egalidade. Impessoalidade. Moralidade.
Publicidade c Eficiência.

.lá no que tange a inafastabilidadc do procedimento licitatôrít). o inciso \XI Jo artigo
retro mencionado assevera que. ressalvados os casos especificados na legislaçà(>. as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante pnicesso de licitaçai' pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que esiabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualillcação técnica c econômica, indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigações.

Conforme despacho dc solicitação e autorização do Secretário Municipal de Finanças, e
considerando que o objeto requisitado é temático á atividade fim da referida Scertuiiia. fa/-.se
necessário a realização da a Contratação dc empresa especializada para foniecimenlo de sistema
iniegradu de tributos com servidor cm nuvem e emissão nota listai eletrônica para serem
usando pelo setor de tributos do município de Pedreiras/MA. trazendo dessa forma a prestação
de serviços.

Devidamente instruído, o processo fora remetido a Procuradoria .lurídica, para
emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a coniraiação direta de
empresa para o fornecimento dos produtos ora solicitados.

Desta feita, como previsto na norma superior, a realização cio certame c a regia,
contudo, a própria lei de licitações prevê situações em i|uc é mais vaniajoso para a
Administração, a formalização da contratação direta, ou seja. sem que haja a necessidade d(i
procedimento licitatório.

Assim, conforme previsão do Artigo 75. II. da Lei I4.l.>3/2()21 (Nova l ei dc
Licitações) trouxe em seu texto a possibilidade de reaÜ/ar dispen.sa dc licitações para contratação
que envolva valores inferiores a R$ 50.000.00 (cinqüenta mil reaisb no caso do aquisição e
serviços comuns; valor atualizado por Decreto 11.871 dc 29 de dczcmhni dc 2023. para RS
59.906.02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais c dois centavos).

Com efeito, conforme previsto na norma reirociiada. os critérios se aplicam no caso
em tela, uma vez que. consoante disposto no Artigo 75. inciso II. da Nova Lei de Licitações e
Contratos (Lei n° 14.133/2021), é autorizado e está em hamionia com a lei a contratação direta dc
aquisições c serviços comuns, cujo valor seja de até RS 50.0()ú.0() (cinqüenta mü reais) valor
atualizado por Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023. para R.S .^9.906.02 (cinquema c nove
mil novecentos e seis reais e dois centavos).

Todavia, faz-se necessário transcrever o artigo alhures, que assíni dispõe; >
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/í/7. 75. E dispensável a licilação:
II - para coiiirala<, áo tpie envolva valora inferiores a
RS 50.000,00 (ciiuiiiciila mil reais), no caso de oitiiw
.serviços e compras: \alor atuaiizadi) por Decreto

1 1.871 de 29 de dezembro de 2023. para RS 59.906.02
(cinqüenta o nove mil novccento.s e seis reais c dois
centavos).

Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade de coiur:iiav'ào
direta do objeto, desde que, o valor dispendido no exercício llnancciro cm curso, para custear a
despesa, não seja superior a R$ 59.906.02 (cinqüenta e no\ e mi! novecentos e seis reais e dois
centavos).

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei dc licitações, no
sentido de que os parcceres jurídicos devam ser redigidos em linguagem simples c comprcensivci
e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispcnsá\eis à contratação c
com exposição dos pressupostos dc fato c de direito levados cm consideração nu análise juridica.
entendo ser perfeitamente possível a contratação direta dos produtos, através de dispensa dc
licitação, com fundamento na Nova Lei de Licitações, desde que observados os rcc|uisiios lixados
no artigo 72. da Lei n" 14.133/21 a saber:

"Art. 72. O processo de coniralação direia. que compreende
os casos de inexifiibilidadc e de di.siKoisu de lieilaçâa. deverá
ser inslruido com os seguintes ducumemos:

I - documento de formalização de demanda v. se for o (•««».
estudo técnico preliminar, anádise de rí.seo.s. lerino de
referência, projeto básico mi projeto executivo:

II - estimativa de despesa, ifue deverá ser calculada na Inrma
estabelecida no art. 23 di'.\lu Lei:

III' parecer juridica c parcceres técnU o.s. se for o casa. que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidas

IV • demonstração da compatibilidade da previ.>iãa de
recursos orçamentários com o comprorni.s.so a .vc'/* ,</.sau//i/í/w;

y - comprovação de que o contratado preenche os requisitos
de habilitação e qualificação mínima necessária:

VI- razão da escolha do conlivíado:

VII - justificativa de preço.

VIII - autorização da auloridutle competente

inclusive cumpre recomendar também que, o ato que auturí/.ar a contriitaçã<i diivtu ou
o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em .sitio >

Avenida Rio Branco, n' III, CtíP: 65.725-01)0, Cciuro - Pedrdras/.M. 1
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eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos Municípios por forva do
disposto no artigo 176. inciso I. da nova Lei de Licitações.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regni-s dos valores estabelecidos
pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Destaca-se, ainda, que nos autos constant os documentos de rormali/açào dc
demanda e termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de

precisão adequado, para caracleri/ar o objeto requisitado.

Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa direta com (três)
tbmecedore.s. através de utilização de pesquisa dc preço em bancos de dados públicos.

Nota-se. ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite pmvisio na Nova
Lei. e a realização de procedimento licltatório específico oneraria ainda mais os cofres públicos,
baja vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para sua conclusão.

Considerando que contratação a ser realizada está estimada cm RIS 51.8(i.^.7[)
(cinqüenta e um mil. oitoccntos sessenta e cinco reais c setenta cenlavo.s). ê forçoso concluir
pela possibilidade legal de contratação direta, através de dispensa de licitação, uma vc/ que. o
caso em que.stâo, se amolda perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75. inciso II. da l.ci
n" I4.133/2U2Í.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclu.sào fundamental no
sentido de que. ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou garantir que a licitação
alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de tratamento cniic os diversos
interessados em contratar com a administração pública, somada á possibilidade de escolher
dentre as ofertas apresentadas, aquela que for mais vantajosa no inlere.ssc público.

Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que. para haver respaldo legal, a
coniraiaçào direta deve se basear em justificativas. .A justificativa dc Dispensa de l.itiiação para
a contratação dos referidos serviços se funda no inciso 11. do artigo 75. da Lei 14. l .3.3/2021.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às
contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação direta não
significa burlar aos princípios administrativos, pois a l.ei exige que o contrato somente seja
celebrado, após procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a cscoilta
do contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores.

Entretanto, confomie previsto no artigo 75, § 3®. da Nova Lei. as conirauições diretas,

pelo valor, serão preferencialmente precedidas dc divulgação dc aviso cm sitio eletrônico oficial,

pelo prazo ntlnimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a

manifestação de interesse da Administração cm obter propostas adicionais de eventuais
intcressados. dcvendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serv iços requisitados, faz-se necessário
que a Administração dc publicidade à intenção de realizar eonirainção com a divulgação de aviso
em sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

Avenida Rio Branco, n' Ni, CEP: 6S.72S-00U. Centro - Pedreiras/MA
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III. DA PUBLICIDADE DOS ATOS NO PNCF

Diante da sanção da Lei de Licitações de n" 14.I3.V202L uma questão jurídica de
grande relevância veio à tona. e que pode produzir importamos impactos na Administração
Pública brasileira, que é: a aplicação da Lei n" 14.13.3/2021 (nova lei de licitações) depende da
criação do Portal Nacional de Contratações Públicas?

É cediço que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCl') é sitio eletrônico
oficial destinado à: I - divulgação centralizada e obrigatória dos atos e.xigidos por esta Lei: II -
realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Podercs Lxeeulivo.
Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos, confonne disposto no artigo 174, da Nova
Lei.

Percebemos que a Nova Lei se trata de norma geral. aplieú\cl. por dispo.siçào
expressa normativa, para todos os entes federados. Vale rcs.saliar que conforme disposto no $1".
do artigo 174, o PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações
Públicas, que conta com a participação de representantes de todos o.s entes da federação.

Desse modo. podemos concluir que. com a sanção da l.ci n" I4. I33.'2Ü2L o veículo
ondal de divulgação dos atos relativos às licitações e coniraiaçòe.s públicas passa a ser o Portal
Nacional de Contratações Públicas.

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui. dentre outras referências, dois
dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade do.s atos liciiatõrios c contratuais no
PNCP. Primeira está contida no artigo 54, que assim dispõe:

"An. 54. A piihliciilaíle do edilal de Ikiíoí^ào será rcaíízada
medianie divul^tiçào e nuintifenção do iulc/ro icoi- do alo
convocatório e dc .vc/í-v oiicxikv no /'orlai Wícional dc
Contralaçves /'úhiicas (/'NCí'}".

Já a segunda, está no artigo 94. Vejamos:

"Ari. 94. A diviiliiação no Poria! Sacional dc Conli'aiaçòe.\
Públicas (PNCP) é condição imU.ipensúvc! paru a eficácia do
contraio e de seus adiianicnlos e deverá ocoircr no.v
seguinies prazos, cornados do data de .suo <issi4iaiiiríi: / - 20
(vinte) dias úteis, no caso dc licHacão: II - II) Itlezi dias
úteis, no ca.so de contratação direta. (( I" Os coníraio.s
celebrados em caso dc lofiência terão cjicácia a jHtriir tic .vi/rt
assinatura e deverão .ser publicados nos jmizos previstos ntrs
inci.ws l e U do caput dc.stc artigo, sob /Kna de nuUdade.

I  Referidas normas podem induzir a 2 conclusões distintas.
'  ambas, claro, defensáveis, ojhuií. interpretação implica a
'  busca do melhor significado dentre os vàrio.s possíveis, de

um determinado testo nonnaiivo

Diante disso, se flzemios uma interpretação literal da^ normas pode. com efeito, levar
à conclusão hermenêutica no sentido dc que a Nova Lei só poderá ser aplicada após u
implementação do Portal Nacional de Contratações Públicas, baja vista que a publicidade dos

Avenida Rio Branco, n° III. CEP: 6S. 72S-tlflll. Centro - Pedreiras/M. i ^
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editais de licitação deve ser Teiia no Ponal. e a publicação do extrato do contraio no Portal ê
condição de sua eficácia.

Porém, no nosso entendimento, essa não parece ser a melhor inicrpreiação. pois.
conforme previsto no artigo 194. a Nova Lei de Licitações entra em vigor na daia de sua
publicação, o que ocorreu no dia l^de abril dc2021.

Ademais, a eficácia de uma norma somente pude ser limitada ou comida mediante
disposição expressa - ou, como defendem alguns, no mínimo implícita, o que não foi prc\ isto na
Lei.

Por fim, entendo que não parece atender o interesse público vincular a eficácia dc
uma lei à implementação de um banco dc dados, a menos que o objeto da lei fosse unicamente a
criação do referido Banco de Dados, ou que a sua aplicação dependesse malcrialmcnte dele o
que não é o ca.so.

Tem-se. assim, que a Lei n° 14.133/2021 é válida, vigente c eficaz, ã exceção de
eventuais normas que dependam dc rcgulameiuação. o que irá demandar indicação expressa.

Então. -SC a Lei está vigente, portanto ela pode ser aplicada. Ademais, a pri>pna l .ci
estabelece que "até o decurso do prazo de que trata o inciso 11. do capiil dt) aiiigo 193. a
Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta (.ei ou de
acordo com as Leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada
expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação
combinada desta Lei com as ciladas no referido inciso" (art. 191).

Veja que o legislador, em momento algum, vinculou a vigência da Lei criação ou
até mesmo à implementação do Portal Nacional dc Contratações Públicas, o que pode levar a
outra conclusão no que tange à aplicabilidade imediata da Lei n" I4.13.V2()21,

E esta outra conclusão decorre de uma interpretação sistemática ou sistêmica das
normas contidas na Nova Lei de I.icitaçôes.

Partindo-se da premissa de que a Lei tem vigência, e tem. como visto, e de que nfai se
pode admitir eficácia contida ou limitada de nenhuma dc suas nonnas sem expressa previsão
também legal - ainda que implícita -. é possível deduzir conclusão no sentido da possibilidade de
aplicação imediata do regime jurídico da l.ei n" 14.133/2021 ,

O primeiro argumento em favor da eficácia imediata da Lei nova icm relação eom ã
função do Portal Nacional de Contratações Públicas. Trala-sc de um banco dc dados que contém
informações relevantes e indispensáveis sobre licitações e coniraiaçõcs públicas.

É também como visio. o veiculo oficial dc publicidade dos iiios relativos á,s liciuiçòe.s
c contratos da Administração Pública - á exceção das empre.sus estatais.

Ora, esta função pode ser suprida, sem qualquer prcjuizo de publicidade, pelo sistema
dc publicidade oficial dos atos administrativos já uliíizacios pelo Município, normalmente, a
publicação em Diário Oficial, jornal de grande circulação. Portal da Transparência e endereço
eletrônico oficial do Município. A publicidade dos atos relativos a licitações c contratos pode e

Avenida Rio Branco, n' i II, CEP: 65. ?25'tíOII, Ceniro - Pei/reIray/MA
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deve ocorrer também por meio dos sítios eletrônicos onciais - para conferir encicncia ãs
publicações.

Diante disso, entendo que o relevante e de interesse público c que ocorra
erciivamcnic a publicação dos instrumentos convocatórios e dos extratos das contrato.s.
cumprindo dessa forma o princípio constitucional da publicidade.

Nem se diga que esta sistemática ensejará prejui/os ou riscos de publicidade, pois é a
sistemática de que se vale a Administração Pública com rundamcnto na l.eí revogada de n"
8.666/1993.

Antes de finalizar, compete re.ssallar que, o parecer aqui exarado não contempla as
hiptSlescs de fracionamento da despesa, cabendo ao gestor a adoção das mcdida.s administrativas
necessárias para evitar o (racionamento da despesa através dc contratações forinali/adus por
dispemsa de licitação, pois tal conduta além de ilegal caracterizará afronta as normas c principiits
que norteiam a licitação.

Quanto à minuta do Editai e minuta contratual coladotuidas. a aprovamos, uma vez
que se encontra em conformidade com a Lei Federal n". 14.I33/2')2I.

Oportunamente, gostaríamos de salientar que o presente parecer, nesta parte, se
reveste apenas dc caráter opinalivo, uma vez que a compulsoriedadc legal dc prévia análise c
aprovação da Assessorla Jurídica da Administração Píthlica se restringe ao ilnal da lásc
preparatória do processo licitatório, conforme previsto no art. 53 da Lei 14.133/2021.

IV. CONCLUSÃO

Antes de concluir, é importante esclarecer que. apoiado nos sábio.s en.sinamcntos dt>
douirinador HELY LOPES MEIRELLES. todas as considerações aqui expostas. Irata-sc dc uma
opinião técnica, de caráter meramente opinalivo. não vinculando a Admini.siraçãu ou uos
particulares à sua motivação ou conclusões, salvo .se aprovado por ato .sub.scqucnic.

No caso de Dispensa de Licitação, a legislação não impõe regras objciivas quanto ã
quantidade de empresas chamadas a apresentarem propostas e a forma dc seleção da contratada,
mas determina que essa escolha seja justificada (artigo 26. parágrafo único, da l.ei 8.66(»,'93>.
Acórdão 2186/2019 TCU Plenário.

Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do Tribunal dc C onias da
União c no Artigo 72, incisos VI e VII. o processo de Dispensa deverá ser insiniido com
elementos que demonstrem a razão da escolha do fornecedor ou cxccutantc c a juslillcativa do
preço, não impondo de forma objetiva as regras quanto à quantidade e a forma de seleção do
contratado, ou seja, deve ser justificado no processo a escolha do fornecedor.

Por fim. recomendo a Secretaria Municipal de Finanças Rcquisiuintc que sempre
analise toda a documentação necessária paru verificação da regularidade fuscal c trabalhista.

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima. \islumbrü de plano a existência
dc autorização legal para contratação direta dos produtos. .Sendo a.ssim. a celebração do contraiu
não afronta os princípios reguladores da Administração Pública, e neste eí»s«> é absoUiiamenie
possível a contratação na forma prevista no artigo 75. inciso I. da Lei n" I4.I33/2U2I. Dessa
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forma, observadas as prescrições exaradas nesse parecer, opino lavoravclmciue pela
possibilidade de contratação direta do objeto.

Este é o parecer Jurídico, o qual submeto à apreciação c quaisquer considerações das
autoridades competeiite.s.

E o que nos parece.

Desse modo, apresentado parecer favorável, encaminho os presentes aultis A
autoridade competente para o devido encaminhamento.

'ercira.s/MA. 09 de abril de 2024.

Fabriclo Costa Sampaio

OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 65.72S-(IIIII. Cvtiln» -- Petln'ira>/MA
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DESPACHO

Pedreiras ■ MA. 09 de abril Je 2024,

A Senhor

Francisco Florêncio dc Sousa

Agente de Contratação

Prezado Senhor,

Encaminho o Aviso de Dispensa de Licilaçào 012/2024. que tem como objeto a
Contratação de empresa especializada puni fornecimento de sisieina inlegr.ijo de iribiiios
com servidor em nuvem o emissão nota fiscal eletrônica para serem usando |>elo setor de
tributos do município dc Pcdretras/MA.

Solicito que seja realizado o devido acompanhamento e análise das propostas e
documentações das empresas interessadas cm Ibrnecer os itens do objeto da dispensa,
conforme previ.sto na Nova Lei de Licitações 14.(33/2021.

Além disso, oriento que seja feita a divulgação do mtérido aviso de dispensa
sítio eletrônico do município, conforme determina o paiãgralo y do artigo 75 d.i Nova
Lei de Licitações 14.133/2021.

Atenciosamente

Jânio Lu^Man^es Fjfmandes
Secretário Municipal dc 1-inançn.s
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo ii" 1103(I(H/2024. •> Ato de

designação do Pregoclro e Equipe de Apoio. PORTARIA N°. 002 do (O de janeiro dc 202-1-

Pcdreiras/MA. em 09 de abril de 2024.

Franciscü pioréncio de Sousa
Agente de Contratação
Portaria n" 002/2024-0!»
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PORTARIA N" 002/2024 - GP

Designa servidores para atuarem ctimo Agente de

Contratação e eoino Membros da Comissão òc

Contratação, de acordo com a IjíI Federal ii®

14.133/21 e com a Lei Municipal iT'' 1.56.0/23,

A Prefeita Municipal de Pedreiras. E.stado do Maraniiào, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS no uso das atribuições que tlic confeic a Lei Orgânica do

Município, e nos termos do que disciplina a Constituição i edcral.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6°, bom como no artigo

8°, da Lei 14.133/2021;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 1.360/2023 que estabeleceu as normas dc

aplicação da Lei 14.133/2021, no âmbito deste Município;

CONSIDERANDO que o agente de contratação ê a pessoa designada por ato

específico da autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro permanente da

Administração Piibíica, para tomar decisões, acoinpaníiar o trâmite du licitação, dar

impulso ao procedimento licitatório e- e.xecutar quaisquer outras atividades neccssárius ao

bom andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contialação ê o conjunto dc agentes

públicos indicados pela Administração, em caráter pcrmancnle ou especial, com a lúnçuq

de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações c aos procedimentos

auxiliares.

RESOLVE:

ArL 1" - Designar o servidor abaixo para atuar conn.) Agente de Contratação nos

procedimentos regidos pela Lei n° 14.133/2021:

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
GOVERNO MUNICIPAL
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• FRANCISCO FLORÊNCiO DE SÜUS.A. servidor efetivo deste Mimicipio,

inscrito sob o CPI- N'-' 529.833.663-91.

Parágrafo único. O agente de contratação designado será responsável, entre outras

atribuições, pela opcracionalizaçào. condução c Julgamento dus dispensas eictrônica.s no

Portal de Compras do Governo Federal.

Art. 2" - Designar o Agente de Contratação acima nominado para aluar como

Pregoeiro, conforme o disposto no art. 8°, §5° da Lei 14.133/21.

Art 3° - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem u Comísssio

Permanente de Contratação deste Município, na qualidade de membros titulares, nas

funções de Presidente da Comissão. Secretária da Comissão c Membro da Conuissào,

respectivamente;

• FRANCISCO FLORf:NCIO DE SOUSA, servidor eletivo deste .Municipio.

iiiscriiosob o CPF N'' 529.833.663-91;

ANA KAROLINE BEZERRA MATOS PACHECO, servidora eletiva deste

Município, inscrita sob o CPF N" 017,240.443-62;

• HELLEN VALESKA FKÍUEREDO LIMA. servidora efetiva deste Municipio.

Inscrita sob o CPFN" 004.234.133-76;

Ari. 4" - As designações cm epígrafe terão caráter pennanentc. até que nutro ato a

modifique ou a revogue.

Art. 5° - Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLÍQUE-SE. CUMPRA-SL E AROUIVE-SF..

Pedreiras/MA. 03 de janeiro dc 2024.
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GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS -
REVOGA ; 001/2024

PORTARIA N°001.2024-GP

"I-TCA REVOGADA A PORTARIA N°276/202I-GP. QUE

DELEGOU COMPETÊNCIA A SERVIDOR LOTADO NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO"

A Prcfeila Municipal de Pedreiras,

Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS,
no uso dc suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE;

Artigo r - Revogar a Portaria n®
276/202 l-GP, que delegou competência a Servidor para
responder pelo Controle e Manutenção dos Veículos da
Secretaria Municipal de Educação, o Sr. Francisco FiorêDclo
de Sousa, inscrito sob o CPF N® 529.xxx.nx-91, lotado na

Secretaria Municipal dc Educação, desta Prefeitura Municipal
dc Pcdrciras-MA.

Artigo 1° • Esta Portaria entra em

vigor na data dc suu publicação, revogam -se os disposições em
contrário.

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE,
CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Janeiro de 2024.
Pedreiras ~ MA, 03 dc

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Aru r - Designar o servidor abaixo pura aiiiur como
Agente de Contratação nos procedimenius regidos pelo Lei n"
14.133/2021:

•FRANCISCO FLORÍINCKI 01. .SOUSA, servidor
efetivo deste Município; inscrito sob o t lM' N'" 52'í.íi

Parágrafo único. Q ugonic de eomrniaç&u designado
será responsável. entre outras ulrihuições, pcln
operacionalimçilu, conduçã» i iulgumciitu da.'; dispcnsa.s
eletrônicas no Portal de Compras do Governo Federal.

Art. 2' - Designar o Agente dc t.iontniiaçãvi tieimu
nominado para atuar como Pregocirii. eonlôrmc o dispo.sto tio lut.
8°. §5® da Lei 14.133/21.

.Art. 3" • Designar os servidores abaixo rcluciotiados
para comporem a Comissão Permanente dc Contratação deste
Município, nu qualidade de membros titulares, nas funções de
Presidente da Coinissão. Secretária da Comi.ssâii e .Membro dii
Comissão, respcctivãmcnie;

•FRANCl.St O I LOKÍ.NCUI IJi; SOUSA, .servidor
etêtivo deste Município, insemi- sob o Ci'i N ' n-''1 ;

•ANA KAROLINE UEZERRA MATOS PACHECO,

servidora eietivu deste Munidpiu. i:i>e.-liu ;> i l'l
N'01~\xx.sxx-62;

• IIEI.I.EN VALFSKi. ITGl EREDf) LIAI V. serviiLtra

efetiva deste Município, insei itn soh o CPI- N'' 004,k.\.'«.x.\s.76;
Art. 4® - As designações em opiprafe lerilo cütiíler

pemianciite. má que outro ato a modilique ou a revogile.
Art. 5° - Eiia Portaria ciura cm vigor no dulo de sua

publicação, rvvogam-sc as dispnsiçõcs cm eunirárlo

RKGISTRC-SE. PUBl.lQüE-SIi. ClIMPRA-SK L
ARQUIVE-Sl-:,

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS •
DESIGNA; 002/2024

PORTARIA N° 002/2024 - GP

Designa servidores para atuarem como Agente de Contratação e
como Membros da Comissão dc Contratação, dc acordo com a
Lei Federal n® 14.133/21 c com a Lei Municipal n® 1.360/23.

A Prefeita Municipal dc Pedreiras, Estado do
Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS no uso das

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e nos
termos do que disciplina a Constituição Federal.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L c LX do
an. 6", bem como no artigo 8®, da Lei 14.133/2021;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n® 1.560/2023
que c.stabeleceu as normas de aplicação da Lei 14.133/2021, no
âmbito deste Município:

CONSIDERANDO que o agente dc contratação é a
pessoa designada por ato espccfÉco da autoridade competente,
enlic servidores efetivos do quadro permanente da
Administração 1'ública. para tomar decisões, acompanhar o
uámlle da licitação, dar impulso ao procedimento licitaiõrío e
e.xecutar quaisquer outras atividades necessários ao bom
amtamenio do certame atá a homologação;

CONSIDERANDO que a comi.isao de contratação é
o conjunto de agentes públicos indicados pela Administração,
cm caráter permanente ou especial, com a função dc receber,
examinar e julgar documentos relativos ôs licitações e aos
procedimentos au-xllioies.

RESOLVE:

VANESSA DOS PRAZERES .S4

Prefeita .MuniciiJaí

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS -
DESIGNA: 004/2024

PORTARIA .\'004/2024-(:P

"DESIGNA PREGOEIRO DO MUMClPIO DE
PEDREIRAS/MA E DÃ OUTRAS TROVIDÊNf IAS.

A Prefeita Municipal de Pedreini.s. Estado dii
Maranhãti, V,VNESSA DOS PRAZERES SAN TOS no uso das

atribuições que lhe confere a i.ei Orgânica do Município, e tws
termos do que díseiplín.i a CunsiíiuiçàM Fcdentl.

CON.SIDERANDO a ,:du;ôu, pcln Prvléíiiira
Municipal, dn modalidade de Licitação deroiuinado Preclio,

instituída pela Lei n® 14.133/2021;
CONSIDERANDO ainda ii necessidade de observar

os requisitos da ínse introdutória dn modalidade Pregão, dentre
ules, a designação do Ptegoeiro. confomie dispõe <i artigo 8". JiS®
lia Lei Fcdcrat n° 14.13.3/2021:

RESOLVE:

Ari. 1° - Dasigrau o Sr® FRANCISCO KI.ÜHÊNCIO
DE SOUSA, portailor do CPI' N° 51'j kx\ \<x-'/1. (laraexentei
a função dc Prcguciro, que será responsável pula condução dos
trabalhos do.s Pregões.

Art. 2° - atribuições dc Pteguciro, dentro uutni».
serão:

I. O credenciamento dos inicrcssadtis;

CPF; •".389.343-"- Data: 03/01/202n - IP cem n* t9ZlB8.3,1i

Autenticação em: w«vw.pc^irss.ma.sDv.bridiarfooíielaIipbD?kM92i
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li. o reccbimuntu dos envelopes das prupo.stas de
pKços e da documentação de habilitação;

III. A abcnura dos envelopes das propostas dc preços,
o scti exame c a classificação dos proponentes;

IV. Quando do Pregão Eletrônico ser responsável pela
opcracionalização du plataforma eletrônica;

V. A condução dos procedimentos relativos aos lances
e à escolha da proposta ou do lance de menor preço;

VI. A adjudicação da proposta de menor preço;
VII. A elaboração de ala;
VIII. A condução dos trabalhos da equipe dc apoio;
IX. O recebimento, o exame c a decisão sobre recursos;

«

X. O encaminhamento du processo devidamente
instruído, após u adjudicação, à autoridade superior, visando ã
homologação e a contratação.

ArL 3* - O Servidor especificado nesta Portaria
de.sempenhará as suas alribuiçdes. concomitanlemenie com a de
seu respectivo cargu.

Art. 4° • I odos os trabalhos deverão ser registrados um
atas. devidamente assinadas, c arquivadas no setor competente.

Art. 5° - Aplica-se a esta Portaria as disposições da
l.ei I'cderaln''14.l33/202l.

Art. 6° • Esta Portaria entra em vigor na data dc sua
publicação, revogando-SC as disposições cm contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-
SE n ARQUTVE-SE.

janeiro dc 2024.
Pedreiras — MA, 03 de

Municipin lie Pedreiras - MA. para apuravâii diis latus
apontados na solicitação du Processo Administrativo [liscipliiuu
da Scctctaría Municipal de Saúde.

Artigo 2° • Esta Portaria entra cm vigor no datn dc sua
publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-.Sl-:; CUMPRA-SE {•: ARQUIVE-
SE,

Pcdruiiiis - MA. 2') dc

dezembro de 2023. ----Ti6|3RÍTSSsrtiM'77
VANESSA DOS PRAZERES SA VTOS .oa-jU
Prefuiu. Municipal Prou.

j—

GABINETE DO (A) PREFE FPPftT*
PORTARIA - ERRÀ1A: ÜÜ3/2Ü24

ERRATA

PORTARIA N". (103 DE 03 ÜE JANEIRO DE 2Ü24.

Chinsidcnuiilo » OITolu n"

003/2024 - CMÜCA. de 03 de janeiro dc 2024. a Portaria n".
101. de 26 de dezembro de 2023. publicada m» Volume: U -
númunis 508. dc 26 dc dezembro du 2023. piigina 0.3, do Diário
Oficial do Município de Pedreiras— MA. lum pela presente, a
seguinte ruiillcaçãu:

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS -
DISPÕE: 103/2023

PORTARIA NM03/2023 - GP

"DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE PRAZO PAR.A
A CONCLUSÃO DOS TR/VBALROS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N'002/2023,
INSTAURADO PELA PORTARIA N^OSS/ZOIS-GF."

A Preleila Municipal de Pedreira-s, E.stado do

.Maranhão. VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no aso dc
suas atribuições legais, nos Icraios do art 65. VI, da Lei
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a instauração do Processo
Administrativo Disciplinar, com a nomeação da Comissão
Processantc. através da Portaria n° 088/2023-GP, de 18 dc

outubro de 2023;

CONSIDERANDO o MEMO N° 002/2023 - de 18 de

dezembro dc 2023 - Comissão dc Processo Administrativo
Disciplinar, em que a Presidente da Comissão Processame, St',
licllen Valeska Figueredo Limo, solicita a prorrogação por mais
60 (sessenta) dias para umclusão dos trabalhos nos termos do
art. 213. da Lei 861/1990.

Onde se lê:

Artigo I* - Noniuur o Conseiliciro Tuleliir .Suplente.

Sr. Celso Costa Silva, inscrito sob o CPE N'
25".*xx.*xs-9I. pura compor o Cunsclho 1'irtclar dc
I'cUreÍcas. pelo período de 26 de dezembro a 09 de
janeiro de 2024.

Leia-se:

Artigo 1° - Nomear o Conscllieiro Tutelar Suplente.

Sr. Celso Costa Silva, inscrito sob o CPF N"
257.XXX.SXX-91, pura compor o Uuiiselliti Tutelar du
Pedreiras, pelo pcrfoí.lo de 26 de dczcmbnt n 03 de
janeiro dc 2024.

Permanecem inalterados os demais lerotos da Poflariii
n° I01/2023-GP. de 26 dc dezembro de 2023

REGISTRE-SE, Pi.'Rl.lQUll-Síi, CUMPRA-SE R
ARQUIVE-SE.

Pcdrcira.s-MA. 03 de janeiro dc 2024.

VANESSA DOS PRAZERES S.AN1 OS

Prefeita Municipal

RESOLVE:

Art. 1°. Prorrogar o prazo, por mais 60 (sessenta) dias,
para a conclusão dos trabalhos da Portaria d° 088/2023 ̂ P, de
18 de outubro de 2023, publicada no Vol. 11 - número 582, dc
19 dc outubro de 2023, página 03. do Diário Oficial do

CPF, ••*,380.343-" - Data: 03/01/2D24 - IP com n'; 102,168.3.11

Autenticação em: VMrw.pedreiras.ma.sov.br/diaii[>otiçiBLphp7id^921
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Aldeciei Farias Reis
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José Domingos GaIvão Viana
Secretaria Municipal de Juventude - SMJ

Marcos Brunieri de Freitas

Secretaria Municipal de infraestrutura e
Urbanismo - SMIU
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNP.I: 53.387.074/0001-99

Site: htlns: www.neJiijinii..ma.Liov.br/.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N" 012/2024.

OBJETO: Contratação de empre.sa especializada para loniecimenlo de sislcina integrado <le
tributos com servidor em nuvem e emissão nota fiscal eletrônica para serem usuiid*> pelo setor
de tributos do município de Pedreiras/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

RS 51.865,70 (cinqüenta e um mil, oitoccntos sessenta e cinco reais e setenta centavos).

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De 11/04/2024

Até 16/04/2024

Email; contraiacaodireta@pedreiras.ma.gov.br

Av. Rio Branco, n' III. CEP: 65.725-00(1. CaHm -Pedrciras/M X
e-mail: fitiúiicas(aiotíílreiriiR.ma.-jiK.I)r

Página I íicSS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CNPJ: 53.387.074/()(>0l-')9

Site: huns:.'.'wms.DeJrt;nTi.%.ni;i.i»n.br,'.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" 012/2024

"ART. 75, maso II, § 3" DA LEI FEDERAI. N° 14.133/2021"

1. PREÂMBULO
A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS, inscrito no CNPJ 53.387.074/0001-W,. situada na Av. Zt-ca Branco, if 111.
Centro, na cidade de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, nos termos do ari. 75. inciso II
combinado com o seu § 3°. da Lei Federal n® 14.133. de 01 de abril de 2021. torna público que
tem interesse em realizar a contratação dc empresa especializada para roniccimeiito de sisicnm
integrado de tributos com .servidor em nuvem e emissão nota fiscal eletriMiica para serem usando
pelo setor dc tributos do município de Pedreira.s/MA. na forma descritiva e rc(|uisilos constantes
no AVISO e anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa dc Licitação para a.
contratação direta do objeto acima especificado, a Secretaria Miinicipal Finanças do Município
de Pedreiras/MA, TORNA PUBLICO o interesse da .Administração em obter propostas
adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESI NTAÇÀO DAíS)
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO;

DISPENSA N° 012/2024

PROCESSO ADM:N°. 1103001/2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOS I AS E DOCU.VILN fAÇÂO:
DATA: 16/04/2024

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO: |

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue os dias 11/04/2024 à 16/04/2024
na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situado Av. Rio Branco, 11° 1 1 1, Centro. Pedreiras |
- MA, no horário das 08:00lis às 14;00hs, em dias úteis ou pelo E-
mail: contraiaeaodireiaT/medreinis.ma.uüv.br '

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a contratação de empresa especializíidii
para fornecimento de sistema integrado dc tributos com serv idor em nu\ ein e emis.sài) nolu
Hscai titeirônica para serem usando pelo .setor dc iribuios do município de Pcdrciots-AI.A, na
fonnadescritiva e requisitos constantes neste AVISO c anexos.

✓tv. Rio Branco, n° IIJ, CEP: 65.72S-000, Centro —Peilreiras/MA

e-maih ritianai.-!i'u)tK'ifrcircis.ittii.-/iiv hr

Página 2 áíJS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DF. PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ: 53.387.074/0001-99

Site: lillns:i/wvvu,DodrL'ira>.ni;i.i:u\ hr/.

2.2.0 valor global estimado para contraiaçaoé de R$51.865.70 (cinqüenta e um mil, ollocenlos
sessenta e cinco reais e setenta centavos).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIP.AÇÃO NO PROCEDIMENTO
3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação. obsen'ado o subitciii 12.2
deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários á
qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO. vedados os que estiverem
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável ã matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser mícroemprcsns ou empresas de
pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do.
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da di.spen.sa de licitação.,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe fui imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial. econòmÍc;u financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe ftinção na dispensa dc licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa tísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do AVISD. lenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por c.xpíoraçTio dc trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por conlralação dc
adolescentes nos casos vedados pela íegislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1. .será também aplicado ao pniponcnlc que
atue em substituição a outra pessoa, ílsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada. dc.ide que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade juridica
proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto dc.sia
Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal dc
Pedreiras/MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou
responsável técnico.

Av. Rio Branco, CEP: 6S.72S^i00, Centro - PedreiruM/A

e-matl: /huincaVã^neiirairítíiuu.-jiiv.lT

Página.t de Jí



ESTADO DO MARAMIÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ: 53.387.074/00(11-99

Site: lUlps:».» \v.Dcdl•eil•as^.n^a■J^■l^ hr/.

Proc.muOV'
FLS. 3
Rub.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previslas na Lei I"ederal n"
14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO
4.1. Recebidos os envelopes de proposta e dòcumeiitos. o Agente de Contratação iãrá a
apreciação dos documentos neles contidos.

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)
empresais), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que dei.w de apresentar
qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de are
3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Secretaria Municipal de rinanças. paru
verificar se as condições técnicas estão de acordo com o c.\igido neste AVISO.

4.4. E facultado à agente de contratação solicitar esclarecimcnlos e dados tccnico.s subsidiários
da documentação ao proponente, se assim julgar convonienie, e aceitá-los a -seu exclusivo
critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) fisica(s) ou jiiridica{s) que atenderem todos
os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de colação e habilitação, a empresa oferlanlc do menor preço
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contraio.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA{S) E DOS DOCUMENTOS
5.1. Os interessados deverâo apresentar a proposta comercial e o.s documenio.s do habilitação,
ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das
seguintes formas;

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) nsica(s) ou Jiiridica(s) intere.ssadats) em participar da presente ilisponsa
de licitação, deverá enviar a proposta de preços (colação), acompanhada dos documentos de
habilitação relacionados no subilem 6 deste AVISO, através do endereço de e-imiil;
contratacaodireta@pcdreiras.ma.gov.br. o qual deverá conter a indicação dc que se trata de
proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação no proeedimeiUo de
Dispensa de Licitação n° 012/2024; ou

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) flsica(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de
preços (cotação) e toda a documentação dc habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo

.4v. fíio Branco, II'111. CEP; 65.725-000, Centro-Pafreiraa/M.A
e-mail: fínancasfíiaxdreiras.mu.ilov. 'v
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deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte e.\tema, além da razão stx:i:il.
esteja escrito:

Razão social:

CNPJ n":
Endereço:

Razão social:

CNPJ n":
Endereço:

A  A

Secretaria Municipal de Finanças Secretaria Municipal de Finanças
Av. Rio Branco, n" 1I I, Centro, Pedreiras - Av. Rio Branco, n" 1 1 1. Cenlro. Pedreiras -
MA. MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 12/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 12/2024
Envelope 1 - "Proposta de preços" Envelope 2 - "'Docuraemação para

habilitação"

5.1.2.2.0 Envelope n^ 1 (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as inlormaçoes/dociimentos
exigidos no item 5 deste AVISO, e o Envelope n". 2 (DOCÜMF-NTAÇÀO PARA
HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no item fj desle AVISO.

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o intcre.ssiido recebeni protocolo atestando
o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise
pelo agente de contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quanliiaiivos ofertados,
elaborado em confomiidade com o modelo de proposta comido no Ane.xo 11.

5.5. A proposta deverá ser apresent.ida em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer
meio usual em papel timbrado do proponente, sem colações altemativa.s. emendas, rasuras.
entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada c numerada seqüencialmente (número de
folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha a-ssinada
por representante legal da empresa, e consignar:

5.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponemc, número do
CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail). e.ste úilinu) se houver, para
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência econui corrente para
fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações neccssária.s ao perfeito deiíiMuimcnio do objeto
na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, c o valor total da proposta em
algarismo e, preíerencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais;

Av. Rio Branco, n° / //, CEP: h5.725-niiO, Centro - Pedreiras/M.^

e-iniiil: tinaiicasídnedretras.ntii.i/tivJT
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incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e (le.spesas decorrentes da execução
do objeto;

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto pura
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência.
Anexo I do presente AVISO.

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias. aconiar da data de sua iiberiiira; .A
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, .sendo facultada ao
proponente a aceitação.

5.5.2.5. Dc.scrição ciara e completa das caracteri.slicas do objeto da presente Dispensa de
Licitação, em confonn idade com o Tenriode Referência, constante do ANEXOT. mencionando
as informações técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PREÇO POR
ITEM".

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam c.xprcssamente indicados na pixiposia.
e.stes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo jusiOi dccoiTcntc
de fato superveniente e aceito pela administração.

5.9. Considerar-sc-á que os preços fixados pela proponente são contplelos c siincientc.s para
assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa <le licitação, incluindo
todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu titulo ou natureza, tais conio IVeics.
encargos sociais, trabalhistas e llscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação c
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder,
rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.10.0 agente de contratação examinará a proposta de preço.s/coiação. que deverá atender aos
requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para iiubilhação da empresa
neste procedimento de contratação direta.

6. FLABILITACÃO jurídica E FISCAL;
6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa Individual Jc
responsabilidade limitada - EIRELI). ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do cmpre.sário (no caso
de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI). ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA). ou
do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima). Cíuiiprovando a
inscrição para com a Fazenda Federal.

Av. Rio Branca, CEP: 65.725-1X11), Ccain>~PedreÍrux/M. i
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6.2.1. K facultada a apresentação da prova de inscrição no C adasiro Nacional dc Pessoas Pisicas-
(CPF). se a numeração do mesmo estiver explicita na cédula de idenlldadc.

6.3. Inscrição de Microcmprecndedor liidividual-Mlíl; ou

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRÍ-XI; ou

6.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social ern \ igor. devidamente ̂ eg^^(r;ltlo. em »e
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por nçdes. aconipaiiiiado dc
documentos de eleição dc seus administradores.

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.7.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoa Jurídica (CNPJl. almvcs do
Comprovante dc Inscrição c de Situação Cadastrai, emitido pela Secretariei lia Receita I-'cderaI
do Ministério da Fazenda, coniprovando possuir situação cadaslra! nliva parti com a l'ii/citdii
Federal,

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinics Estadual tni Mimicipai. sc liouver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com eleitos dc Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União c •'Prcvidenciária*'. emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularuladc para com
a Fazenda Federal e INSS. confonne Portaria MF .358. de 5 de setembro de 201 1 (Ministério

da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com eleitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade paru
com a Fazenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com cfeiitis de Negativa, quanto à Divida Ativa
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa pnoponenie.
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

Av. Rio Branco, n' III, CEP: 6J. 725-Ú1IU, Centro - Pcdre!ras/\f. \
e-mail: financa.Ca r}i:drciriiy.niíi irni' l<r
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6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS-CRI', emitido pela Caixa Le<MKnniea
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante u Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDTl, ou Positiva Ciutt efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do ínibalho ou Conselho Superior da Jusliça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a ine.xistència dc débitos
inadimplidos perante a Jusliça do Trabalho.

6.8. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILI TAÇÃO;

6.8.1. Os documentos necessários ã habilitação poderão ser apresentados aimvé-s dc cópia, por
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

6.8.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apre-scniação de originai ou dc declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal:

6.8.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quandt» houver dúvida de aulettlicídadc.
salvo imposição legai;

6.8.4. O agente de contratação rcscrva-sc o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida c julgar necessário.

6.8.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer
dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o propontralc
inabilitado.

6.8.6. Todos os documentos que contenham pra/ode validade deverão estarem plena vigência;.
Para aqueles documentos sem data dc vencimento, sua validade será ile 60 (sessenta) dias.
contados da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa
de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor nrcco. cuja docmneniação
de haiiilitaçào atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

3.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OB.IETO.
9.1. O prazo e demais condições dc execução, recebimento c aceitação do objeto da pre.senie
dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico. Anexo 1 do Pre.senie AVISO.

.4v. Rio Branco, w* ///, CEP: 65.725-000, Ce/nrv -Pedreira.\/M.l
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10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. As regras acerca do pagamenlo são as estabelecideis na Tiiinma do coTilrtilo. Anexo Ml do
Prcsenle AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I I .I. As despesas decorrentes da execução do objeto corrcrào por conta dos recursos
espccíllcos consignados no orçamento da Secretaria Municipal dc l'inaiiças. classificada
confomic abaixo especificado:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0203 Scc. Mun. Finanças
PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.008 Gestão da Secretaria de l inariças
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.00.40.0Ü - Serv. de tecnologia
informação/comunicação de Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da prnposta/ixilação dc tiicnor preço,
para. no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n^. 14.133/21)21.

12.2. Para celebrar o contrato n Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas ctindiçõcs
de habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação viiicular-.sc-ão eslriiaineiitens disiw.siçòes deste
instrumento.

12.4.0 contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física oleriantc do
menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 10 (dez) meses,
contado da data de sua assinatura, obedecendo aos tcnnos do .Art. 105 da Lei n'' I -1.133/202 i.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 106, ]07e ]24.da Lei n" 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do ail. 12^ da Lei n"^. I-I.I3,1''2021. o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos
serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Além dos requisitos constantes no termo dc referência, os rcquishc>s da contratação

abrangem o seguinte:

Av. Rio Branco, n'l/1, CEP: 6S.72S-000, Centro - Pcdreiras/MA

e-mail: /inancwiiawítri-iras.míi.noi-.hr
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13.1.1. Em razão do valor, as empresas paiticipantes de\erâo ser inicrocmpresas oti empresas

de pequeno porte;

13.1.2.0 fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá{a)o apresentar toda a doctimentação necessária â
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÔES
14,1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
ari. i65 da Lei n" 14.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos. dever.^o ser solicitadas por
escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente
normal de atendimento, na forma da Lei.

14.J.Í, Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado,
no prazo de três dias úteis depois de prutoculadas.

14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no locanle à
habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo dc trê.s dias
úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata. se
presente no momento da abertura. .

14.1.3. interposto o recurso, dele se dará ciência aos demai.s proponentes que poderão impugnã-
lo no prazo previsto na Lei Federal n®. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos termos do art. 1 17 da Lei n" 14.133, dc 2021, será designado icprcsentanic para
acompanhara fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências, relacionadas com a execução e determinando o que (br necessário à regiiíarizaçào
de falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resiiluinie de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios. e. na cicorrêticia desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes o propostos, de conlbníiidade com o
art. 120daLein°14.I33.de2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a e.xeciição do contrato, indicando dia. mês e ano, Iwin como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, dctemiinando o que Ibr necessário á regularização das

Av. Rio Branco, n' III, CEP; 65.72S-/I(HI. Centro - Pedreiras/MA
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falhas ou defeitos observados e encaminhando os aponiamenios ;i autoridiidc competente piira
as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obritracões nrcvisias no coiiirai\' e no remio de

Referência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Adminisinitbo c Rec|uisitiiTi(c do contraio para
acompanhar c fiscalizar a execução do(s) Conirato(s);

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produlo que considerar incnmpalivcl com as
especificações apresentadas na proposta da CON TR.A TAITA. que possa ser inadequado, nocivo
ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando no infrator as
penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na l,ei if'
14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e apiicsir-lhe ás penalidades cabiveis
nos termos da Lei n® 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateraímente o Contrato nos casos previstos na l.ci n"
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que c-stejaiii em confnmiidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas. devcnd(> assinar ao finai o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar iii.sullcieni.es. inadequado.s ou
prejudiciais;

16.1. I I. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue Ibra das cspcctlleações
constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejui/os evctUiiiilmeiUe causados á
CONTRATADA, decorrente.s do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção
do produto fornecido para leste até a sua aceitação final, desde que. na stiji apresenlaçãii. objeto
não tenha apresentado defeitos;

Av. Rio Branco, n' III. CEP: 65.725-000, Cenira - Peilrelraa/MA

e-niail: fli}aitcas^ni:clreiia!i.mü.vüv.hr
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16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato:

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas cont o os
serviços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalízação do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências dc imperfeições, falhas ou Irregularidadc.s.
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou Irregularidades constatadas no serviço do objeto.

16.2, Caberá á CONTRATADA, além das obriuacòes previstas no cuniraio c iw Tenno de

Referência:

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, cm confonnidade com o termo de lefercncia,

e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas
da Lei n" 14.133/2021;

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil;
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos õtuis. tanto em relação a si, quanto ao

pessoal eventualmente contratado para a execução dos sen Iços;

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fa/endo discriminar no seu corpo a
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número do processo dc contratação.

16.2.4. Executar os serviço.s conforme especificações dcfinida-s no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.5. Manter capacidade mínima de e.xecução para atender as demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as características dos serviços;

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTKATANTE Ha(s) Ordemfns) de Serviço,
os serviços objeto da presente contratação, às suas expcnsas. dentro do |>ra/i) de entrega
estabelecido;

16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade dc caráter ui^enie
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRA'i'ANTH. que
deverá responder pela fiei execução do Contrato;

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos c/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual:

zlv. Rio Branca, n' III, CEP: 65.725-000, Centro -PcáreIras/MA
e-ntaih itnimc.cestaimdrairas.ma.eiw.hr
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16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causado.s á CONTR.ATAN TL ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, propostos ou empregados, em decorrctieia da
presente relação contratual, não excluindo 011 reduzindo essa responsabilidade da fiscali/iição.
011 o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRA IAN I R.

16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante 0
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a .ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais pcnntidade-s constantes do
instrumento convocatório e do contrato,

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias n llscalizaçâo da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá podercs para sustar o foniccimeiito. total tni
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, c nícu.siir os
sendços empregados que julgar inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a execitçào do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualillcaçào exigidas na Contratação
Direta:

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando á
CONTRATANTE para pagamento;

16.2.15. Substituir os sennços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Tenno
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE:

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e ideniilrctidos por meio dc
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - LIM. quando for o
caso;

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem dc Serviço,
objeto da presente contratação, às suas cxpensas, dentro do pnizo dc execução estabelecido:

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.19. Õs Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término
de sua vigência.

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das dispo.siçôes
contidas no Termo de Referência e no(s) respeclivo(s) conirutü(s). inclusive quanto ao
compromisso de foniecimenlo dos quantitativos contratados.

Av. Rio Branca, n' IiI, CEP; 65.725-000, Cciilro - Pedreiros/MA
e-niail: fínancíis'wm'tlreiras. mu. i?oi'. hr
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17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa nos termos do ari. 155 da Le! n" 14,133. de 2021, a
Contratada que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato:

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o ccriamc:

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pura a coniraiação.
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa e.xigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contraio:

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivo.sda licitação:

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n'' 12.846. de i'^dcagoslüdc2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar á
CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prcjuíz«»s
significativos para a Contratante:

17.2.2. Multa de 0,5'/o (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pcljis infrações previstas
nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admini.stração i'úhlica. pelas
infrações administrativas previstas nos itens 17.1,8 ao 17.1.12 dc.sie AVISO, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1 ,7 deste AVISO, que ju.stitiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2. o impedirá o

Av. Rio Branco, CEP: 6S.72S-00II, Ceniru-Peilrehas/.MA
e-mail: fínançasLòifiedreirasjmii. -jov. hr

Página 14 drSS



'EDReiRAS'MA
' 7^/^:3An l /on

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DF. FINANÇAS
CNPJ: 53.387.1)74/0(101-99

Sile: lUlDs: 'Wsv\v.netlreir.i>.inn.ii<.iv.ht.'.

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta dc todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e má.'^imo dc 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subilens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

i 7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Ibrem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda de.sse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5.0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitarão contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Adrnini.strnção a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contraio com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156. 111 e IV da I.ei 14.1.3.3. de 2021, as
empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licilação:

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á cm proces-so
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Coniratada. obser\ andorse o
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamcntca Lei n" 9.784. de 1999.

17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Coiuratamc serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmenic.

17.9.1. Caso a Contratante detenninc. a multa deverá ser recolhida no prazo máximo dc 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

17.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir o.s prejuízos causados pela conduta
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

Av. Rio Branca, n' Ili, CEP: (55.725-0011, Ceiilni - Peiireiras/m
e-mail: ítnancaíiaTU^dreirax.mu. vov.hr
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17.1 1. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado àAdrnitlislraçao.
observado o principio da proporcionalidade.

17.12. Se, durante o processo dc aplicação dc penalidade, se houver índicios de pratica de
infração administrativa tipificada pela Lei n° I2.84fí: de !'' de agosto de 2013. como alt> lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do prócesso administrativo, necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a evei;tual instauração dc investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações adininislralivas n.âo corusideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos tennos da Lei n'' 12.846. dc P'
de agosto de 2013. seguirão seu rito normal na unidade aiiministraiiva.

,17.14. O processamento do PAR não interfere no .scguimcnto regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Adminisirução
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO c seus anexos, prevalecerão as
disposições do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste .AVISO c seu.s
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional
de seus tennos, independentemente de transcrição, bem como o conhccimenio integral do
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecintcnto dc qiialt|ucr por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quai.squer documenios
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente dc
Contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expcdicnie.

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA. será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes forina-s;

18.6.1. Através dc documento impresso e assinado digilalmcntc pela Secretaria Municipal de
Fincas, situada à Av. Rio Branco, 1 1 1 - Centro, Pedreiras - MA, de 2' a 6" feira, dias úteis, no

horário das 08:00hs (oito horas) às I4:00hs (quatorze horas) onde poderão ser consultados oii
obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível na página weh do Ptirini da

Av. Rio Branco, n'lll. CEP: 65.725-/100, Ccinro-Peiírelras/MA

e-mail: finaiicasQnedreitas.nui.üov.hr
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transparência hlips://w\v\v.pcdreiras.ma.aov.br/ e o e-mati
(contratacaodireta@pedreiras.ma.gov,br), onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo l-Termo de Referência.

19.1.2. Anexo 11 - Modelo de Proposta,

19.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Pedreiras. Estado do Maranhão, em 11 de abril de 2024,

Jânio LuizJmrques FeriiWidas
SecretáricyMunlcIpal d^innnçasl

Àv. Rio Branco, n"in, CEP: 65.725-000. Centro - PcOreiras/MA
e.maih fínancasSíneJreirüti.mii.avr.hr
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 012/2024

ANEXO l

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO

l.l Contratação de einpresa especializada para fornecimciUo de sislc.ma imeyadu de irihutos
com ser\'idor em nuvem e emissão nota fiscal eletrônica para serem tisando )!ek) ̂ lor de
tributos do município de Pedreiras/MA.

JUSTIFICATIVA

2.1 - Justificamos que a necessidade premente lie inamilençào du iVoia dc veículos da
Secretaria Municipal de Finanças, Jusuflcamos a conlruiução de uma emprc-sa especiati/ada no
íbrnecinienlo de sistema integrado de tributos com scr\ idor em nuvem c cmissiií» nota fiscal
eletrônica. Essa decisão c iiindamentada cm diversos fatores, apresentados a seguir.

2.2 - Manulençâo Sistema Tributário: O setor de Tributos da Preícitura Municipal dc
Pedreiras, necessita de sistema de software integrado para sua iitiliz.-ição nas ait\ idade
desempenhada pelo .setor. sendo o mesmo bastante eficaz cm
suas atribuições,
2.3 - Redução de erros: A automação dos processos de emissão dc notas iTscais eletrônicas
reduz significativamente os erros humanos, garantindo maior precisão c confiabilidade nos
registros fiscais do município.
2.4 - Conformidade fiscal: Um sistema especializado pode ser atualizado consiaiilemcntc para
atender às mudanças na legislação iributária. garantindo que o município esteja sempre cm
conformidade com as exigências legais e evitando possíveis penalidades por irregularidades.
2.5 - Integração de informações: Com um sistema integrado, é possível centralizar e integrar
as informações fiscais, facilitando a análise de dados c a tomada de decisões estratégicas para
a gestão tributária do município.
2.6 - Segurança da informação: As empresas especializadas geralmente oferecem altos
padrões de segurança da infonnação. protegendo os dados fiscais do municipio contra acessos
não autorizados e possíveis ataques cibernéticos.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIM.ADO:

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federa! n°. 14.1.1.1/202!. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 51.865.70 (cinqüenta e.um mil.
oltocentos sessenta e cinco reais e setenta centavo.s).

ITEM DESCRIÇÃO
01 Sistema integrado de tributos

UNID. QIIANT. VL. UN1T. VL. TOTAL

meses 10 2.865.7(t 28.206,70

zlv. Rio Branco, n' III, CEP: 6S.725-lll)li, Cciiiru - Peilreiras/MA

e-maii: rmamüx'u t>cdrciras.mu.'iiJ\\hr
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Servidor eni nuvem (data center)
nota fiscal eletrônica

Valor Total

4. ENQUADRAMENTO:

4.1. Artigo 75. inc. II, da Lei n° 14.133/2021.

5. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

5.1. As contratações realizadas pelos órgãos c entidades da Administração Pública seguem
obrigatoriamente um regime regulamentado por I-ci. obrigação essa advinda do dispiisitivo
constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI. da Constituição Federal de 1988. o qual
determinou que as obras, os serviços, compras c alienações devem ocorrer por meio dc
licitações.

5.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federai, para tornar isonòmica a
participação de interessados em procedimentos que vi.sam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fí.sicas e'ou pessoas jurídicas nos
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir
a proposta mais vantajosa às contratações.

5.3. Paramelhorentóiidimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do AiiÍgo 37daCF7l988:

I  "XXI • ressalvados os casos especjicados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações .serào coniralado.s
medUmie processo de licitação píihlica tpie assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos tia
lei. o ífual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis â garantia da
cumprimento das obrigações."

5.4. O objetivo da licitação, portanto, c conlratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impes.soalídadc. igualdade, moralidade e publicidade. Licitar ca regra.
Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caraclcrizações c.specínca.s tomando
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, lendo em vista a inipo.ssibilidado
de SC estabelecer a concorrência entre licítantes.

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses dc Dispcnsfcs
e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos
an. 72 a 75 da Lei n" 14.133/2021.

Av. Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-0(111, Ceiiini — Pciíreiras/MA

e-mail: ririanca.-iíâwclreini.wmii.aíiv.hr
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Art. 75. É di.spensávcl a licilaçào:

II - Para contratavào que envolva valores interiores a
R$ 50.000,00 (ciiuitienla mil reais), no caso de cniiros
serviços c compras; atualização do valor conforme
Decreto 1 1.871 de 29 dc dezembro de 2023. para R.S
59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e.sois reais
edois centavos).

5.6. O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela legislação
vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção legal t- adequada para a efetivação do
contratação de empresa especializada para rornecimenlo de sistema iiucurado de irilniios com
servidor em nuvem e emissão nota fiscal eletrônica para serem usando pelo setor dc tributos do
município de Pedreiras/MA.

6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1. Nos casos de atrasos injustificados ou ine.xecução total ou parcial dos comproniissôs
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei
n" 14.133/2021.

7. CONTRATO

7.1. Oconirato terá vigência de 10 (dez) meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo
i06e 107 da Lei 14.133/2021.

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO

8.1 A empresa deve demonstrar que possuir ampla capacidade técnica c experiência
comprovada na área objeto do contrato. Seu histórico dc projetos bcin-sucedidos e competência
técnica será criteriosamente avaliado, garantindo a escolha do uni parceiro qualiliciido piu'a u
execução dos serviços:

5.2. A forma de e.xeciição do contrato pela empresa vencedora será selecionada por estar cm
conformidade com todos os requisitos e especificaçõe.s técnicas estabelecidos no Aviso da
Dispensa:

8.3. A empresa vencedora oferecerá condições comerciais vantajosas, tanto em icnnosdc preço
quanto de prazo de-execução, em comparação com os demais concorrentes. Isso signiUca qitè"
a escolha dessa empresa representa economia dc reciii-sos públicos c um cronogninui mais
adequado às necessidades da administração:

/ív. Rio Branco. n° III, CEP: 6S.725-0UH, Cciiira - Pi't/rcirax/At.i

e-mail: rinancusiainadveirm mu. vov. hr

Página 20 de JO



PEDREIRAS/MA

Ptoc. ÜÍ)2£^202^
Rub. ^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIC IPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNIM: 53.387.074/ÜÜÜl-';9

Site: hllns:' xvu\\.iK'drcir.is.n!:'..i:i)\.hr'.

8.4. Foi será uma avaliação detalhada dos riscos cn\olviilos na contnitação da empresa
vencedora, bem como foram estabelecidos mecanismos dc ;4aniiiiia de entrega dos serviços
conforme o contratado. Essa análi.sc minuciosa proporcionou maior segurança e cimllabilidade
na escolha da forma de execução do contrato.

8.5. Além de cumprir com eficiência as obrigações contratuais, a empresa vencedora também
apresentou propostas de valor adicionado que trarão bcneficios adicionais para a administração
pública, como inovações tecnológicas, melhorias nos processos e otimização de rectirsi>s;

8.6. Durante todo o processo de e.\ecução dos seiviços. a empresa contratada reuli/ará um
controle de qualidade rigoroso para garantir que os falhas no si^icma sejam realizados dc acordo
com os padrões estabelecidos e atendam às especificações téctiicas exigidas;

8.7 A empresa manterá um registro detalhado de todas as atividades realizadas, iiielulndo os
serviços prestados, materiais utilizados, horas de trabalho c quaisquer outras infonnaçõcs
relevantes. Essa documentação será Ibntecida ã Secretaria para fins de prestação de contas e
controle iniemo

8.8 A empresa contratada fornecerá relatórios periódicos à Secrclaria. iiilóimando sobre o
andamento dos serviços e eventuais problemas idenlilleados. Além dis.so, estará cíispi'nivel para
esclarecer dúvidas c atender às .solicitações da Secretaria de fonna nipida e elkiente.

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados no Contrato pela
Secretaria Municipal de Finanças do Município de Fedrciras/AMA.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contraio. na.s especificações e nas leis
aplicáveis ã espécie, cabe e.xclusivamente à Contratante:

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações as.sumidas |>elo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no fermo de Relércncia:

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verintadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total oti ein pane.
às suas expensas:

10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Coittratado;

Av. Rio Bnmco.n-lH. CEP; 65.725-000, Centro~PcJrcIras/MA

e-niall; linanca!ii<>}rh'i/rcinifj>iii.ciiv hf
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10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.6 Aplicar ao Contratado sançõe.s motivadas pela inexccução total ou parcial do Contrato;

10.7 Cientificar o órgão de representação judicial ilo Município CONTRAN fANI t-- para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimenlo de obrigações pelo Coiiiratado;

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solictlaçòcs c recitimnções relucioriadns ã
c.xecução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protclatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, dc seus empregados, prepostos ou
subordinados.;

10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, ate oO dias após a apicscnluçào dá
Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.1 1 Fiscalizar a prestação do ser\'iço. podendo sustar, recusar, mandar lazer ou desfazer
qualquer material que não esteja dc acordo com as condições c exigências especifieudas no
Tenno de Referencia;

l J. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato. na.s especificações e ncis leis
aplicáveis á espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

11.1 Prestar os serviços de acordo com todas a.s exigências contidas no fermo de
Refcrência/Projcio Básico;

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a lerceiixts. em conseqüência
da execução do.s trabalhos;

11.3 Responsabilizar-se imegraimente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de
qualquer natureza, que causar ao CON 1'RATANTli ou a terceiros, decorrentes da execução do
objeto deste Contrato, respondendo por si. seus empregados. prepo.slos c sucessores,
independentemente das medidas preventivas adotadas:

11.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

Av. Rio Branco, n'III, CEP; 65.725-MIO, Ccnirc-PeiIrcJrwtISIA

e-mall: íinoiicastdncdrcii-iisMiaAriiv. Ir
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1 1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta c rcsponsiibilicladu. os
ser%'iços recusados pelo CONTRATANTE no prazo deicnninado pela Fi.scali/ação:

11.6 Responsabilizar-se. na forma do Conirulo, por todos os «mus. cncargt^s c obrigações
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdcnciárias. ou quaisquer oiiiras previstas na
legislação eni vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra
necessária à completa realização dos serviços ale o seu término;

1 1.7 Responsabilizar-se. na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos
materiais empregados, em conformidade com as especificaçiíes do Projeto BásicorH ertnú de
Referência, com as normas da AssociuvSo Bra.si[ciru de Nurnias Tccnica.s - AB.NT. e demais
normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo (Iscai de contraio, assim como peli> rcfa/imenui
do serviço c a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) LONTR.ATANTE e
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

11.8- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a cclebníção do c«>ntrato,
durante lodo prazo de execução contratual:
11,9 Se comprometer a não subcontralar pessoa íTsica ou jurídica, se aquela ou os {lirigenies
desta mantiverem vinculo de natureza técnica, coincrcinl. econômica, financeira, iruhfilliista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante «ni com agente público que atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cimjuge. companheiro ou parente em
linha rela. colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) diax contados n partir da data de
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada edo aceite da Adminisli açãü. de acordo com
as normas de execução orçamentária c financeira.

13. VALOR ESTIMADO

13.1. O valor estimado do presente processo é R$ 51.865.70 (cinqüenta e um mü. oitocentos
sessenta c cinco reais c setenta centavos), conforme proposta de preços aproseiitada.

14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGÃO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0203 Sec. Mun. Finanças
PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.008 Gestão da Secretaria de Finançiis

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90,40.00 - Scrv. de
informação/comunicação de Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de linp«>stos

tecnologia

HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA
Av. Rio Branco, il'/II, CEP; 6S.72S-01JI/, Ccinm - Peiireiras/M. I
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15.1. Para o Processo de contratação a empresa deverá apresmar os segiiiiilcs documentos.

•  /f/o conslilulivo. iiSlahito ou amtraio social em vigiir. ílevitiiimcine rcfiisirach). em vt*
iratando de sociedades comerciais, e. uo cu.so dc sociedude jmr íu;òes. íicom/HUifiado
de documentos de e/eiçõo de seus administradores:

• Cédula de identidade do empresário Ino caso de cinpnsário. ou empreso individiud de
responsabilidade limitada f, ou de todos os sócios mo caso de sodcilade civil ou
empresa LTDA). ou do presidente (no caso de cooperativa, fundacòo ou sociedade
anônima}:

• Prova de inscrição no Cadastro .^acionai de Pe.s.\oas Físicas (CPFi i/o ciiiprcsiirio rno
caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada}, ou de todos os sócios tno iu\o de sociedade civil ou
empresa LTDA). ou do presidente (no caso ile coojierativa. fundação ou sociedade
anônima), comprovando a inscrição pura com a lúizcnda Federal

• Prova de regularidade com a Fazenda Federal:
• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual:
• Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal:
• Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço^ através

de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTH:
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

/1h Rio Branco, «* ///, CEP: 6S.735-t)0O, Ccníru -Peilràrus/M. i

e-mail; Tinaiicasíàndrciras.ma.viíSLhL
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" Ü12/2Ü24

ANEXO 11

MODELO DE PROPOSTA

Secrelaria Municipal de Finanças
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N'012/2024.

OBJETO: Contratação de empresa e-speclalizada para forneeimeiilo de sisiema integrado dc
tributos com servidor em nuvem e emissão nota fiscal eletrônica para serem ii-sando pelo .sct^K
de tributos do município de Pedreiras/MA.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa pn^posta relativa a
dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que. temos
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e eoneoatamos com
a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

I. Proponente:
Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2, Representante legal que assinará o contrato:
Nome:

Cédula de identidade/órgão emissor:
CPF:

Cargo/Função:
E-mail:

Rio Branca, n' III, CEP: 65.725-tílltl, Centro — PeiIreiraí/MA

e-mail; financuslaíaecireirns. nui.uiiv.hr
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(DDD) Telefone: (....)

3. Proposta de Preços: R$

PLANILHA COM OUANTITATIVGS E PREÇOS

I ITEM DESCRIÇÃO líMn rvrn VALORUND Qri) CLOBAL

Total RS

4. Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários;

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaratnus que os preços tinitilrlos c total dos ilcns Innim cotados cm tiiocdn
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais.
Irabalhístas. comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto ilii licitação.

/tv. Rio Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M. I

e-mail: fíiiancafà^ivdreiros.ma iw./^r
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ANEXO m

"MINUTA DO CONTR/VrO"

CONTRATO N"
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1103001

DISPENSA 012/2024

CONTRATO Di: PRESTAÇÃO DF.
SERVIÇOS N" /2024 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE HN.ANÇAS E A

EMPRESA PARA O FI.M QUE
ESPECIFICA.

A Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS, inscrita no CNPJ n° 53.387.074/0001-99. com sede na cidade de Pcdreiras/MA.
Estado do Maranhão, situada na Av. Rio Branco, n" II I. Centro, airavés da neste ato

representado pela Sr. Jânio Luiz Marques Fernandes. Seereuirio Municipal de I-inan;;a.s.
portadora do CPF n°040.814.254-50. doravante denominado CO.NTRATANTE. dooiiiro lado
a empresa . inscrita no CNPJ sob o N*-' . sediado na

, doravante denominada CONTRA TAD.A, iicsieau) representada pt^rscu
representante legal, Sr, portador do CPF iC . têm. entre .si.
ajustado o presente Contrato Administrativo N° /2024. decorrciUc da DISPENSA
DE LICITAÇÃO N° /2024, formalizado nos autos do Processo AdministraLivo n''
0103001/2024, submetendo-se às cláusulas e condições abai.xo e aos preceitos instiiiiidos lui
inciso 11 do artigo 75 da Lei Federal 133/21 e demais normas regulanicmaivs pcrtinenies
à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUC.ÂO
Constitui objeto deste contrato administrativo a coniraiaçào dc empresa csjieciali/.:idii pant
roniecimenio de sistema integrado de tributos com scr\ idor cm ninem c emissão nota fiscul
eletrônica para serem usando pelo setor cie tributos dl^ município dc Pcclrcir;is'MA. dc acordo
com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2Ü24.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A presente contraiaçào adotani cmiio i-egime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OB.IETO
PARAGRAFO UNlCO: fornecer os serviços, nos locais determinados pulo CON fRA lANTI-i
na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas cxpctisas.
dentro do prazo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

Av. Rio Branco, n° III, CEP: 6S.72S-00II, Centro-Pedreirás/MA

c-mail: fírmm-as:wni;ilreiriis.mü.vo\\hr
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A contratada deverá garantia a boa qualidade dos ser\ iços prestados, tios termos da legislação
vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: independentemente da aceitação, a Contratada garanlil^ a
qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA-VALOR E FORMA DE PAÍÍAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela exectiçào do objeto do presente inslnimenlo de contrato, a
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de l<$
(  ).

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.I VL.UNIT. | VL. TOTAL
01 Sistema integrado dc tributos meses | 10

Servidor em nuvem (dataecnler)
02 i- I 1 - • meses

nota riscai elctromea

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo iniximo de até 30 (trinta)
dias. contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou I-atura. através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados peU) conlraiado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o reeebimenlr) da nota li.seal ou latiira no

momento em que o órgão contratante atestar a execuçtK) do objeto tio contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acontpanhacla
da comprovação da regularidade fiscal c trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no arl. 68 da Lei ii" 14.1.3.3. tic 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota 1-iscai ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente. decuiTcnte de penalidade imposta oii
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
sancadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-â após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Coniratanie.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista [wni verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Icrmo de Relerèneia.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e irabitlhisia.
PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a eontraiada que não

Av. Rio Branco, n'III, CEP: 6S.725-00/), Ceiifnt-Peilreira\/M.i
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esteja em situação regular, salvo por motivo de econoniieidade, segurança iiaclomti ou outro de
interesse público de alia relevância, devidamente justificado, em qualquer caso. pelá máxima
autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção iribiitiiria prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optatiie pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123. dc 20(16. não sofrcní a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuiçõe.s abrangidos por aquele regime. No eiiianto. o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio dc docuniemo oficial, dc que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Compleincnlar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos dc pagamento, desde que
a Contratada não lenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pela Contratante, enirc a data do vencimento c o eletivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP. sendo:
EM = Encargo-s moratórios;
N = NCimero de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Vaior
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 1 = 0,00016438 TX = Percentual da ta.xa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na coiiin
bancária da contratada, abaixo espcci ficada, mediame a apresentação düsceriidôu.-<ciuimcradiis
nesta cláusula.

•  Banco:
•  Agência:
•  Conta-coirente:

CLÁUSULA QUINTA-RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos rtícursos específicos
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de i'inanças do mimÍGÍpiode Pcdreiras/MA.
classificada conforme abaixo especificado:

ÜRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0203 Sec. Mun. Finanças
PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.008 Gestão da Secretaria dc Finanças
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3J.90.40.00 - Serv. de tecnologia
informação/comunicação de Pessoajiiridica

Av. Rio Branco, n' III, CEP: 6S.725-fíÜÍ), Centro -Pídreiras/MA
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FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contRilual ou íiltcriivão'inclu.são dt>s
respectivos créditos orçamentários d ou financeiros, as despesas dceorix-ntcs da presente
conlrataçilo correrão por conta dos recursos espceiflco-s eonsignados no orçatnenio vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - RE.A.fUSTE
PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são H.xos e irrcajiistáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contriitação terá vigência de IO (de/.) meses, contado a partir da dítla
de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos tcnnos do An. 107. da I.ei Federiil n"
14.133/2021. sucedendo que Ioda e qualquer obrigação entre as parles se encerrara após a
liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PAR I ES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigaçõe.s previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor c Fi.scüis récnicos, .Administrat iv o e Requisit:inie
do contraio para acompanhar e fiscali/ar a execução do(.s) CoiUrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO; Vetar o emprego de qualquer ()roduto que consiiiertir incompatível
com as especificações apresentadas na proposta da CONTR A í .ADA. que pt»ssa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial á saúde dos iisinirios;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito Je ttâo mais ulili/ar

os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra estabelecido no Coiilratn. aplicando no
infrator as penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO; Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do
Contrato:

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e nplícar-ilie
penalidades cabíveis nos termos da Lei n® 14.13.3/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir uniiaterdlmeiitc o Contrato nos caso.s
previstos na Lei n° 14.133/2021;

Av. Rio Branco, n' Hf, CEP: 65.725-flltiK Centro - Pedreiras/.M. I
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PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo ctirii os crilêrlos
eslabciecidos nesie Termo de Referência;

i^ARAGRAFO NONO: Receber os produios fomecidoá pela CONTRA I Al.)A. que eslejani
em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DElTNlTiVO;

P.ARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a dcvüla Ju-stificaliva qualquer produto
entregue fora das especificações constantes na propo.sta da C( >N1 RATADA.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pdliis prcjuizos
cvcnlualmciUc causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a
partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação llnai. üé-sde que.
na sua apresentação, objeto não lenha apresentado dereifos:

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o enipeiihí» e cfcliiar o paganienlo da fatura
da omitida pela CONTRATADA dentro dos prazos precstabelecidos em Coiilniio;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar ã CON IRAIADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a liseali/ação do objeto
contratado, sob os aspectos quantitativos equalificativos. anotando em registro próprio as ralh.as
detectadas c comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de tmpcríciçnes,
falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades
constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá â CONTRAT.ADA, além das obrigações previstas no contrato e n« Termo de
Referencia:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto dt) contrato, cm confomiidadc
com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço. Indepcndcnlemcnlc dc sua
transcrição, sob as penas da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, tod.i e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária. comercial, fiscal, e respectivos
ônus, tanto em relação a si. quanto ao pessoal eventualmente contratado |>3ra a execução do.s
serviços:

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO; Emitir a Nota l-iscal de Fornecimento dos serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, eo lote e
nijmcro dc processo de contratação.

Av. Rio Branco, n'III. CEP: 65.725-0011, Cmro - PeiIreirus/.MA
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PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os scr\ iços confurmc cspccitlcíiçòcs dcllnitbs no
presente Tenno de Referência, nào podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade inininia de excciiçílo pani atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar tüdo> os esclarecimentos i|iie lhe lincm
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos scrvi(;t>s:

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais detemii,nados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordeni(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente et>iilrHlaç.1o. ás
suas expensas. dentro do prazo de entrega estabelecido:

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRA I AN ( E. por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contraio e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, proposto apto » reprcscmâ-la
junto ò CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato:

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente i|iiaisi)iier orientações c
exigências dos Fiscais dos Contatos c/ou dos Gestores dos Contraio» inerentes ;i execução d«)
objeto contratual:

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diielantcnlc causados á
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus reprcseiitames legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da presente relação eontraiinil. não excliiimin iui ledu/imlo essa
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objcio pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO; Apurado o dano c caracterizada sua autoria por qualquer
empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRA I ANTE o valor corre.spoiuieiuc,
mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. ii ser emilida pelo
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dnno. acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório c do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e rucilidade.s iteeessnrias ã
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTIí. cujo representante terá podere.spara
sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer lempo. sempre queeonsiderar a medida
necessária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequíidos;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Coiilraio, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de liabilttação e
qualífleação exigidas na Contratação Direta;

Av. Rio Bronco, n' III. CEP: 6S.72S-IIIIII, Centro - PciIreirus/MA
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PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado c na.s condii;ões do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento:

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços repnnado-s na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTR A TANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidaménie
uniformizados e identificados por meio dc crachá, além de provê-los com os Equipamentos dé
Proteção Individual - EPl, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO; Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas cxpcnsas,
dentro do prazo dc execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas a.s despesas relackinadasá execução
do objeto, tais como frete, seguro, impostos. ta.\as e outros. Inclusive ein caso de troca, .se
houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviço.s deverão ser de primeira qualidade, sendo
aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento <iect)rreme e.sicjii
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO; Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Tenno de Refeiência e nofs) respcctivoísí
contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de romcclincntu dos quantitativos conlratndo.s.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos lemios do art. 155 da Lei n® 14,133. de2ü2l. a Contratada
que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contraio;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à ine.xecução parcial do contrato:

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato c|ug cause grave dapo
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato:

PARAGILAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida pam o certame:

PARAGRAFO SEXTO: nlo manter a proposta, salvo em decorrência de falo súpérvenientc
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devidomenie justificado;

PARAGRAPO SÉTIMO: nào celebrar o contrato ou nãoentrcyar n dociinicniaçiio exigidii pam
a contratação, quando convocado dentro do prazo de \ aíidadc de sua proposta:

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entivtia Jo objeto da
licitação sem motivo justificado:

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exiiiidn para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato:

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato Iraudníctilo na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-sc de modo inidònco nu cometer Iraudc de
qualquer natureza;

PARAGRA1'0 DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a Imsirar ps objetivos
da licitação:

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto noart. .s''da I.ci n" 12.846.
de rdeagosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato,
a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções;

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que «ào acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

• Multa de 0.5% (meio por cento) do valor do contrriio celebrado com a contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infraçòe.s previsla.s no item 9.1

•  Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações pievislas
no Termo de Referencia.

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12. bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 9.1,2 ao 9.1.7 deste Icrmo de Rclcrcncí:!. qirc
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2.
e impedirá o responsável de licitar ou conlraiar no âmbito da Administração Piibiicit
direta e indireta dc todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de ̂  (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subilens do parágrafo décimo
quarto poderá ser aplicado à CON'1'R ATADA juntamente com as dc multa, liescontando- a dos
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pagameiUüsa serem eretuados.

PARAGRAFO DKCIMO SEXTO: Se a multa aplicada c as indcni/açõcs caliívci> rcrcni
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diFercnça será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução tio contrato sujctl:u-á o
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero vírgula cinco [wrcenlo) sobre o valor do
contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de imini ttâc impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato ctnn
a aplicação cumulada dc outras sanções previ.stas no Termo de Rcicrcncia.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ricam sujeitas às penalidades do an. 156, III e IV
da Lei ii° 14.133. dc 2021. as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos \ isiuido a frusinir os
objetivos da licitação;

i'ARAGUAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneiiladc para coiilraiar
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação dc quiiUpier das peiuiiidades previstas
rcalizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório c a antpla dclésa à
Contratada, obsen-ando-se o procedimento prc>isto na Lei ii"' 14.13-3. de 2021. e
subsidiariamcnte a Lei n" 9.784. de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas tievidas c/ou prejuízos causados á
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos eni favor do Município,
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o c;t.so. serão inscritos na Divida Ativa do
Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a Tiuiiia deverá ser
recolhida no prazo máximo dc 10 (dez) dias. a contar da (lata do recebimento da cmminicação
enviada pela autoridade cotnpelente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da nuilla não seja sullcicnle para cobrir os
prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sançõi».
/tv. Rio Branco, n' 111. CEP: 65.725-f/OO, Centro ~ Pedreiras/MA
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levará em consideração a gravidade da conduta do intraior. c caráter educativo da pena. bem
como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se. durante o processo dc aplicação de penalidade, se
houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela L.ei n" 12.846. dc T dc
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias â apuração da responsabilidade da tíniprcsa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho íúndamentado. para ciência c decisão .sobre
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o juigamenlo das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013. seguirão sen rito normal na
unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no scguimcnto regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência dc danos c prejuizos ã
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Ae.xccuçào do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor
ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será e.xercidn no interesse da Administração c não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTR.ATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitõrios. e. na ocorrência desta, não
implica em coiresponsabiiidade da Administração ou dc sens agentes e propostos, na vigência
do art. Art. 120 da Lei n" 14,133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimire desembaraçar quaisiiuer
dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, dcicrininando n que for
necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, contòrme prevê o art. 1 17. da
Lei n'» 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões c providências que ultrapassarem n competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicíiadas.à
autoridade superior deste Município, em tempo fiábil para a adoção das medidas convenientes.

CL.ÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRA TO
PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente inslnmicnto de contrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n". 14.133/2021.

Av. Ria Branco, ii" III, CEP: 65.725-0110, Ceiiira — Pedreiras/M.-i

e-moil; fíiiaHCa.vãntídrciras.tiw.vin-.hr

Fàglna.<6 ileJS



?1?)íbXoaMProc/im
FLS.
Rub.

ESTADO DO MAUANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CNPJ: 53.387.074/01)01-99

Site: hlti>s:/ '%vvv\v.ne>.ircÍKi-v.ni:i.i:oN .1t',

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRAFO ÚNICO: O presenle Instrumento c regido pelas disposições expressiis na I ,ef n"
14.133. de 1° de abril dc2021. e pelos preceitos de direito público. Ibe aplicando siipIclÂamente
os princípios da teoria geral dos contratos c as disposições de direito pri\ ado.

CL.ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FLSCAI.IZACÃO E
RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO; A execução do presente conli-aio será acompuriiiuda pelo gestor e
fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE. n<is termos do an. I I7 da Lei n° 14.1.3.3/2!.
que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagatrienio.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
fonnalmente, o(s) servidorfes) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do
objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CÜNI RATADA deverá e.stabL'lecer. de comum
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas rcgulares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRE.SKNTAN I E DA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do aju-ste. como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante dii
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICtlMO E
A EMI'RESA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO; A empresa Contratada llca obrigada a nianlcr atualizado nos cadaslro.s
junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço fisim, bem como Itca
responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para aci>nipanltarevcntiiíii.s
comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena dc rcspotisabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS;
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei l-ederal u"14.133/21, a

Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ■ DO FORO;
PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca dc Pedreiras - MA. para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação dcsie contraio com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o pre.sente em duas vias dc igual teor e tbnna, para
igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Áv. Rh Branco, n" 111, CEP: 65.725-000. Centro - Pcilreiras/M I

e-mail: ftnancasiuineilreiras.mei.eowhr
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DF. PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DF FINANÇAS
CNPJ: 53.387.074/0001-99

Site:

Pedreiras - MA de dc

Jânio Luiz Marques Femajjdes
Secretário Municipal de Finaiivas

CONTRAIANTE

Contratada

Av. Rio Branco, n° i II, CEP: 6S. 72S-fíOI). Centro - Peilreiras/M.-I

e-mail: fhiaiicti\(ü)mdreiras.iiiiJ eói' hr



PrDC.UdlSOL202^
ESTADO DO MARANHÃO )g'4

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS r;,.»,
SETOR DE LICITAÇÃO ^
CNPJ: 06.I84.253/OOOM9

Site: hitDs;//w w\v.i)edreii'us.mii.i;ov.l)r/

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO

Ao Senhor

Jânio Luiz Marques Fernandes
Secreiárío Municipal de Finanças

O Agente de Contratação do Município de Pedreiras/MA, Portaria 002/2024-GP,
vem por meio deste comunicar o resultado do Julgamento da proposta c documentação de
habilitação referente à Dispensa n" 012/2024.

Após análise criteriosa dos documentos apresentados, é com satisfação que
informamos que a empresa E V DA SILVA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o
número 39.587.339/0001-71, apresentou proposta e documentos de habilitação conforme
exigido no referido aviso de dispensa.

A empresa mencionada demonstrou pleno cumprimento com as exigências
estabelecidas no aviso da dispensa, que tem como objeto Contratação de empresa
especializada para fornecimento de sistema integrado de tributos com servidor cm nuvem e
emis.süo nota fiscal eletrônica para serem usando pelo setor de tributos do município de
Pedreiras/MA.

Diante do exposto, a empresa E V DA SILVA LTDA e considerada habilitada para a
fornecimento dos serviços mencionados.

Ressaltamos que todas as etapas do processo foram conduzidas de acordo com a
legislação vigente e os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência.

Pedreiras/MA, em 17 de abril de 2024.

Francisco Florêncio de Sousa

Portaria 002/2024 - GP

Agente de Contratação



ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MLiNICIPAL DE PEDREreAS'fucl\
SETOR DE LICITAÇÃO * S- —
CNPJ: 06.l84.2S3/0001-49 _ — '

Site: hti»s://>vww.Dedreiras.mn.gQV.br/

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇO

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1103001/2024, na modalidade

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 012/2024, a Proposta de Preço.

Pedreiras/MA. em 17 de abril de 2024.

Francisco Florênclo de Sousa

Portaria 002/2024-GP

Agente de Contratação



EDI-INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS

EV DA SILVA EIRELI

CNPI: 39.587.339/0001-71

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N* 012/202A

Secretaria Municipal de Finanças

Pedreiras- MA

OBJETO; Contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema integrado de
tributos com servidor em nuvem e emissão nota fiscal eletrônica para serem usando pelo setor de tributos
do município de Pedreiras/MA.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa de licitação
em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições
em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de
qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente: —

Razão Social: E V DA SILVA LTDA

CNPJ: 39.587.339/00001-71

Endereço: Rua 13 de Maio, n" 269, Bairro Avenida Piqui, São Mateus do Maranhão - Ma, cep 65.670-000
E-mail: ediinovacoes@gmail.com

Telefone: (99) 99216-2835

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome: Edimilson Viana da Silva

Cédula de identidade/órgão emissor 0360020020079 SSP/MA
CPF: 066.315.753-28

Cargo/Função: Proprietário/Administrador
E-maíL: edlmil5on.lence@gmail.com

Telefone: (99) 99216-2835

3. Proposta de Preços:

ENDEREÇO; Rim 13 de Mato, 2fi9, Bairro Avenide PiquI,Síe Mateus do MarBnKli>,CEP:S5.47D-0M
E-rnsfi; edllBevafoetBBmall.com Telefartt: (99] 98m4774



EDMNOVAÇOES TECNOLÓGICAS
r  /20Z^

E V DA SILVA EIRELI

CNPI: 39.587.339/0001-71

PLANILHA COM QUANTITATIVO E PREÇOS

DESCRIÇÃO UNO. QTD.

Sistema Integrado de Tributos

Servidor em nuvem (data
II center) nota fiscal eletrônica

VALOR VALOR TOTAL

R$ 2.829.67 pj 28.296,70

R$ 2.356,90 R$ 23.569,00

Valor Global da Proposta: R$ 51:865,70 (CÍKquenta e Um MiL Oitocentos e Sessenta e Cinco Reais
e Setenta Centavos)

6. Prazo de validade da proposta; 60 dias (sessenta dl^)y.;iii^

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil

Agência: 2651-4

Conta: 36.138-0

Favorecido; E V da Silva EIreli

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real - R$), já
incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer
outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

O prazo para execução dos serviços objeto da presente é de até 10 (dez) meses.

São Mateus do Maranhão, 15 de abril de 2024

, , . . > Astinado digHalnisrtla por E V DA SILVA
\/ l i A ̂ 1 \/AL'n)A.^587339000171
V LJr\ W 1 ̂  V AAnO: CsBR. OUsVldaüaNO:OsBR. OUsVldaüconrerencla. OUs

ISSSOeiTOOOm, 0U=AC SyngUvID
I Tr\A*OQCQ7Q Mult^,0=lCP-8rasM,CN=EVDA3ILVA
L 1 O^wO f O 1-'^39587339000171LTDA:39587339000171

R

39000171
sz&o: Eu sou o autor dasta documento

loc^lza^:
Data: 2024.04.1510A8;12-03'Q0-
FoxH PDF Editor VoaSc: 21^.30

EdimUson Viana da Silva

ENDEREÇO: Rua U de Mele, n> 2»^ Bairro Avanide PIquI, Mo Msteuf do MiruiUo, CEP:B5.470'000



ESTADO DO MARANHÃO [ " " 12 y
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEDREIRaS

SETOR DE LICITAÇÃO ü. -
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: litti)x://w\vw.ne(lreir:is.mii.i>(iv.hr/

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 1103001/2024. na modalidade
DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 001/2024, os Documentos de Habilitação.

Pedreiras/MA, em 17 de abril de 2024.

Francisco Florêncio de Sousa

Portaria 002/2024 - CP

Agente de Contratação
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE LIMITADA-
EIRELI

EV DA SILVA EiRELI

Pdo presente Instrumento particular de Ato Constitutivo:

EDIMILSON VIANA DA SILVA, BRASILEIRO , SOLTEIRO, empresário, natural da cidade de São Mateus do
MarantiSo- MA, data de nasdmento 01/06/1989, portador da Carteira de Identidade (RG): n" 0340020020079,
expedida por ssp/MA e CPF: n" 046.315.753-28, residente e domiciliado na cidade de São Mateus do Maranhão -
MA, na RUA COHAB, n" SN, AVENIDA PIQUI. CEP: 65470-000;

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIREU, mediante as seguintes(=rt.99r,l,CO|: P,„.iÍQ3-aO^'-^°
CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL {ART. 997,11 e ART. 980-A, §1®, CG) 1F1 S _ —
A empresa adotará como nome empresarial: E V DA SILVA EiRELI, e usará a e^qsressão i,Epj?|NOVACOES
TECNOLÓGICAS como nome fantasia. " "

CLÁUSULA II - DA SEDE (art 997, II, CC)
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA 13 DE MAIO, n® 269, AVENIDA PIQUI, São Mateus do
Maranhão • MA, CEP: 65470000, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu Tfteiar, abrir ou fechar filiais, OTi
qualquer parte do território nacionsl.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art 997, II, CC)
A empresa terá por objeto o exercido das seguintes atividades eoonômica:DESENVOLVIMENTO E
LiCENCÍAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÂVEiS DESENVOLVIMENTO DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS
DE APUCAÇAO E serviços DE HOSPEDAGEM NA INTERNET PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E
OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADAS ANTERI0RMENTE(SERV1Ç0S ESPECIALIZADOS DE INFORMAÇÃO)
Parágrafo único. Em estabalecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exerclda(s) a(s) atlvldade(s) de
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÂVEIS
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA TRATAMENTO DE DADOS.
PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET PORTAIS,
PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET OUTRAS ATIVIDADES
DE PRESTACAO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE INFORMAÇÃO).

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N® 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizávels
CNAE N® 6311-9/00 - Tratamento de dados, provadores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem rra
Internet

CNAE N® 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internei
CNAE N® 6399-2A)0 - Outras atividades de prestação de serviços de Informação não especificadas anteriormente
CNAE N® 6201-5/01 - Desenvolvimento da programas de computador sob encomenda

CLÁUSULA fV - DO INtCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,10, F, Decreto n® 1,800/96)
A empresa inidará suas atividades em 21/10/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V -DO CAPITAL (ART. 997, IJI e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais), totalmente subscrito e integrallzado, neste
ato, da seguinte forma: R$ 104.500,00 (cento e quatro mB e quinhentos reais)em moeda corrente no Pais

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997. VI, CC)
A administração será exercida pelo titular EDIMILSON VIANA DA SILVA, que representará legalmente a empresa e
poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

CLÁUSULA Vil - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercido, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
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ATO CONSTITUTfVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE LIMITADA-

EIRELI

E VOA SILVA EIREU

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonlai e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CUUSULA VIII - declaração DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art 1.011, § 1* CG e ail 37,11 da
Lei n' 8.934 da 1994)
O Adminisirador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a adminislraçâo da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os afeitos dela, a pena que veda, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crima falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou corttra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
conconáncia, contra as relações de consumo, fó pública, ou a propriedade.

CLAUSULA IX - DA DECLARAÇAO DE NAO PARTICIPAÇAO EM OUTRA EIRELI (art SSO-A, § 2* CO)
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como Utuiar de nenhuma outra empresa Individual
de responsabilidade limitada.

CLAUSULAX -DO PRÓ LABORE
Utuiar poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLAüSÜLA XI - DO FALECIMENTO (art 1.028, CO)
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercfcio da empresa. Não sendo possível ou inexistindo
Interessa na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLAUSULA XII • DA interdição (art 974, § 3* CC)
Sendo Interditado o titular, ele poderá continuar o exercido da empresa, desde que ele seja devidamente
representado ou assistido, conforme o grau de stia Incapaddade, e que a administração da empresa caiba a terceiro
não Impedido.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

São Mateus do Maranhão - MA, 21 de outubro de 2020

EOIMILSON VIANA DA SILVA
Tttular/AdmlnlBüwjor
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ASSINATURA ELETRÔNICA
h,edreira3;ma .

proc.í |03 ÕQ^oaM..
n.s. m

Certificamos que o ato da empresa E V DA SILVA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDEhfriFICAÇAO DO(S) ASSINAMTE(8) 111;—..... rf:~;í-

CPF Nome

04631575328 EDIMILSON VIANA DA SILVA

JUCEMA

CDCTirtCO o ucisnío W 2T/I0/2020 1»:15 soe ■■ 2is00ies&24.

mMOCOI«: 200Í8S75Í DZ 27/10/3030.
CÓDlm Dl vzurxczolo: U00S30S4««. CMM DA SStS: 3958733S0S0171.
HTKz: 3isooioes34. COM zniToa oo rzotstbo bü 21/10/2020.
z V M szm ciuit

LiUkS THlZimi ZOniTCOl» «MuaiCA
SiaWâlUA.^BUU.

i««r.«Ure•eZscll.a«.eor.br

* «»lidada daat* liriciiiMinto. li^rasoo# fita culoito 4 oo^tontoAo 40 na «utAntloldsdo nol napoctlvoê i>o*tsle#
iAfonpiuido lauj caasmctivoA cAdi^M da votldieaçlo.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONSOLIDADA DA EMPRESA DÍDIVroUAL DE

PEüRElRAii/VlA

RESPONSABILIDADELTDA- EIRELI ^]QoOOL/2Ü2 H

E V DA SILVA EIREU
.A^

EDIMILSON VIANA DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de Slo Mateus do

Maranhão - MA, nascido no dia 01/06/1989, empresário, portador do RG

0340020020079-SSP/MA e CTF. N° 046.315.753-28, residente e domiciliado na Rua

Cohab, >r SN-Avenida Piqui, São Mateus do Maranhão - MA. CEP: 65.470-000.

Único Sócio titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA -

F.TRFT.T, que gira sob a denominação social de E V DA SILVA EIREILI, estabelecida

na Rua 13 de Maio N° 269 - Avenida Piqui, São Mateus do Maranhão - MA. CEP:

65.470-000.- devidamente Registrada na Jtinta Comercial do Estado do Maranhão sob o

N® 21600166624 em 27/10/2020 e no CNPJ (MA) sob o n" 39.587.339/0001-71 por este

instrummto decidiu ALTERAR na melhor forma de direito, seu ato constitutivo

anterior em obediência ao Código CivU, trazido pela Lei 10.406/2002, mediante as

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa passa á ter por objeto social as seguintes

atividades:

6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis

6311 -9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na intemet
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na intemet
6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas
anteriormente (serviços de informação telefônica)
6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
4619-2/DO - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral
não especializado
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e oídros serviços em tecnologia da informação
6613-4/00 - Administração de cartõ» de crédito
6619-3/05 - Operadoras de cartões de débito
6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contébU e tributária

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica
7319-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente (os
serviços de alto-falante e de sonorização)
7320-3/00 - Pesquisas dc mercado c dc opinião pública
7490-1/04-Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em
geiaL exceto imobiliários
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CGNSOUDADA DA EMPRESA INDIVIDIIAL DE

RESPONSABILIDADE LTDA - EIRELl

E V DA SILVA EIRELl

PèOKE ll-f.Snl

fls. —

7733-1/00 - Aluguei de máquinas e equipamentos para escritório ^ "
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não
especificados anteriormente, sem operador (guindastes e empilhadeiras)
7740-3/00 - Gestão de ativos intangíveis não-financciros
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
8219-9/01 -Fotocópias
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
8291-1/00 - Atividades de cobrança e informações cadastrais
8299-7/02 - Emissão de valcs-alimcntação, vales-transporte e similares
8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não
especificadas anteriormente (impressão de documentos oficiais emitidos digitalmcnte)
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem em vigor as demais disposições do contrato

social c aditivos que não foram alteradas, substituídas e/ou revogadas pela presente

alteração contratual e que, com o nela disposto, não colidirem.

E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em via única.

São Luis (MA), 28 de Maio dc 2022.

TITULARES:

EDIMILSON VIANA DA SILVA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Proc."

iK.'b .
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Certificamos que o ato da empresa E V DA SILVA EIRELI consta assinado digitalmente por;

iiSí' f" I
üiilii:iihi;i.i:| . .. !• •;..r

:! IDEhmnCÁÇAO DO(S)ÁSSlNAmB(S) ■B
CPF/GNPJ Nome

04631575328 EDIMILSON VIANA DA SILVA

cminco o airasuta w oi/oc/2022 it:2» sca ■' 20220(72332.
FBOTOCOLO: 220(71332 Dt 01/0(/2022.
CãDIOO Dl VZBincaCJlO: 12207013078. OSJ DA BCC: 38587338000171.
ROn; 216001(6(24. CON RRZIOg BO R*eiST»0 M: 28/05/2032.

JUCEMA ■ V DA (iLVA mni

lUCAlDJO BmB DIAS

(SOtSZlBIO-OnAt
ii*w.«iopraa>£>all.aa.gar.tac

A vBlldsito doeuaento. ii^ralflo. eíoA Aujalt» á ccB^revtçáo d* «uL*nLloidAd« not portais,
in(6i*ABde M vAr»fiC4CAo*
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a fviedlda Provisãria n° 2200-2/200L Sua validade poderá
ser conflmiada por meio do pnogramaAsslnador Serpro.

As orieniaçOes para instalar o Assínadot Serpro e realizar a
valldaçSo do documento digitai estão disponíveis em:
fntpsd/wivw.serpto.sov.br/assinador-dlgllai.
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

ProullQ:
FLS,

-Jl,

PEt:.K[£lRAS«M / ,

110S^OoI^o24

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 046.315.753-28

Nome: EDIMILSON VIANA DA SILVA

Data de Nascimento: 01/06/1989

Situação Cadastral: REGUI-AR

Data da Inscrição; 29/01/2008

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido ás: 11:05:13 do dia 15/04/2024 (hora e datada Brasília).
Código de controle do comprovante; 08E7.E7AB.445A.F2CA

Este documento não substitui o 'K

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.;

aboutbiank



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comerciai do Estado do Maranhão - JUCEMA

Página 1 de 2

PEDREIi3Aa'MA

Pruc. -liüS

FLS. (Un

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa E V DA SILVA EIRELI. estabelecido(a) na RUA 13 DE MAIO, 269
, AVENIDA PlQUi, São Mateus do Maranhão - MA, CEP; 65470-000, requer a
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as
penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos
da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006.

Código do ato; 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

São Mateus do Maranhão - MA, 21/10/2020

EDIMILSON VIANA DA SILVA
Titular/Administrador

* Esta documwifs foigerado m porta/ Bmpiasa Fácil



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secrelarís Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secrelaría de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 2 de 2

pEDRilHASíMA , I

Certificamos que o ato da empresa E V DA SILVA EIRELI consta assinado dígitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

04631575328 EDIMILSON VIANA DA SILVA

oamrico o sMxsrso cm 37/10/3020 loixs sos a* 303009»5tss.

rtoncoMt 3aa39ST«« 01 37/10/3030.

cCatt» V» vxRiriucliai i3005aoo«74. ovj lu scdbi asst7339000i7i.
MIMt 31$00166024. CCn innos DO RCOIBTBO CMl 31/10/3030.

«lUCCMA B V DA SILVA SlULI

LfLXAC TUCUSA SOSRIODBS MCmXVÇA
8 BCUTAbXA-QBBAL

mnr.^^rsB^BOll.u.QOV.br

A v*l4dede dpcuMmiOi «• l^reeeo. Cie* aujaitco 3 «Bprov4?4o d* «ui 4UtaeSolddd« sol nopocelvoe ponijo,
tofowado MUS rcvpecctVM cMíçm 4« vvrIfIcvfSo.



COMPKnAKTE DE INSCRCto EOE SmUCSO CADASTMl.

ft[JUElRAã;í.1A

P.uh. ,

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 1RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

HAmz

EVMSIUMLTDA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDtCA

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SrrUAÇAO S^SSST
CADASTRAL

B)MMOV»CpEa TECHOLOOttAS

BL<!r24-00 - Ouirwoívlmonig • Ile*ndaa«ntp peoQfsmes d# oameuttdefrwldmtiÉvel»

S£d1-M1

B2M40

U.1t«40

63.11440
0100440

36.13440

86.11443

tt40443

7114^440

7^10441

71M440

7440444

77.11440

7743.140

7748443

OpMder
n.4fr4-00

80J0441

62.11440
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0«MnveMfi»M(o d* fragniSB* dt «empvitòec mò •necinvidA
Censyfwu sm weneiegfcsdê ínteemeeSe
Suposto tten^ mratonpfe • outros mcvIçm tm tocnoipgip do Mormoele
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PeiUb. pfovodur— tio eentoOdo $ outros oocriçoo do kirermpçie no Intooiol
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AdmlnloUaçfto do cortdoo do erédHo
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Ouino «Mdodoo do pvbttdtiodo nio «opodfleodn sntoriomwiti
Itooqidâââ do ftio^codo ■ do opircio pMacs
AINrModao do Intorowdlitéd o OBoneranionlo do oofvtfooo aoqOcIm om o*'**. tiOMQ lmo6Wéripo
L&oçdo do outomòwoli um cor>dtJlor
Aluovol do snéqutnu o oquipomontos poro iooQArioo
AkiQuoi do PMdM oídqutou o odtftpdÀdfdOd ccmantolo o industrtoio néo oopocMeodu ■idortantioniOv
Gootée do oIArm Intmflhfoti n8o4i>encotf*
AtMdodu do mofHtBnfnonto do olotomu do ooflwrondo oltMnlceAtMdodu do monuranonto do olotomu do oogwrondo oli
Sorviçoo eproblnodoo do ooerlldrto o apow «dnüidiiruvo

2084. Soclododo enfoooMi Limtl^

awmuapiqui

gPBWOVACOgSyMAa.COto {M> 81984774

Aprevada pela InsliucSo NofmsUvs RPB rP 2.118. de 06 de dezembrede 2022.
EmlUdo no dio 19/0412024 As 11:07:51 (delaehoiede BresISo). PAsEwin



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVAKTE DE IIISCAICÃOE DESirUAÇAO CA0AST1UL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlOICA

=EDRElisÁSírAA

uAma

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO t OE SnVAÇAO
CADASTRAL mvm
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4S>CON5UUAROU OVOITAH BlMPjüMH

A RFB agradece a lua vistls. Pan MermsçAes sabce pollUci de pftvacMsde e uso. dioue aaui.

£glUÍBl£U Eutfmi SenrtaaCHPJ



PREFEITURA DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

MOAOOi/pn
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE -—^
DADOSOSMIS

TIPO DE PESSOA:

NOME EMPRESARIAL-

TflULO DO ESTABELECIMENTO:

inscricAo municipal
NATUREZAJURIDKA:

C80:

DOC. CONSTITUIÇÃO:
ÓROAO DE REGISTRO:

CAPITAL SOCIAL

REO.TTUBUTARIO:

SUBSTITUTO TTUBUTARIO:

IH8CR. MUNiC. PIUNCÍP>Uj

LIVRO:

ATV. UCENCtADA VINCULADA:

jurídica CNPJ:

EV DA SILVA EIRELI

E V DA SILVA LIDA

2209 SnUAÇÃO CADASTRAL
2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

39587339000171

CONTRATO SOCIAL

JUNTA COMERCIAL -

0.00

Simples Nacional

N70

SIM

FOLHA:

ÚLT. ATUAL CONTK

NIRE:

M&CRIÇAO ESTADUAL
TIPO ESTABELECIHENTO:

REOIME PAGAMENTO:

TIPO ENQUADRAMENTO:

DATADOREINSTRO:

Sede / Matriz

DE COMPETÊNCIA

LTDA

27/10/2020

DEMAIS ATIVIDADES POR ANALOGIA OU EOUIOAlDE

TIPO PORTE: MICRO EMPRESA

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO
TIPO DE LOCALIZAÇAO: ZONA URBANA
TIPO DE IMÓVEL: COMERCIAL

CIDADEAJF: SAO MATEUS DO MARANHAOI MA

EN DEREÇO: R 13 DE MAIO

COMPLEMENTO:

POVOADO:

CCIR:

DATUM REFERÊNCIA:

LONOrrUDE:

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA

CIDADE/UF: SAO MATEUS DO MARANMAO / MA

ENDEREÇO: R

USO DO IMÓVEL: PROPRIO

INSC. IMOBIUARIA:

NÚMERO: 269

CEP: 65470000

BAIRRO: AVENIDA PIQUI

ZONA RURAL:

NIRF:

LATnUDE:

NÚMERO:

CEP: 00000000

|:WI;UW

CONTATOS

TIPO DE CONTATO descriçAo
E-MAIL edlinovacoes@gmall.cam

TELEFONE (99) 981986774



USTA DE A míDADES

CÓDIGO CNAE

620230000

RB>/iE^irAHreSEQSA

REPRESENTANTES DA EMPRESA

RESPONSABIUDADE

Legal 04631575328

Contábil NÃO DEFINIDO

QUADRO S0C/ETÃR/0/INTEGRAN7ES
CPP/CNPJ

DESCRIÇÃO PRINCIPAL

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE

CPF/CNPJ

04631575328 EDIMILSON VIANA DA SILVA

IDENTIRCAÇÃODOSOLOEDA ATIVIDADE
ICA OCUPADA: 0.00m'

NOME/RAZAO SOCUU.

EDIMILSON VIANA DA SILVA

InAO DEFINIDO

QUAUnCAÇAO

ladministrador

PARTICIPAÇÃO

Esaãa QTD. DE SALAS:

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS:

QUANTIDADE DE CINEMAS:

Locd: SAO MATEUS DOMARANHAO/MA,
13rt)7/2023

CPF7ÜFIPIT55B7339Õ5Õ77T
Nome/Razão: E V DA SILVA EIREU

ConttlbulRta

SMVidor
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Oeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: E V DA SILVA LTDA
CNPJ: 39.587.339/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de jultio de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/P6FN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:20:13 do dia 02/02/2024 <hora e data de Brasiiia>.

Válida até 31/07/2024.

Código de controle da certidão: 5975.3EDB.3DD0.57B1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 044680/24 Data da Certidão: 02/02/2024 17:12:33

CPF/CNPJ 39587339000171 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado peios artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (c^nto e vinte) dias: 01/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
htlp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/02/2024 17:12:33
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

NO Certidão: 009548/24 Data da Certidão: 02/02/2024 17:14:02

CPF/CNPJ CONSULTADO: 39587339000171

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na.

forma do disposto do artigo 156 da lei 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/06/2024.

A autentiddade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/02/2024 17:14:02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA CNDA

N®:0001/2023

Certidão fornecida para o CPF/CNPJ 39587339/0001-71
Nome E VOA SILVA LTDA

CERTIFICAMOS para os fins que se fizerem necessários, que após analise nos
livros e registros físcaís desta Prefeitura Municipal, constatamos NAO existir
pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Data da Emissão: 22/01/2024

Data de Validade 22/04/2024

OBSERVAÇÃO:

Ressalvada a existência de débitos anteriores não apurados pelo Fisco até a
presente data, podendo ser revistos os débitos não prescritos em Revisão ou
Apuração posterior.

São Mateus do Maranhão, MA. 22 OE JANEIRO DE 2024.

tio
O»;-. i>

Digitalizado cofn CamScanner
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO CND

N°:0001/2023

Certidão fornecida para o CPF/CNPJ 39.5B7.339/0001-71
Nome E V DA SILVA LTDA

CERTIFICAMOS para os fins que se fizerem necessáríos, que após analise nos
livros e registros fiscais desta Prefeitura Municipal, constatamos NÃO existir
pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Data da Emissão: 22/01/2024

Data de Validade 22/04/2024

OBSERVAÇÃO:

Ressalvada a existência de débitos anteriores não apurados pelo Fisco até a
presente data, podendo ser revistos os débitos não prescritos em Revisão ou
Apuração posterior.

São Mateus do Maranhão, MA. 22 DE JANEIRO DE 2024.

Cfty ''íi SJiu

Dignallzsdo com ComScsnnct
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Vollar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

39.587.339/0001-71

E V DA SILVA EIREQ

RUA 13 DE MAIO 269 / AVENIDA PIQUI / SAO MATEUS DO MARANHAO /
MA / 65470-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:29/03/2024 a 27/04/2024

Certificação Número: 2024032902380248828730

Informação obtida em 15/04/2024 11:16:55

A ubilzação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

h^://oonsulla«rf.cslxB.gov.br/consultacrf/pages/consu1laEmpiBgscjor.isf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: E V DA SILVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 39.587.339/0001-71

Certidão n" 7769019/2024

Expedição; 02/02/2024, às 17:15:45
Validade: 31/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que B v DA SILVA LTDA (matriz b filiais), inscrito (a) no
CNPJ sob o n° 39.587.339/0001-71, NÁO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e aB3-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http;//www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

iAlyiUU e uügetrc&eor c^t>cut. jus.br



PEDREÍRÔS/MA

ESTADO DO MARANHAO |
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CNPJ: 53.387.074/0001-99

Site: lutps://\vww,pedreiras.ma.güv.br/.

JUSTIFICATIVA

Processo Administrativo n° 1103001/2024

Dispensa n° 012/2024

OBJETO: Conirataçâo de empresa especializada
para fornecimento de sistema integrado de tribu

tos com servidor em nuvem e emissão nota fiscal

eletrônica para serem usando pelo setor de tribu

tos do município de Pedreiras/MA.

Fundamentação Legal:

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no

caso de outros serviços e compras; atualização do valor conforme Decreto 11.871 de 29 de

dezembro de 2023, para R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dois

centavos).

Justifica-se para a Contratação de empresa especializada para fornecimento de siste

ma integrado de tributos com ser\'idor em nuvem c emissão nota fiscal eletrônica para serem

usando pelo setor de tributos do município de Pedreiras/MA. conforme estabelecido no inciso

II do artigo 75 da nova Lei de Licitações n" 14.133/2021. Esta decisão fundamenta-se na dis

pensa de licitação para contratações que envolvam valores inferiores a R$ 50.000.00 (cin

qüenta mil reais), valor atualizado pelo Decreto 1 1.871 de 29 de dezembro de 2023, no caso

de outros serviços e compras.

Necessidade Imediata: As dentandas da Secretaria Municipal de Finanças de Pedreiras - MA

para a locação de sistema integrado de tributos com servidor em nuvem e emissão nota fiscal
eletrônica para serem usando pelo setor de tributos, são urgentes e imprescindíveis para a ma

nutenção das atividades cotidianas. A contratação direta, respaldada pelo inciso 11 do artigo

75, da Lei Federal 14.133/2021, proporciona agilidade na prestação de serviços, evitando

qualquer descontinuidadc no atendimento às necessidades da instituição.

Valor dentro do Limite Estabelecido: O montante estimado para a contratação está abaixo
do limite estabelecido pela legislação vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção
legai e adequada para a efetivação do contraio de locação de sistema integrado de tributos
com servidor em nuvem e emissão nota fiscal eletrônica para serem usando pelo setor de tri
butos. atendendo a da Secretaria Municipal de Finanças do Município de Pedreiras/MA.

Economia de Recursos Públicos: A opção pela contratação direta contribui para a otimiza

ção dos recursos públicos, uma vez que dispensa os custos operacionais associados à realiza-



ESTADO DO MARANHÃO - —
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CNPJ: 53.387.074/0001-99

Sile: hHDs://www.Dcdreira5.nia.gov.br/.

ção de um processo Mcitatório formal, como publicações em diários oficiais, deslocamentos e
demais despesas inerentes.

Diante do exposto, justifica-se a necessidade de contratação direta da empresa E V DA SIL
VA LTD.A, devidamente inscrita no CNPJ sob o número 39.587.339/0001-71, que apresentou
a proposta mais vantajosa para locação de sistema integrado de tributos com servidor em nu
vem e emissão noia fiscal eletrônica para serem usando pelo setor de tributos, atendendo a da
Secretaria Municipal de Finanças do Município de Pedreiras/MA, considerando o disposto no
inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021.

Razão da escolha do contratado:

Atendimento dos Requisitos de Habilitação: A empresa E V DA SILVA LTDA. de

vidamente inscrita no CNPJ sob o número 39.587.339/0001-71. apresentou todos os docu

mentos de habilitação exigidos no termo de referência, demonstrando sua capacidade legal,

técnica e financeira para executar o objeto do contrato. Essa conformidade com os critérios

estabelecidos assegura a legalidade e a legitimidade da contratação.

Justificativa de preço:

A empresa E V DA SILVA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o número

39.587.339/0001-71, apresentou a proposta mais vantajosas, no valor de R$ R$ 52.226,00

(cinqüenta e dois mil, duzentos vinte e seis reais), considerando.não apenas o aspecto finan

ceiro, mas também a qualidade dos serviços, a conformidade e a capacidade de atendimento

da empresa selecionada.

Diante do exposto, justifica-se a necessidade de contratação direta da E V DA SIL

VA LTDA, que apresentou a proposta mais vantajosas para locação de sistema integrado de
tributos com servidor em nuvem e emi.ssão nota fiscal eletrônica para serem usando pelo setor

de tributos, atendendo a da Secretaria Municipal de Finanças do Município de Pedreiras/MA,
considerando o disposto no inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021.

Pedreiras (MA), 17 de abril de 2024.

Jânio L\m Marques Fe^ndes \
Secretário Municipal <k Fianças
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ: 53.387.074/0001-99

Site: lmi3s://vvw\\.Dcdreiias.ina.gov.hr/.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa de Licitação n" 012/2024

O Secretário Municipal de Finanças de Pedreiras - MA, no uso de suas atribuições
legais, c lendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n°
14.133/2021, para a Dispensa de Licitação n® 012/2024. que tem por objeto a
Contratação de empresa especializada para fomecimento de sistema integrado de
tributos com servidor em nuvem e emissão nota fiscal eletrônica para serem usando pelo
setor de tributos do município de Pedreiras/MA, com fulcro no art. 75, inciso 11, da Lei
Federal 14.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação
constante do Processo em epígrafe, RATIFICA, face ao disposto no arl. 72, Parágrafo
único da Lei 14.133/2021. o processo acima identificado em favor da empresa E V DA
SILVA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o número 39.587.339/0001-71, pelo
valor de R$ 52.226,00 (cinqüenta e dois mil, duzentos vinte e seis reais).

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 18 de abril de 2024.

Jânio l^z Marquw Ijemapdes
Secret^io Municipal de Finanças
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ESTADO DO MARANHÃO
PRETEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICU»AL DE UNANÇAS

CNPJ: 53J87.074/M01-W

Slle:

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A cQiprcüa,
EV DA SILVA LIDA

CNPJi 39.587.339/0001-71.

Endcrcçi); Rua 13 dc Maio. o" 269. Baifto Avenida Piqxii. S5o Maluus do Maranhão,
CEP:65,470-Ü00.

A Prcfuilura Municipal dc Pedreiras alravds da Secretaria Municipal de Finanças,
convoca a empresa E V DA SILV.A EIRELI, ínscritü(a) no CNPJ/MF sob o n"
39.587.339/0001-71, sediadoía) na Rua 13 dc Maio. n" 269, Bainu Avenida Piqui. São
Mateus do Maranhão. CEP:65.470-000, para comparecer em 03 (três) dla.s méis para
comparecer a Secretaria Municipal de Finanças para assinatura do contrato da Dispensa
n" 012/3024,

No ato da assinatura do contrato a empresa deverá apresentar sua regularidade fiscal,
conforme relação abaixo.

Certidão de regularidade llseal com a Fazenda Estadual da localidade onde está situado o
imóvel;
Certidão de regularidade Oscal com a Fazenda Municipal da localidade onde está situado
o imóvel;

Certidão dc dóbito.s relativos a CrédÍto.s Tributários Fcdcrias c à Divida Ativa dn União;
Prova dc rcgulandade relativa ao FGTS;
Prova de rcgulandade relativa aos débitos trabalhisia.s - CNDT

Sendo o que dc momento sc nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras. Esudo do Maranhão. 18 dc abril de 2024.

Jânio Lui^Marqucjí Fcrriar.dcs
Sccretári/Municipal dq Finanças

Recebi em: / /

Nome completo: f.

CPFn-: /94/j. TJS. ?S"3
^ EVDA

SILVA

LTDA:3958

7339000171

Assinado diQllalmente por E V DA
SILVA LTDA395B733g000171
ND: C=BR. OU^sVideoconferwicia.
OU=1S630S17000163, OU-AC
éyngulailD KiuIUpia, 0=ICP-Brasll,
CN=EVDASILVA

LTOA3a587339000171
Razflo; Eu sou o autor deste
docasnenta:ILocalasçêo;
Otta:2(a4J>4.l8 l5;ll:2»O3t)0'
FoxH PDF &Stor VenSo: 2024.1.0
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria<Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: E V DA SILVA LTDA
CNPJ: 39^7.339/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos bibutáríos administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Es^ certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os ó^ãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/AiviiVw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:20:13 do dia 02/02/2024 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 31/07/2024.

Código de controle da certidão: 5975.3ED8.3DD0.57B1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARÂNHÃÕ^'
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N» Certidão: 044680/24 Data da Certidão: 02/02/2024 17:12:33

CPF/CNPJ 39587339000171 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributáfio Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas peta decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/06/2024.

A autenticidade desb certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/02/2024 17:12:33
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

NO Certidão: 009548/24 Data da Certidão: 02/02/2024 17:14:02

CPF/CNPJ CONSULTADO: 39587339000171

Certifícamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na.

forma do disposto do artigo 156 da lei n" 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n" 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Olvida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/02/2024 17:14:02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA CNDA

N°:0001/2023

Certidão fornecida para o CPF/CNPJ 33587339/0001-71
Nome E VOA SILVA LTOA

CERTIFICAMOS para os fins que se fizerem necessários, que após analise nos
livros e registros fiscais desta Prefeitura Municipal, constatamos NAQ existír
pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Data da Emissão: 22/01/2024

Data de Validade 22/04/2024

OBSERVAÇÃO;

Ressalvada a existência de débitos anteriores não apurados pelo Fisco até a
presente data, podendo ser revistos os débitos não prescritos em Revisão ou
Apuração posterior.

São Mateus do Maranhão, MA. 22 DE JANEIRO DE 2024.

ClítiJfíKtfiuiln.StlwiíJhwii
O" 1; rij Sitot

0<3C-0;i

DlgnsilizKlo com CarnScaone-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO CND

N<':0001/2023

Certidáo fornecida para o CPF/CNPJ 39.587.339/0001-71
Nome EV DA SILVA LTDA

CERTIFICAMOS para os fins que se fizerem necessários, que após analise nos
fivros e registros físcaís desta Prefeitura Municipal, constatamos NÃO existír
pendências em nome do contribuinte acima identiRcado.

Data da Emissão: 22/01/2024

Data de Validade 22/04/2024

OBSERVAÇÃO:

Ressalvada a existência de débitos anteriores não apurados pelo Ftsco até a
presente data, podendo ser revistos os débitos não prescritos em Revisão ou
Apuração posterior.

São Mateus do Maranltão, MA. 22 DE JANEIRO DE 2024.

CaruHftjinniíaSiluKüiwfl

DiglTallzado com CamSoannef



15/D4/2024,11:16 Consulta Regularidade do Empregador PEOREIRAS/MA

Voltar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CertíScado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço;

39.587.339/0001-71

E V DA 51LVA EIREU

RUA 13 OE MAIO 269 / AVENIDA PIQUI / SAO MATEUS DO MARANHAO /
MA/6S470-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifíca que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O pr^ente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decofTentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:29/03/2024 a 27/04/2024

Certificação Número: 2024032902380248828730

Informação obtida em 15/04/2024 11:16:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wvirw.cabca.gov.br

htlps://Gansun»«rf.cabaLgcvi)rrconsuK8Crf/psgesrcaR8ultaBnpiegador.lsf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: E V DA SILVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 39.587.339/0001-71

Certidão n": 7769019/2024

Expedição: 02/02/2024, às 17:15:45

Validade: 31/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que B v da silva ltda (matriz b filiais), inscritoCa) no

CNPJ sob o n' 39.587.339/0001-71, NÂO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida cora base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade nc portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

lJ6vvã»B « cndcWtac. jan.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CNPJ: 53.387.074/0001-99

Site: hllns://uM u.nedreiras.nia.anv.br/

CONTRATO N- 20240329/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1103001/2024

DISPENSA 012/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N" 20240329/2024 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS E A EMPRESA E V DA
SILVA LTDA PARA O FIM QUE

ESPECIFICA.

A Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS, inscrita no CNPJ n® 53.387.074/0001-99, com sede na cidade de
Pedreiras/MA. Estado do Maranhão, situada na Av. Rio Branco, n® III, Centro, através da
neste ato representado pela Sr. Jânio Luiz Marques Fernandes, Secretário Municipal de
Finanças, portadora do CPF n° 040.814.254-50, doravante denominado CONTRATANTE,
do outro lado a empresa E V DA SILVA LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n°
39.587.339/0001-71, sediado{a) na Rua 13 de Maio, n° 269, Bairro Avenida Piqui, São
Mateus do Maranhão, CEP;65.470-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato
represcniado(a) por Edimilson Viana da Silva, representante legal, inscrito no CPF n°
046.315.753-28têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo N®
20240329/2024, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 012/2024. formalizado nos
autos do Processo Administrativo n° 0103001/2024, submetendo-se às cláusulas e condições
abai.xo e aos preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal N"14.i33/2I e
demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
Constitui objeto deste contrato administrativo a contratação de empresa especializada para
fornecimento de sistema integrado de tributos com servidor em nuvem e emissão nota fiscal
eletrônica para serem usando pelo setor de tributos do município do Pedreiras/MA, de acordo
com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 12/2024.

PARACRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de c.vecução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARACRAFO ÚNICO: fornecer os serviços, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação,
às suas expcnsas, dentro do prazo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
A conü'atada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da
legislação vigente.

PARACRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a contratada garantirá a
qualidade dos serviços prestados.
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CLÁUSULA QUARTA- VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMBIRO: Peta execução do objeto do presente in.strumento de contrato,
a CON'I'RATANTE. pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 52.226,00 (cinqüenta
e dois mil, duzentos vinte c seis reais).

ITEM DESCRICAO

01 Sistema integrado de tributos

Servidor em nuvem (data
ccntcr) nota fiscal eletrônica

UNID. OUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

meses 10 2.865,70 28.657.00

meses 10 2.356,90 23.569,00

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura

no momento cm que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hiptitcse, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.
PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato cm execução com a contratada que não
esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
dc interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.
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PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Coniratada regularmente optante pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
Êcará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oílcial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde
que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que
a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, c calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP. sendo:

EM = Encargos moralórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento: VP = Valor
da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = {6 / 100 )/365 1 = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões
enumeradas nesta cláusula.

•  Banco do Brasil

•  Agência: 2651-4
•  Conta-corrente: 36.138-0

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Finanças do município de
Pcdreiras/MA, cla.ssificada conforme abaixo especificado:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0203 Sec. Mun. Finanças
PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.008 Gestão da Secretaria de Finanças
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.40.00 - Serv. de tecnologia
informação/comunicação de Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos
respectivos crédilo.s orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos c irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência de 10 (dez) meses, contado a partir da
data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos lermos do An. 107, da Lei Federal
n® 14.133/2021. sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as panes se encerrara após
a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE alcin das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referencia:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e

Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dofs) ConLrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Velar o emprego de qualquer produto que considerar
incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que
possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde
dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais

utilizar os produtos da Contratada caso a mesma nlo cumpra o estabelecido no Contrato,
aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO; lnter\'ir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento á Contratada de acordo com as disposições
do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO; Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos termos da Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilatcralmente o Contrato nos casos
previstos na Lei n®14.133/202l;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGR/VFONONO: Receber os produtos fomecidospela CONTRATADA, que estejam
em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO; Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer produto
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entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO; Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria,
a partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação finai, desde
que. na sua apresentação, objeto não lenha apresentado defeitos;

PARAGR.AFO DÉCIMO TERCEIRO; Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos prccstabelecidos em Contrato:
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO; Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do
objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências
de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contraio, em
confontiidadc com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço,
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021:

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos
ônus. tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos
serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO; Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote
e número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços confonne especificações definidas
no presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas:

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO; Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordcm(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação,
às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;
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PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO; Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução
do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos
ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por
qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor
correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a
ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar
a medida necessária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO; Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta:

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos
de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à
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execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de
troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade,
sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos
contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFIUVCÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, a
Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO; dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contraio ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejai' o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza;
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PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°
12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

•  Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações
previstas no Termo de Referência.

• Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12. bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item
9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO; As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a
dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contraio sujeitará
o contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) sobre o valor
do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Teimo de Referência,

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156,111 e
IV da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
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dolosos, fraude fiscal no recolhimenio de quaisquer tributos:

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO; Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar
os objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo admini.strativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do
Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de IO (dez) dias, a contar da datado recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir
os prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar
o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado k Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade,
se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846. de 1°
de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas á autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência c decisão
sobre a eventual instauração dc investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSÍMA: O processamento do PAR não interfere no seguimcnlo regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos
à Administração Pública Federal resultantes dc ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação dc agente público.

Av. Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, centro - Pedreiras/MA
c-mail:financis imulivirtis mu
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,
por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e propostos,
na vigência do art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: A comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que
for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art.
117, da Lei nM4.l33/2021,

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas
à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
PARAGRAFO UNlCO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n®. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei
n" 14.133, de 1° de abril de 2021. e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando
supletivamentc os princípio.s da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO
E RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor
e fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n°
14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido
qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO; A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente, o(s) scrvidor(cs) responsávcl(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução
do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

Av, Rio Bmnco, n° 111, CCP: 65.7254100, centro - Pedreiras/MA
e-maikfinancas unciliuircix.iiia.uov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CNPJ: 53J87.074/0001-99

SUc: httns://www.Dcdrciras.nia.Bov.br/

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE. DA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
prcposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO
E A EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada Sca obrigada a manter atualizado nos
cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço ílsico, bem
como Gca responsável em acompanhar o Diário OGcial do Município - DOM, para
acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de
responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n''14.133/21,
a Lei Complementar n" 123/06 c alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão dc qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

£, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA, 18 de abril de 2024

Jânio Luú^Marque
Secret^ioMunicip^
'—CONTRAT.

:n»Ddes

: Finanças

E\ / PN A /AMBttúojbiSitalmenta por E V OA
V iJr\ / SILVA L-toA:39587339000171

/ NO; OU»VUooconfersnds, OU"
Qll \/A / 1B53ÕSi70001B3.0U-ACSyngulBf)0
OIL_V/A / hMBpl4cMCp.erssll,CN"EVDA

/  SILVALTOA:3M87339000171

LTDA:39587
Q Q Onn r\ *1 aâÍ4.i8 isrioaaosw
0057UUU I ( l FmflPOfE<)RofVemao;2024.1.0

EV DA SILVA LTDA

CNPJ sob o n' 39.587.339/0001-71

CONTRATADO

Av.Rlo Branco, o' 111, CEP: 65.725-000, centro - PedreIraiMA
t-maüífjnancMíSíoeJreiras.ma.Bov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ: 53.387.074/0001-99
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240329/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 1103001/2024. PARTES: A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS e a empresa E V DA SILVA LTDA,
inscriio(a) no CNPJ sob o n" 39.587.339/0001-71. sediado(a) na Rua 13 de Maio, n®
269, Bairro Avenida Piqui, São Mateus do Maranhão, CEP:65.470-000. OBJETO:
Contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema integrado de
tributos com servidor em nuvem e emissão nota fiscal eletrônica para serem usando pelo
setor de tributos do município de Pedreiras/MA. VIGÊNCIA: 18/04/2024 a
31/12/2024. VALOR DO CONTRATO: R$ 52.226,00 (cinqüenta e dois mil, duzentos
vinte e seis reais). DOTAÇÃO: ORGÃO; 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA:
0203 Sec. Mun. Finanças PROJETO ATIVIDADE; 04 122 0002 2.008 Gestão da
Secretaria de Finanças CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 - Serv. de
tecnologia informação/comunicação de Pessoa jurídica. FONTE: 1500000000 —
Recursos não vinculados de Impostos. MODALIDADE: Dispensa de Licitação n°
012/2024, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021.

Pedreiras - MA, 18 de abril de 2024.

Jânio L^z Marqu^
Secretáno Munici/al

rerqandes
je Finanças
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ: 53.387.074/0001-99
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TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240329/2024

Na qualidade de Ordenador de Despesas do Processo Administrativo n° 1103001/2024,
proveniente da Dispensa de Licitação 012/2024 e o Contrato Administrativo
20240329/2024, visando contratação de empresa especializada para Ibrnecimento de
sistema integrado de tributos com servidor em nuvem e emissão nota fiscal eletrônica
para serem usando pelo setor de tributos do município de Pedreiras/MA, DECLARO
para os devidos conforme dispõe o Inciso III. § 4° Decreto Municipal 015/2023 e a No
va Lei de Licitações 14.133/2021, designo a Gestora do referido contrato a servidora;
Vanessa Fernanda Belfort dos Santos, matricula 14.123-1, e o fiscal a servidora Fran
cisco Jardeanny Espinoza Oliveira, matricula 6318-1.

Pedreiras/MA, 18 de abril de 2024.

Vanessa Fernanda Béliòrt dos Santos
Matricula: 14.123-1
Gestora do Contrato

Y

Nome Francisca Jardeanny Espinoza Oliveiia
Matricula 6318-1
Fiscal do Contrato

Jânio Lji^.^arques Fe^ndès
Secretário Municipal de Finanças
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PORTARIA N' 01/2024 - FINANÇAS

"DESIGNA

ESPONSÁVEL

SERVIDORA

PELA

FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS DA

SECRETARU MUNICIPAL DE

FINANÇAS E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS"

O Secretário MunicipaJ de Finanças do Município de Pedreiras, Estado do

MaranhSo, JÂNIO LUÍS MARQUES FERNANDES, no uso de suas atribuições legais

que lhe são conferidas pela lei orgânica do município,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas da administração pública:

CONSIDERANDO que se faz necessário um servidor na administração pública

como rc.sponsávcl pela físcalização da execução dos contratos firmados pela

administração pública

RESOLVE:

Art. 1° — Designar a senhora FRANCISCA JARDEANNY ESPINOZA

OLIVEIRA, inscrita sob o CPF N° 029.947.663-45 e RG N® 022304012002-2 SSP/MA,

como responsável pela físcalização dos contratos administrativos da Secretaria Municipal

de Finanças.

Art. 2° — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições era contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CIMRA-SE E ARQUIVE-SE.

PEDREIRAS - MA, 20 de FEVEREIRO DE 2024

JânioLdíaMarques Fernandes

y'Secre/ário de Finanças

^ P^aria 07/2021-GP

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
eOVÍRNO MUNICIPAL



SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA E transito • LICITAÇÕES - TERMO DE

RATIFICAÇÃO: 001/2024
TERMO DE RATIFICAÇÃO - O Secretário Municipal de
Segurança Pública c Tiãnsilo de Pcdreiias - MA, no uso de suas
oiribuiçôes legais, c tendo em vista que foram cumpridos todos os
formalidades da Lei n* 14.133/2021, pan a Dispensa de Lidtaçio
11° 001/2024, que tem por abjeto n Contratação de empresa para
foniccimcnto dc fardamcolo para Guardo Municipal de
Pcdreiiaa/MA, com fíilati do art 75, inciso □, da Lei Federa]
14.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico e oa
documentação constante do Processo em epígrafe, RATIFICA,
face ao diqjosto no art 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o
processo acima idcntiricado an favor da empresa Osicl Soares
Silva ME, inscritofa) no CNPJ sob o IJ* 00.400.447/0001 -58, peto
valor de RS 23.054,00 (vinte trás mil, cinqüenta e quatro reais), j.
Sendo assim, autorúo a realização da DESPESA e determinando*?^
o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE V
CONTRATO. Elias Bento Silva - Secretário Municipal
Segurança PúbUca c Ttánsito - Pedreiras • MA, 23 de abril

SECRETARIA MUNtCtPAL DE INFRAESTRUTURA
E URBANISMO - UCiTAÇÕES > AVISO DE

homologação.: 010/2024
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
010/2024. Homologo o resultado da licitação tta modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024, do tipo menor preço por
item, era favor das empresas: BT COMÉRCIO INTELIGENTE
LTDA, inseriu no CNPJ sob o n" 45 J29.312/0001 -81, sediada na
Avenida Sctccentos, n° ato. Sala 04 Galpão 17 • Módulos 13 c 14,
Terminal Iniennodal da Sora, CEP n" 29161-414 - Scrra/ES.
vencedora do certame no vnlor total dc RS 2.634,00 (Dois mil e
sctscentos c trinta e quatro reais). JACINT O GONÇALVES DE
LIMA NETO, inscrita no CNPJ sob o a° 23.659.147/0001-93,
sediada na Rua Abílio Monteiro, n° 1576, Engenho, CEP n"
65.725-000 — Pedieiras/MA, vencedora do certame no valor lotai
dc RS 806.896,30 (Oitoccnios e seis mil, oitocentos e noventa c
seis reais e trinu ccnUvos), e COSTA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o o"
46.009.941/0001-97, sediada na Rua Oito, n° 28 E, Quadra 66,
Maiobão, CEP n° 65.130-000 — Paço do Lumiai/MA, vencedota
do certame no valor total dc RS 963.517,10 (Novecentos e
sessenta c três mil, quinhentos e dezessete reais e dez cenlavos),
objetivando o Registro de Preços para fotura, eventual e parcelada

^aquisição dc materiais de cottstruçSo em geral, equipamentos de
segurança, fenainentBa c acessórios, para atender aa necessidades
do Miuucfpio de Pedrdrns/MA. Autorizo os fornecimentos com
base nos lemos da I-d n°. 14.133/21 e suas alterações posteriores.
Lei Complementar n". 123/2006. alterada pela Lei Complementar
n' 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016 e demais normas
peitinentcs. Pedreiras - MA. 24 de abii] de 2024. Manos Biunierí
de Freitas • Secretário Municipal dc Infiacstrutura e Urbatiismo.

no Parecer Juridieo c na documentação constante do Processo em
cpigrufc, RATIFICA, fiicc ao disposto no art 72. Parágrafo único
da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado em favor da
empresa E V DA SILVA LTDA, dcvídamarte inseriu no CNPJ
sob o número 39.587.339/0001 -71. peto valor de RS 52.226,00
(cinquenU c dois mil, duzentos vinte c seis reaisj.Sendo assim,
autorizo s realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO, consoquenlemenu o TERMO DE CONTRATO. -
Jânio Luiz Marques Fernandes - Jânio Luiz Marques Fernandes -
Secretário Municipal de Finanças - Pedreiras - MA. 18 de abril de
2024.

tCRETARlA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO -
RAÇÕES • EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240292/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS •
LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇAO:

012/2024

TERMO D£ RATIFICAÇÃO - O Secretário Municipal ác
Finanças de Pedreiras • .MA, no uso de suas atribuições legais, e
tendo cm visu que forotn cumpridas todos os formaLdndes da Lei
n* 14.133/2021, para a Dispenu de Licitação n° 012/2024. que
tem por abjeto a Contratação de empresa especializada para
fornecimento dc sistema integrado de tributes com servidor em
nuvem c emissão nota fiscal eletrônica para serem usando pelo
setor dc tributos do município dc Pedreiras/MA, com fulcro no
art. 75, inciso n, da Lei Federal 14.133/2021, bem como com base

tóTRATO DE CONTRATO N° 20240292/1024 . PARTES:
^SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO c a empresa;
OBA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, inseriu no CNPJ
08.820.280/0001-96. OBJETO: cootraloção de empresa para
prestação dc serviços dc buffet, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educaç^ de Pedreiras-MA, conforme
PREGÃO N° PE 006-2024 e proposta apresentada. BASE
LEGAL: Ld n" 14.133/202] e suas alterações. VALOR: R$
70.375,00 (setenta mil, trezentos c selcnU c cinco reais).
DOTAt^O ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade
0205.121220002.2.017 Gestão da Seoctaiia Municipal dc
Educação , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros scrv. de
lerc. pessoa juridieo, Subelemcnto 3.3.90.39.99, no valor de RS
70J75,00. VIGÊNCIA: 02 de Abril de 2024 a 31 de Dezemlno de
2024. SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) DAVID WINSTON LIRA
XIMENES - Secretário Municipal dc Educação peta Contratante c
Sr.(a) TULiO ARAÚJO DE SOUSA, pela contiBlada. Podreirea -
MA. 02 dc Abril de 2024. DAVID WINSTON LIRA XEMENES
Secretário Municipal dc Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO -
LICrTAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240293/2024

EXTRATO DE CONTRATO N° 20240293/2024 . PARTES;
MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO -MDE e
OBA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, inseriu no CNPJ
08.820.280/0001-96. OBJETO: cootraUção de empresa para
prestação de serviços de bufTcl, para atender as necessidades da
Manutenção e Dcsenv. do Ensino - MDE de Pedreiras - MA,
«mforme PREGÃO N° PE 006-2024 c proposu apresentado.
BASE LEGAL: Lcin° 14.133/2021 e suas alterações. VALOR: RS
70.375,00 (setenu mil, trezentos e setenta e eirtco reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Excrcicio 2024 Atividade
(^0.123610008.2.105 Gestão do SAE • Ensino Fundamental ,
Classificação econômica 3J.90.39.00 Outros scrv. de tcrc. pessoa
juridieo, Subelemcnto 3.3.90.39.99, no vnlor dc RS 70.375,00.
VIGÊNCIA: 02 de Abril dc 2024 a 31 dc Dezembro de 2024.
SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) DAVID WINSTON LIRA XIÍriENES -
Secretúrio Municipal dc Educação pela Contratnnle e Sr.(a)
TULIO ARAÚJO DE SOUSA, pela contratada. Pedreiras - MA,
02 dc Abril dc 2024. DAVID WINSTON LIRA XIMENES
Secretário MunicípaJ de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇAO ■
UCITAÇÕES - EXTRATOS OE CONTRATOS:

20240313/2024

EXTRATO DE CONTRATO N* 20240313/2024 . PARTES:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO c a
anpresa; NBB COMEROO DE EQUlPiáMENTOS DE

CPF: •~J00.343-" - DaU; 244)4ffi024 ■ IP com n*; 192.1813.11
Autenticação em: www.pectrslras.ma.oov.br/<fiarioo4ictat«hp7)<l=2047
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das escolas do Município de Pedrciras/MA, confome PRCGÃO
N° PE 0I7-2O23. e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei
Federai n° 10.320, de 17 de julfao de 2002, c Lei d° 8.666/93 e suas
alterações. VALOR: RS 68.400,00 (oitenta c oito mil,
quatrocentos ícaís). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exeicicio
2024 Atividade 0219.123610008.2.087 Gestão do ensino

fundamental - Fundeb 30% , Gassíficaçâo econômica
4.4.90.S2.00 Equipuneotos e material pcmutoente, SubelcmenlD
4.4.905Z99, no valor de RS 48.320,00, Excmfcio 2024 Atividade

0219.I23650008Z.088 Gestão do ensino infootil creche • Fundeb

30% , Classificação econômica 4.4.90.SZ0O Equipamentos e k
material permanente, Subelemento 4.4.90.S2.99, do valor de RS
40.080,00. VIGÊNCIA: 18 de Abril de 2024 a 31 de Dezembro de
2024. SIGNATÁRIOS; 0(a) Sr,(a) DAVID WINSTON LIRA
XIMENES - Sctaeiãrio Municipal de Educação, pela Cootralonle y
c o(a) Sr.(a) ANTONlO MARIANO LIMA DA SILVA FILWÔ^
pela contratada. Pedreiras - MA, 18 dc Abril de 2024. DAVID'^
WINSTON LIRA XIMENES Secretário Municipal dc Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240328/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240328/2024 . PARTES:

-"—TJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empresa;
ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA- EPP, inscrita no
CNPJ 07.I36.S36/OOOI-88. OBJETO: Contratação de Empresa

para foraccimcnto dc ar condicionado para a tender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedrciras/MA,
conforme PREGÃO N° PE 017-2023. e proposta apresentada.
BASE LEGAL: Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho dc 200Z c
Lei n' 8.666/93 c suas alterações. VALOR: RS 84.060,00 (oitenta
e quatro mil, sessenta reais). DOTAÇÃO 0RÇAMB4TÁRIA:
Exeicicio 2024 Atividade 0217.103020Q05Z.OS9 Gestão do

MAC - Assistência Media e Alia Complexidade , Classificação
econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permacenle,
Subelemcoto 4.4.90.52.99, no valor de RS 57.020,00, Exercício
Z)24 Atividade 02I7.1Ü1220002.2.058 Gestão do Fundo

Municipal ds Saúde , Classificação econômica 4,4. 90.52.00
Equipamentos e material permanente, Subelcmcnlo 4.4.90J2.99,
DO valor de RS 27.040,00. VIGÊNCIA: 18 de Abril de 2024 a 31
dc Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) ARILENE
BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO - Secretária Munict^ de
pela Contratante e o(n) ST.(a) ANTONIO MARIANO UMA DA
SILVA FILHO, pela contratada. Pedreiras - MA, 18 de Abril de
2024. ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO Secretária

Municipal de Saúde.

dc Finanças CLASSinCAÇÃO ECONÔMICA: 33.90.40.00 -
Serv. de tecnologia informação/comunicação de Pessoa jtiHdica.
FONTE: ISOOOOOOOO - Recursos não vinculados de Impostos.
MODALIDADE: Dispensa dc Licitação n° 012/2024, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ait 75, inciso Q, da Lei
14.133/2021 • J&aio Luiz Marques Fernandes - Seoctário
Miinjcipal de Finanças - Pedreiras - MA, 18 de abril de 2024.

^CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO •
/LiCrtAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
K'' 20240332/2024

^ .^^XTRATO DE CONTRATO N° 20240332/2024. PARTES:
MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE c a empresa:
J  L SARAIVA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
28.634.060/0001-85. OBJETO: Contratação de Empresa pare

aquisição de gfineios alimenllcios perecíveis e não poeciveis
destinados a distribuição gramita através dc merenda escolar para
os alunos da Rede Pública Municipal dc Ensino Urbana e Rural,
junto B Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras/MA,
conforme PREGÃO N° PE 015-2023 c proposta apresentada.
BASE LEGAL: Lei Federal d° 10320. de 17 de julho de 2002. e
Lei n" 8.666/93 e suas alterações. VALOR; RS 22Z790Z5
(duzentos e vinte e dois mil, setccentos e noventa reais e vinte e
cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024
Atividade OZ20.I2I2200<».Z108 Gestão da Unidade .

Classificação econômica 33.90.30.00 MaleríaJ dc consumo,

SubclcmciUo 3.3.90.30.07, no valor de RS 178Z3Z20, Exercício
2024 Atividade 0220.123060008Z.093 Gestão da alimmta^
escolar - Ensino Fundamental , Classificação econômica
33.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.9030.07, no
valor de RS I1.1403Ú, Exoclcio 2024 Atividade
0220.123060008Z.096 Gestão da alimentação escalar - Educação
especial , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, SubcIemcalo 3.3.90.30.07, no valer dc RS 11.127,17,

Exeicicio 2024 Atividade 0220.I23060008Z.097 Gestão da
alimentação escolar - Creches , Classificação econômica
33.9030.00 Material de consumo, Subelemento 33.90.30.07, no

valor de RS 11.127,17, Exercfcio 2024 Atividade
0220.123060008Z.098 Gestão da alimentação escolar - Prè-

escola , Classificação econômica 33.90.30.00 Material de

coQsumo, Subelemento 33.90.30.07, no valor de RS n.l63ZS.
VIGÊNCIA: 19 dc Abril de 2024 a 31 de Dezembro de 2024.
SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(fl) DAVID WINSTON URA
XIMENES - Secretário Municipal de Educação, peta Contratante
e o(a) Sr.(a) JOÃO LEITE SARAIVA, pela conóatada. Pedreiras -
MA, 19 dc Abril de 2024. DAVID WINSTON LIRA XIMENES
Secretário Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS -
UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240329/2024

EXTRATO DE CONTRATO N* 20240329/2B24 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 1103001/2024. PARTES; A Prefeitura

Mnidcipol de Pedieitas/MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE FINANÇAS e a empresa E V DA SILVA
LTDA. inscrito(a) uo CNPJ sob o n° 39387.339/0001 -71.
sedíado(a) na Rua 13 de Maio, n*269. Bairro Avenida Piqui, São
Mateus do Maranhão, CEP:65.470-000. OBJETO; Contratação
de empresa cspecLüizada pam fomccimcnio dc sistema integrado
de tributos com servidor em nuvem e emissão nota fiscal

eletrônica para serem usando pelo setor dc tributos do município
de Pedrciras/MA. VIGÊNCIA: I8«)4/2024 a 31/12/2024.

VALOR DO CONTRATO: RS 52Z26.00 (cinqüenta e dois mU.
duzentos vinte c seis reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Podcr
Executivo UNIDADE GESTORA: 0203 Scc. Mun. Fúuuças
PKOJFi O AnVIDADE: 04 122 0002 Z008 Gestão da Secretaria

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBUCA -
UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240333/2024

EXTRATO DE CONTRATO N° 20240333/2024 . PARTES;

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS c a empresa; F.R. DE
OUVHIRA, inscrita no CNPJ 13.749.955/0001 -98. OBJETO:
contratação de empresa para prestação de serviços de transporte
lodoviáriu para pacientes do TFD - Tratamento Fora DomíclEo,
para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de
Pedreiras/MA, ccofoime PREGÃO N° PE 053 -2023 e proposta
apresentada. BASE LEG/U-: Lei Federal n° I0J20. dc 17 de julho
de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS
11.000,00 (onze mü reaU). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
Exeicicio 2024 Atividade 02I7.10302000SZ.062 Apoio ao
Tratamento Fora do Domicilio , Classificação econômica
3.3.90.33.00 Passagens c despesas com locomoção, Subelemento
3.3.90J3.01, no valor de RS 11.000,00. VIGÊNCIA: 19 de Abril
dc 2024 a 31 do Dezembro dc 2024. SlGNATÁiUOS; O Sr.(B)
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